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PORTARIA Nº 9.221, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a internalização de legis-lações estaduais ou federais aplicáveisao serviço de inspeção municipal deprodutos de origem animal (SIM-POA)de Capanema/PR e dá outras providên-cias.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atri-buições legais, e considerando o disposto no Decreto Municipal nº 8.104 de 03 dejunho de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam adotadas, no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal de Produ-tos de Origem Animal (SIM/POA) de Capanema-PR, aplicáveis no que couber e semprejuízo das competências privativas dos órgãos fiscalizadores, as seguintes normasfederais e estaduais:I. Decreto Federal nº 9.013, de 29 de março de 2017, que dispõe sobre a ins-peção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, seus padrões deidentidade e qualidade e a inspeção ante e post mortem;II. Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade (RTIQ) de Produtos deOrigem Animal, estabelecidos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MA-PA), vigentes ou que venham a ser publicados, bem como demais normas com-plementares que disponham sobre composição, classificação, denominação,rotulagem e padrões de qualidade dos produtos de origem animal;III. Normas estaduais editadas pela Agência de Defesa Agropecuária do Para-ná (ADAPAR), aplicáveis ao Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Ani-mal, incluindo regulamentos técnicos, instruções normativas, portarias e de-mais atos administrativos vigentes ou que venham a ser publicados, no âmbitode sua competência;IV. Diretrizes do MAPA, para registro de produtos que não possuem RTIQ;V. Portaria Adapar nº 25, de 28 de janeiro de 2025, que aprova as normas téc-nicas de construção de matadouros de bovinos, búfalos, suínos, pequenos ru-minantes, aves e lagormorfos;VI. Portaria nº 711, de 1º de novembro de 1995, do Ministério da Agricultura ePecuária (MAPA), que aprova as Normas Técnicas de Instalações e Equipa-mentos para Abate e Industrialização de Suínos;VII. Portaria nº 612, de 06 de julho de 2022, do Ministério da Agricultura e Pe-cuária (MAPA), que aprova os requisitos de instalações, equipamentos e osprocedimentos para o funcionamento de granjas avícolas e de unidades de be-
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neficiamento de ovos e derivados registradas no Departamento de Inspeçãode Produtos de Origem Animal;VIII. Portaria MAPA nº 1.179, de 5 de setembro de 2024, que aprova os requi-sitos de instalações, equipamentos e os procedimentos de funcionamento degranjas avícolas e de unidades de beneficiamento de ovos e derivados e uni-formiza a nomenclatura de ovos in natura e de produtos de ovos não submeti-dos a tratamento térmico;IX. Portaria nº 210, de 10 de novembro de 1998, do Ministério da Agricultura ePecuária (MAPA), que aprova o Regulamento Técnico da Inspeção Tecnológi-ca e Higiênico-Sanitária de Carne de Aves;X. Portaria MAPA nº 6, de 25 de julho de 1985, que aprova as Normas Higiêni-co Sanitárias e Tecnológicas para Mel, Cera de Abelhas e Derivados;XI. Portaria MAPA/SDA nº 1439 de 6 de novembro de 2025, que altera a Porta-ria SDA/MAPA Nº 795/2023, que define as normas higiênico-sanitárias e tec-nológicas para os estabelecimentos que elaborem produtos de abelhas e seusderivados;XII. Instrução Normativa MAPA nº 16 de 23 de junho de 2015, que estabelece,em todo o território nacional, as normas específicas de inspeção e a fiscaliza-ção sanitária de produtos de origem animal, referente às agroindústrias de pe-queno porte;XIII. Instrução Normativa MAPA nº 5, de 14 de fevereiro de 2017, que estabe-lece requisitos para avaliação de equivalência ao SISBI relativos à estruturafísica, dependências e equipamentos de estabelecimento agroindustrial de pe-queno porte de POA;XIV. Portaria MAPA nº 4, de 3 de janeiro de 1978, que estabelece as normasde construção e equipamentos de indústria de leite e derivados;XV. Portaria MAPA nº 337, de 24 de junho de 2021, que estabelece os requisi-tos mínimos relativos às dependências e aos equipamentos para instalação efuncionamento de postos de refrigeração;XVI. Portaria MAPA nº 368, de 4 de setembro de 1997, que aprova o Regula-mento Técnico sobre as condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas deFabricação para Estabelecimentos Elaboradores / Industrializadores de Ali-mentos;XVII. Portaria SDA/MAPA nº 651, de 8 de setembro de 2022, que aprova osprocedimentos de vigilância e mitigação do risco da Encefalopatia Espongifor-me Bovina – EEB nos estabelecimentos de abate;XVIII. Instrução Normativa MAPA nº 76, de 26 de novembro de 2018, e suasalterações, que aprova os Regulamentos Técnicos que fixam a identidade e ascaracterísticas de qualidade que devem apresentar o leite cru refrigerado, o lei-te pasteurizado e o leite pasteurizado tipo A;XIX. Instrução Normativa MAPA nº 77, de 26 de novembro de 2018, e suas al-terações, que estabelece os critérios e procedimentos para a produção, acon-dicionamento, conservação, transporte, seleção e recepção do leite cru em es-tabelecimentos registrados no serviço de inspeção oficial;
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XX. Decreto Federal nº 9.013, de 2017, que dispõe sobre a indústria de pesca-dos;XXI. Portaria MAPA nº 365, de 16 de julho de 2021, e suas alterações, queaprova o Regulamento Técnico de Manejo Pré-abate e Abate Humanitário e osmétodos de insensibilização autorizados pelo Ministério da Agricultura e Pe-cuária;XXII. Instrução Normativa do MAPA nº 34, de 28 de maio de 2008, que aprovao regulamento técnico da inspeção higiênico sanitária e tecnológica do proces-samento de resíduos de animais e o modelo de documento de transporte deresíduos animais;XXIII. Portaria MAPA nº 744, de 25 de janeiro de 2023, que aprova a nomen-clatura de produtos de origem animal, não formulados, in natura e comestíveis,para as espécies de açougue;XXIV. Norma Interna nº 2/DIPOA/SDA, de 28 de janeiro de 2016, que dispõesobre o padrão de nomenclatura e a categoria dos produtos de origem animal;XXV. Manuais de Inspeção de Suínos, Bovinos e Aves do MAPA, e outros quese aplicarem, disponíveis na plataforma wikisda.agricultura.gov.br.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná aos 8 diasdo mês de junho de 2026.

Neivor KesslerPrefeito Municipal

Publicado no DIOEM, 8/6/2026, Edição 1942, Página(s) 15-16.
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 01
SIM/POA CAPANEMA-PR

GESTÃO DE DOCUMENTOS
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1.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita garantir a padro-nização dos documentos recebidos e arquivados na sede do Serviço de Inspe-ção Municipal – SIM, definindo a metodologia a ser utilizada. Algumas rotinasdevem ser adotadas no registro documental, afim de que não se perca o con-trole, bem como surjam problemas que facilmente poderiam ser evitados. Osarquivos possuem duas finalidades: a primeira é servir à administração da en-tidade que o produziu; a segunda é servir de base para o conhecimento da his-tória desta entidade.
1.2 Aplicação
Este procedimento aplica-se a rotina de gestão documental do Serviço de Ins-peção Municipal – SIM, sendo que a documentação deve ficar sob responsabi-lidade do serviço.
1.3 Definições
“Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operaçõestécnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamentoem fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento pa-ra a guarda permanente” (Lei Federal nº 8.159, de 08/01/1991).
1.4 Usuários Principais
Serviço de Inspeção Municipal - SIM.
1.5 Procedimento
A função principal dos arquivos é possibilitar o acesso às informações que estãosob sua responsabilidade de guarda, de maneira rápida e precisa. Os documen-tos da fase corrente possuem grande potencial de uso para a instituição produ-tora, e são utilizados para o cumprimento de suas atividades administrativas,como a tomada de decisões, avaliação de processos, controle das tarefas, etc.As principais atividades desempenhadas nesta fase são: protocolo, arquivamen-to, empréstimo, consulta e destinação.
1.5.1 Protocolo
Executa as atividades de receber os documentos, registrar em caderno de pro-tocolo numerado com a identificação dos documentos, remetente e identificaçãodo recebedor (nome e assinatura). Após, os documentos são numerados con-
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forme sua ordem de chegada ao livro de protocolo e arquivados nas pastas,separado por tipo de documento.
1.5.2 Arquivamento
O arquivamento consiste na guarda dos documentos em lugar próprio, comocaixas e pastas, em mobiliários específicos, como estantes e arquivos de aço.Para que os arquivos se tornem acessíveis é necessário que eles sejam corre-tamente armazenados de maneira a agilizar sua recuperação. Antes do arqui-vamento, os documentos devem ser devidamente classificados de acordo coma função ou atividade a que se referem.
Para que os documentos de arquivo estejam acessíveis é necessário que elessejam bem ordenados e arquivados. O arquivamento é feito por meio de métodode ordem numérica.
Pasta da empresa
Cada empresa registada ao SIM recebe um número (cronológico) e seus arqui-vos (pastas) ficam vinculadas a este número, devendo ser organizado e arqui-vado da seguinte forma:
a) Processo de registro de estabelecimento: Processo onde consta a documen-tação mínima para registro dos estabelecimentos, conforme solicitação doSIM, que está descrito em procedimento na Instrução de Trabalho nº 02. Oprocesso de registro, deverá ter todas as folhas carimbadas, rubricadas enumeradas em ordem cronológica. Esse arquivo possui as seguintes subdi-visões:

· Documentos atualizados: Pasta destinada a todos os documentos re-nováveis que constam no processo de adesão.
· Alteração de Projetos: Os projetos de alterações e/ou ampliações, jun-tamente com os demais documentos descritos na Instrução de Traba-lho nº 02 devem ser arquivados em ordem cronológica. Os projetosdevem ser verificados (carimbados, assinados, datados) e aprovadospelo SIM.

b) Registros de fiscalização: São utilizados para registro das atividades de fis-calização realizadas pelo serviço de inspeção no estabelecimento (Modelo1.6.1). Quando do estabelecimento de abate, pode ser utilizado para regis-tro de fiscalização a planilha de condenação de vísceras, indicando o horá-rio de início e término do abate. Todas as folhas devem ser carimbadas eassinadas. Serão arquivados em ordem cronológica.c) Memorial de fabricação e rotulagem de POA. Processo onde constam osprodutos que a empresa produz. Nesta pasta deve ser arquivado os docu-mentos de registro dos produtos fabricados pela empresa onde os mesmosdevem estar carimbados e assinados, incluindo o Certificado - parecer favo-
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rável à fabricação (Modelo 3), obedecendo ao arquivamento pela ordem deaprovação do registro do produto. Exemplo:
o Memorial descritivo de produtos

Linguiça Colonial
Linguiça de Carne Suína Congelada
Linguiça Toscana Resfriada

d) Coletas fiscais. Esse arquivo possui as seguintes subdivisões:
· Laudos de Análises Microbiológicas fiscais dos produtos e respecti-vos SOA - Solicitação Oficial de Análise: Respeitando o programa detrabalho estabelecido pelo SIM, os laudos das análises microbiológi-cas devem ser arquivadas em ordem cronológica, devem estar verifi-cadas (carimbadas, assinadas e datadas).
· Laudos de Análises Físico-químicas fiscais dos produtos e respecti-vos SOA - Solicitação Oficial de Análise: Respeitando o programa detrabalho estabelecido pelo SIM, as análises físico-químicas devemser arquivadas em ordem cronológica, devem estar verificadas (ca-rimbadas, assinadas e datadas).
· Laudos de Análises fiscais de Água e respectivos SOA - SolicitaçãoOficial de Análise: Respeitando o programa de trabalho estabelecidopelo SIM, as análises de água devem ser arquivadas em ordem cro-nológica, devem estar verificadas (carimbadas, assinadas e datadas).

e) Relatórios de Supervisão: devem ser arquivados em ordem cronológica,onde os mesmos devem estar carimbados, assinados e rubricados em to-das as páginas por todos os envolvidos na supervisão.
*Supervisão dos Estabelecimentos Registrados no SIM:
Todos os estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal -SIM devem ser supervisionados (Modelo 1.6.2).

· Plano de ação para a correção das não conformidades apontadas norelatório de supervisão deve ser arquivado juntamente com o seu res-pectivo relatório: Devem ser arquivados em ordem cronológica, ondeos mesmos devem estar carimbados e assinados pela empresa. Pa-ra este procedimento deve ser utilizado o Plano de ação (Modelo1.6.3). Após verificar a efetividade da ação corretiva, o fiscal deve fi-nalizar o documento no campo de verificação através de assinaturacom a data.
f) Relatório de não conformidade (RNC): devem ser arquivados em ordem cro-nológica, onde os mesmos devem estar carimbados e assinados pelo SIMe pelo responsável da empresa. Após verificar a efetividade da ação correti-va, o fiscal deve finalizar o documento no campo de verificação através deassinatura com a data. A numeração dos RNCs deve seguir uma sequênciaúnica por empresa.
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g) Autos de Infração/Interdição/Apreensão/Suspensão: devem ser arquivadosem ordem cronológica, onde os mesmos devem estar carimbados e assina-dos.h) Planilhas de Inspeção/fiscalização: realizadas pelo fiscal do SIM. Estas de-vem ser divididas em sub processos, quando necessário e arquivadas emordem cronológica, onde as mesmas devem estar carimbadas e assinadas.Exemplos (cujos alguns Modelos encontram-se ao final de cada Anexo):
· Planilhas de Verificação Oficial das áreas de inspeção in loco e docu-mental
· Planilha de PPHO - Liberação de Abate

i) Verificação oficial de Formulação de Produtos: respeitando o programa detrabalho estabelecido pelo SIM, a verificação oficial de formulação de produ-tos devem ser efetuados pelo fiscal do SIM, arquivados em ordem cronoló-gica, carimbados, assinados, datados e informando a RNC e/ou auto de in-fração/interdição/apreensão/suspensão, quando houver não conformida-des).j) Verificação oficial de Aferição de Peso/Volume: respeitando o programa detrabalho estabelecido pelo SIM, a verificação oficial de aferição de peso/vo-lume devem ser efetuados pelo fiscal do SIM, arquivados em ordem crono-lógica, carimbados, assinados, datados e informando a RNC e/ou auto deinfração/interdição/apreensão/suspensão, quando houver não conformida-des).k) Regime especial de Fiscalização - REF: O procedimento deve ser realizadoconforme descrito na Instrução de Trabalho nº 05. Devem ser arquivadosem ordem cronológica. Devem estar verificados (carimbados, assinados,datados).l) Documentos gerais protocolados: Item destinado para arquivar os documen-tos gerais enviados pela empresa. Todos os documentos recebidos devemreceber uma numeração contínua, conforme a sequência do livro de proto-colo. Todos os documentos devem estar assinados pelos responsáveis daempresa. Quando for o caso, informar o número do respectivo ofício expedi-do pelo SIM (em resposta).
*Procedimento exclusivo para as atividades em Abatedouros:

m) Planilha de Inspeção ante-mortem e Planilha de condenações de vísceras:devem ser realizadas a cada abate pelo fiscal do SIM, em ordem cronológi-ca. Devem estar carimbadas e assinadas.n) Laudos de Condenações de Carcaças: devem ser realizados a cada abatepelo fiscal do SIM, em caso de condenações, em ordem cronológica. Devemestar carimbados e assinados.o) Dados Nosográficos: Realizados e arquivados pelo fiscal do SIM, mensal-mente, em ordem cronológica. Devem estar carimbados e assinados. Nosdados nosográficos, constam as estatísticas de abate, que são alimentadaspelas planilhas de inspeção ante-mortem (Modelo 1.6.4), relatório de conde-
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nações de carcaça e seus respectivos julgamentos (Modelo 1.6.5). Todasas informações contidas nas planilhas e relatórios devem ser compiladasgerando os dados nosográficos (Modelo 1.6.6) pelo responsável do SIM,sempre no começo do mês, referente ao mês anterior. Após preenchido eassinado pelo responsável do SIM, deve ser arquivado.
1.5.3 Documentos do SIM
a) Ofícios Expedidos: Pasta destinada para arquivar todos os ofícios expedidospelo SIM, que são discriminados em um livro específico, contendo o número eano, a data, destinatário, assunto e assinatura do responsável pelo SIM. Todosos ofícios (Modelo 1.6.7) devem seguir uma numeração contínua, por ano, con-forme sequência do livro de ofícios expedidos. Devem ser arquivados em ordemcronológica, contendo data, nome e assinatura do recebedor.
b) Documentos recebidos: Pasta destinada para arquivar os documentos rece-bidos pelo SIM que não tenham pasta especifica, excetuando os recebidos earquivados na pasta especifica das empresas. Todos os documentos recebidosdevem receber uma numeração contínua, conforme a sequência do livro de pro-tocolo.
c) Registro de reuniões: Pasta destinada para arquivar as memórias das reuni-ões realizadas pelo SIM. O registro deve apresentar convocação, lista de pre-sença, fotos, material utilizado e ata da reunião realizada. Arquivado em ordemcronológica. Devem estar carimbados e assinados pelo SIM (Modelo 1.6.8).
d) Registro de ações de combate à clandestinidade e educação sanitária: Pastadestinada para arquivar as ações de combate à clandestinidade e educaçãosanitária realizadas pelo SIM. Os registros devem ser arquivados em ordemcronológica e devem estar carimbados e assinados.
e) Registro de treinamentos, capacitações e participações em eventos: Pastadestinada para arquivar os registros de convocação, lista de presença, fotos,material utilizado, programação do treinamento/capacitação e certificados departicipação (Modelo 1.6.8). Arquivado em ordem cronológica.
f) Controle dos Dados estatísticos: O estabelecimento deve encaminhar ao SIMos relatórios de produção e comercialização até o décimo dia útil de cada mêssubsequente. Devem estar carimbados e assinados. As informações contidasnos relatórios devem ser compiladas pelo responsável do SIM, sempre no co-meço do mês, referente ao mês anterior, gerando os dados estatísticos mensais.Os relatórios recebidos devem ser arquivados. O relatório anual dos dados es-tatísticos deve ser assinado pelo responsável do SIM e arquivado. Esse proce-dimento deve ser realizado por meio informatizado.
g) Controle dos RNCs emitidos: Os RNCs devem ser registrados em planilhaespecífica separados por empresa. Esse documento deve conter, no mínimo, onúmero do RNC, a data em que foi gerado, elemento de controle, a principal nãoconformidade, prazo para correção e a situação (data e resultado da verificação
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oficial – atendido ou não atendido). A critério do serviço, esse procedimento po-de ser realizado por meio informatizado.
h) Controle dos Autos: Os autos devem ser registrados em planilha específica.Esse documento deve conter, no mínimo, o número do SIM, o número do Auto,a data em que foi gerado, a não conformidade que motivou o auto, a penalidadeaplicada e a situação/decisão. A critério do serviço, esse procedimento pode serrealizado por meio informatizado.
i) Banco de Dados de Registro de Estabelecimentos: Deve possuir planilha es-pecífica, contendo no mínimo os seguintes dados atualizados: razão social/no-me, CNPJ/CPF, nº do SIM, data de registro inicial do estabelecimento, endere-ço completo, telefone, e-mail, responsável legal, responsável técnico, data/pro-tocolo do último projeto aprovado, situação (ativo, suspenso, interditado, para-lisado, cancelado), classificação (de acordo com o decreto municipal), espéciesabatidas e capacidade de abate (quando couber). Esse procedimento deve serrealizado por meio informatizado.
j) Banco de Dados de registro de produtos: Deve possuir planilha específica,contendo no mínimo os seguintes dados atualizados: razão social/nome,CNPJ/CPF, SIM/SUSAF, classificação, nº do registro do estabelecimento, ca-tegoria, padrão de nomenclatura, denominação de venda, marca, tipo de em-balagem, apresentação (peso), data de registro do produto, nº do registro doproduto, validade (dia, mês, ano), status (ativo, cancelado). Esse procedimentodeve ser realizado por meio informatizado.
k) Controle das frequências de fiscalizações/inspeções. Deve possuir planilhaespecífica, contendo no mínimo os seguintes dados atualizados: identificaçãodo estabelecimento, mês de fiscalização/inspeção programada e data de exe-cução, e justificativa para fiscalização/inspeção não realizada. A critério do ser-viço, esse procedimento pode ser realizado por meio informatizado.
l) Controle das coletas fiscais: Deve possuir planilha específica, contendo nomínimo os seguintes dados atualizados: razão social/nome, CNPJ/CPF, clas-sificação, nº do SIM, categoria produto, denominação de venda do produto, nºde registro do produto, mês de coleta programado, data da coleta realizada, nºSOA, n° laudo, tipo de análise realizada (microbiológico / físico-químico), resul-tado das análises (conforme /não conforme), parâmetro(s) violado(s), ação fis-cal (RNC/Auto/etc.) e justificativa para análises não realizadas. A critério do ser-viço, esse procedimento pode ser realizado por meio informatizado.
m) Educação sanitária e Combate às atividades clandestinas: Deve possuirplanilha específica, contendo a programação de atividades de educação sani-tária e combate às atividades clandestinas.
n) Controle de treinamento, capacitações, reuniões técnicas e participaçõesem eventos: Deve possuir planilha específica, contendo a programação de trei-namento e capacitações e participações em eventos.
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1.5.4 Empréstimo
Quando solicitado um empréstimo ou devolução de documentos, será feito pormeio de ofício expedido pelo SIM.
1.5.5 Destinação
Alguns documentos têm valor temporário e outros permanentes e jamais devemser eliminados. O valor do documento é determinado em função de todas assuas possíveis finalidades e também do tempo de vigência dessas finalidades.Todos os documentos que possuem data de validade devem ser atualizadosquando esta expirar, sendo responsabilidade das empresas seu encaminhamen-to ao (SIM).
Os documentos devem ficar arquivados num prazo mínimo de 5 (cinco) anos.Após este período, seu destino será analisado pelo órgão onde se encontram osdocumentos.
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1.6 Modelos
MODELO 1.6.1 – REGISTRO DE FISCALIZAÇÃO

Dia: Mês: Ano: Hora Inicial: Hora Final:

Unidade: N° Registro no SIM:
Principais atividades realizadas e/ou Assuntos abordados:

Principais pessoas contatadas:
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Total de pessoas envol-vidas:

Servidor SIM(Assinatura e Carimbo) Representante do Estabelecimento(Assinatura)
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MODELO 1.6.2 – RELATÓRIO DE SUPERVISÃO EM ESTABELECIMENTO
Dia: Mês: Ano:

Estabelecimento:
N° Registro no SIM: Classificação:
Médico Veterinário(a) Oficial:
Supervisor(es)/Auditor(es):

1. ATENDIMENTO DO ESTABELECIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO SER-VIÇO OFICIAL
No Requisito Confor-me

Nãoconfor-me
Nãoaplicá-vel1.1 Plano de Ação1.2 Cumprimento do plano de ação

2. AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DO ESTABELECIMENTO
No Requisito Confor-me

Nãoconfor-me
Nãoaplicá-vel

2.1 Se as mesmas estão de acordocom o projeto aprovado;
2.2

Se forro, teto, paredes e piso, equi-pamentos e utensílios são de ma-terial durável, impermeável e defácil higienização;
2.3 Se existem sujidades, formação decondensação, neve ou gelo;
2.4

Se a vedação das aberturas (por-tas, janelas, etc.), se o escoamentode água e outros fatores podemprejudicar as condições higiênico-sanitárias do processo produtivo;
2.5 Se a disposição dos equipamentosinstalado não geram contra fluxo;
2.6 Se as condições gerais de manu-tenção são adequadas e se suasdimensões são compatíveis com
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as atividades nelas desenvolvidas;
2.7

Se o acabamento, a natureza dassoldas e os materiais constituintesdos mesmos podem alterar as ma-térias-primas e os produtos acaba-dos;
2.8 Volume da produção é compatívelcom as instalações;
2.9

Inspecionar o ambiente externo einterno, de forma a identificar aexistência de condições que favo-reçam ao abrigo ou à reproduçãode pragas;
2.10

Se o pessoal que trabalha, diretaou indiretamente com matérias pri-mas e produtos obedecem às práti-cas higiênicas;
2.11

Se os verificadores e monitoresdos autocontroles têm conheci-mento sobre as funções que exe-cutam e se estão capacitados pararealizá-las;

2.12
Se durante as manipulações e pro-cessamentos existem cuidados deforma a prevenir contaminaçõescruzadas, evitando-se acúmulos deembalagens, de matérias-primas eprodutos, evitando-se contra flu-xos;

2.13
Se todas as superfícies dos equi-pamentos, utensílios e instrumen-tos, que entram em contato commatérias-primas e produtos sãomantidas em condições adequadasde limpeza e sanitização;

2.14
Se as matérias primas recebidasde outros estabelecimentos sãoacompanhadas dos respectivosdocumentos exigidos por lei para otransporte e recepção;

2.15
Se as matérias primas, ingredien-tes e produtos produzidos estãodevidamente identificadas, permi-tindo a rastreabilidade;

2.16 Se a empresa dá destino correto àmatéria prima e de acordo com o
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planejado no autocontrole;
2.17 Se as matérias primas apresentamsuas embalagens íntegras;

2.18
As temperaturas mantidas nos am-bientes, equipamentos, matériasprimas e produtos que fazem partedo processo industrial estão deacordo com o que é exigido pelalegislação;

2.19 Se os instrumentos de controle deprocessos estão identificados, ca-librados e/ou aferidos;
2.20

Se os produtos são fabricados deacordo com as formulações apro-vadas pelos Serviços de Inspeçãoe se atendem o RTIQ;
2.21

Avaliar de forma objetiva se a re-cepção, a descarga e os procedi-mentos de condução, insensibili-zação e sangria são realizados deforma adequada.
3. AVALIAÇÃO DOS AUTOCONTROLES DA EMPRESA (AVALIAÇÃODOCUMENTAL)

No Requisito Confor-me
Nãoconfor-me

Nãoaplicá-vel
1. PAC 01 – Manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águasresiduais e calibração)*1.1 Programa descrito;1.2 Registros;
1.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
1.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.2. PAC 02 - Água de abastecimento*2.1 Programa descrito;2.2 Registros;
2.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
2.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.3. PAC 03 – Controle Integrado de Pragas*
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3.1 Programa descrito;3.2 Registros;
3.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
3.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.4. PAC 04 – Higiene Industrial e Operacional*4.1 Programa descrito;4.2 Registros;
4.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
4.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.5. PAC 05 – Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários*5.1 Programa descrito;5.2 Registros;
5.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
5.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.6. PAC 06 – Procedimentos Sanitários Operacionais6.1 Programa descrito;6.2 Registros;
6.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
6.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.7. PAC 07 – Controle de Matéria Prima*7.1 Programa descrito;7.2 Registros;
7.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
7.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.8. PAC 8 – Controle de Temperatura*8.1 Programa descrito;8.2 Registros;
8.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;8.4 Compatibilidade entre a situação
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na indústria e os registros da em-presa.
9. PAC 10 – Programa de Análise de Perigos e Pontos Críticos deControle – APPCC9.1 Programa descrito;9.2 Registros;
9.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
9.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.10. PAC 11 – Análises Laboratoriais – Autocontrole*10.1 Programa descrito;10.2 Registros;
10.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
10.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.
11. PAC 12 – Controle de Formulação de Produtos e Combate àFraude11.1 Programa descrito;11.2 Registros;
11.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
11.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.12. PAC 13 – Rastreabilidade e Recolhimento12.1 Programa descrito;12.2 Registros;
12.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
12.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.13. PAC 14 – Bem Estar Animal13.1 Programa descrito;13.2 Registros;
13.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
13.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.14. PAC 15 – Identificação, Remoção, Segregação e Destinação do
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Material Especificado de Risco - MER14.1 Programa descrito;14.2 Registros;
14.3 Efetividade na execução do Pro-grama de Autocontrole;
14.4 Compatibilidade entre a situaçãona indústria e os registros da em-presa.*Essenciais para o registro no SUSAF.

DESCRIÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES (NC)
Item Não Conformidade

CONCLUSÃO
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( ) O estabelecimento possui o controle referente aos programas queatendem os elementos de inspeção avaliados no presente relatório.
( ) e está apto a integrar/se manter no SUSAF/PR.

( ) O estabelecimento apresenta indício de perda de controle nos pro-gramas que atendem aos seguintes elementos de inspeção:
Nesse caso, a empresa tem ____ dias para retomar o efetivo controledos programas que atendem aos elementos acima listados. Caso contrá-rio o Serviço Oficial poderá concluir que o estabelecimento não evidenciao controle do processo.

( ) O estabelecimento não evidencia o controle do processo (autocon-trole). AS AÇÕES FISCAIS TOMADAS DURANTE A SUPERVISÃO se-guem o descrito na legislação municipal.
DESCRIÇÃO

Nome Assinatura Entidade

Todas as folhas do presente relatório devem ser rubricadas pelo (s) supervi-sor(es) e responsável legal da indústria. Uma via deste relatório ficará arquivadano SIM e a outra entregue ao responsável legal pela indústria.
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MODELO 1.6.3 – PLANO DE AÇÃO PARA A CORREÇÃO DAS NÃO CON-FORMIDADES APONTADAS NO RELATÓRIO DE SUPERVISÃO
Estabelecimento:
N° Registro no SIM:

Item Não con-formida-de
Correção /Ação cor-retiva Prazo

Parecer Fis-cal do SIMquanto aação corre-tiva e prazo
Verificação Oficial

( ) Favorável
( ) Não fa-vorável - re-fazer

Ação foi efe-tiva?
SIM ( )NÃO ( )

RNC:

Data:
Assina-tura:

( ) Favorável
( ) Não fa-vorável - re-fazer

Ação foi efe-tiva?
SIM ( )NÃO ( )

RNC:

Data:
Assina-tura:

( ) Favorável( ) Não fa-vorável - re-fazer
Ação foi efe-tiva?

SIM ( )NÃO ( )
RNC:

Data:
Assina-tura:

Data de aprovação do plano:Assinatura do Representante legal doestabelecimento:
Assinatura do Responsável Técnico:
Assinatura do Fiscal do SIM:
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MODELO 1.6.4 – PLANILHA DE INSPEÇÃO ANTE-MORTEM
Estabelecimento:
N° Registro no SIM:
Data: Hora:

ANIMAIS LIBERADOS PARA A MATANÇA NORMAL
Número da GTA Número de Animais

ANIMAIS DESTINADOS À MATANÇA DE EMERGÊNCIA
Quantidade / Identifica-ção dos Animais Causas

ANIMAIS RETIDOS PARA EXAME NO CURRAL DE OBSERVAÇÃO
Quantidade / Identifica-ção dos Animais Causas

FÊMEAS REFUGADAS
Por parto recente (número) / Identi-ficação dos Animais Por gestação adiantada (número) /Identificação dos Animais

ANIMAIS MORTOS NOS CURRAIS
Quantidade / Identifica-ção dos Animais Providências tomadas
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ANIMAIS MORTOS EM VIAGEM
Quantidade / Identifica-ção dos Animais Providências tomadas

AVALIAÇÃO DO BEM ESTAR

OBSERVAÇÕES

Fiscal SIM/POA
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MODELO 1.6.5a – PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS EM SU-ÍNOS
Estabelecimento:
N° Registro no SIM:
Localizações / Data das condenações do abate:
Hora do início do abate: Hora do término do abate:

LESÃO GTA TO-TAIS
CABEÇA/NODOS LINFÁTICOS DA PAPADACONTAMINAÇÃORINITE ATRÓFICAABSCESSOCISTICERCOSESARCOSPORIDIOSELÍNGUACONTAMINAÇÃOABCESSOGLOSSITECISTICERCOSESARCOSPORIDIOSEMELANOMAÚTEROCONTAMINAÇÃOMETRITECORAÇÃOCONTAMINAÇÃOPERICARDITEENDOCARDITECISTICERCOSESARCOSPORIDIOSEMELANOSECISTO HIDÁTICOHOMORRAGIAPULMÃOCONTAMINAÇÃOASPIRAÇÃO DESANGUECONGESTÃOPNEUMONIAPNEUMONIA ENZO-ÓTICAENFISEMAATLECTASIA
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FÍGADOCONTAMINAÇÃOCONGESTÃOMIGRAÇÃO LARVALPERIHEPATITEHEPATITECIRROSE HIPÁTICABAÇOCONTAMINAÇÃOCONGESTÃOESPLENITEINTESTINO, ESTÔMAGO, PÂNCREAS, BEXIGACONTAMINAÇÃOPNEUMATOSEENTERITELINFADENITEASCARIDIOSEPERITONITEGASTRITEPANCREATITECISTITERIMCONTAMINAÇÃOCISTO URINÁRIOCONGESTÃOISQUEMIANEFRITECARCAÇACONTAMINAÇÃOCONTUSÃOABCESSOADERÊNCIASARNAMELANOMAMELANOSE
DESTINO DAS VÍSCERAS CONDENADAS:

Assinatura e carimbo do Fiscal SIM/POA
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MODELO 1.6.5b – PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS EM BO-VINOS
Estabelecimento:
N° Registro no SIM:
Localizações / Data das condenações do abate:
Hora do início do abate: Hora do término do abate:
LESÃO GTA TO-TAIS
PATASFEBRE AFTOSAABCESSOCABEÇACONTAMINAÇÃOABSCESSOCISTICERCOSESARCOSPORIDIOSELÍNGUACONTAMINAÇÃOABCESSOGLOSITECISTICERCOSESARCOSPORIDIOSEÚTEROCONTAMINAÇÃOMETRITECORAÇÃOCONTAMINAÇÃOPERICARDITECISTICERCOSESARCOSPORIDIOSEPULMÃOCONTAMINAÇÃOASPIRAÇÃO DE SAN-GUECONGESTÃOPNEUMONIATUBERCULOSEFÍGADOCONTAMINAÇÃOCONGESTÃO
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MIGRAÇÃO LARVALPERIHEPATITEHEPATITECIRROSE HEPÁTICATELEANGIECTASIABAÇOCONTAMINAÇÃOCONGESTÃOESPLENITEESTÔMAGOCONTAMINAÇÃOESTOMATITEBEXIGACONTAMINAÇÃOPÂNCREASPARASITASINTESTINOCONTAMINAÇÃOPNEUMATOSEENTERITELINFADENITEASCARIDIOSERIMCONTAMINAÇÃOCISTO URINÁRIOCONGESTÃOISQUEMIANEFRITECARCAÇACONTAMINAÇÃOCONTUSÃOABCESSOADERÊNCIAICTERÍCIAADIPOSANTOSEPERITONITE
DESTINO DAS VÍSCERAS CONDENADAS:
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Assinatura e carimbo do Fiscal SIM/POA
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MODELO 1.6.5c – PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS EM FRAN-GOS DE CORTE
Estabelecimento:
N° Registro no SIM:
Lotes (GTA):
Hora do início do abate: Hora do término do abate:

CONDENAÇÃO TOTAL % PARCIAL % TOTAL % PARCIAL % TOTAL % PAR-CIAL %
Abcesso
Aerossaculite
Artrite
Aspecto repug-nanteCaquexia
Celulite
Colibacilose
Contaminação
Contusão / fra-turaDermatose
Escaldagem ex-cessivaEvisceração re-tardadaNeoplasia (tu-mor)Salpingite
Sangria inade-quadaSepticemia
Síndrome ascíti-caSíndrome hemor-rágica

DESTINO DAS VÍSCERAS CONDENADAS:

LESÃO
GTA
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Assinatura e carimbo do Fiscal SIM/POA
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MODELO 1.6.7 – LAUDO DE CONDENAÇÕES E APROVEITAMENTO CON-DICIONAL DE CARCAÇAS
Estabelecimento:
N° Registro no SIM:
Espécie:
Data:
IDENTIFICAÇÃO (GTA) JULGAMENTO DESTINO

Assinatura e carimbo do Fiscal SIM/POA
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MODELO 1.6.6 – DADOS NOSOGRÁFICOS
MÊS DE REFERÊNCIA:
Estabelecimento:
N° Registro no SIM:
Espécie:

QUANTIDADE DE ANIMAIS ABATIDOS
DATA QUANTIDADE

TOTAL:
QUANTIDADE DE VÍSCERAS CONDENADAS

DATA VÍSCERAS CAUSAS QUANTIDADE

TOTAL:
QUANTIDADE DE CARCAÇAS CONDENADAS

DATA CAUSAS CRITÉRIO DEJULGAMENTO QUANTIDADE

TOTAL:

Assinatura e carimbo do Fiscal SIM/POA
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MODELO 1.6.7 – MODELO DE OFÍCIO
Oficio, N° _____/20___

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – EstradaParque, Caminho do Colono, aos dias do mês de de .

Ao Senhor (a) _______________, responsável pela empre-sa____________________ situado na (endereço completo)_____________________________________________ no município de________________, Estado do Paraná.
Assunto:
Prezado Senhor (a),
Por meio deste, o Serviço de Inspeção do Município de _________________,vem respeitosamente perante vossa senhoria...

Atenciosamente,

Fiscal SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 1.6.8 – LISTA DE PRESENÇA
Data: Carga horária:
Responsável:
Conteúdo / Assunto:

Material utilizado:

PARTICIPANTES:
Nome CPF Entidade E-mail Assinatura

FOTOS:
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 02
SIM/POA CAPANEMA-PR

REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS E AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO OUALTERAÇÃO DE PROJETOS, CANCELAMENTO DE REGISTROS.
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2.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite avaliar, aprovar oualterar os projetos dos estabelecimentos registrados ou que serão registrados peloSIM.
2.2 Definição
Consideram-se projetos, tudo aquilo que faz parte do processo de edificação dos es-tabelecimentos.
2.3 Aplicação
A todos os estabelecimentos registrados do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, aosque pretendem se registrar e ao responsável do SIM.
2.4 Usuários Principais
Médico Veterinário do SIM e responsáveis pelo estabelecimento.
2.5 Procedimento
Para o Registro de Estabelecimentos, junto ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM,se faz necessário cumprir uma série de normas para elaboração de um processo noqual deve constar todas as etapas de aprovação do estabelecimento.
2.5.1 Registro do Estabelecimento
A solicitação de registro deve ser efetuada pelo responsável legal do estabelecimen-to ao SIM, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Requerimento de solicitação de registro no SIM (Modelo 2.6.2);b) Requerimento de aprovação prévia do terreno/estabelecimento preexistente (Mo-delo 2.6.3);c) Requerimento de aprovação do projeto de construção (Modelo 2.6.4);d) Plantas:

· Planta baixa com fluxo de produção e de movimentação de colaboradores;
· Planta de cortes longitudinal e transversal;
· Planta de situação e localização;
· Planta baixa de cada pavimento e detalhe dos equipamentos;
· Planta hidrossanitária;

§1°. As empresas que pretendem aderir ao SUSAF/PR devem encaminhartodas as plantas listadas acima, já as agroindústrias de pequeno porte,
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que pretendem comercializar apenas no âmbito municipal, podem substi-tuir as plantas por croquis, contemplando o fluxo de produção e distribui-ção dos equipamentos na escala de 1:100 ou a juízo do SIM/POA.
e) Memorial descritivo da construção (Modelo 2.6.5);f) Memorial Econômico-Sanitário (Modelo 2.6.6);g) Documento de liberação do Órgão competente de Fiscalização do Meio Ambien-te (Licença Prévia/Licença de Instalação/Licença de Operação/Comprovação deConformidade Ambiental, conforme o caso);h) ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região;i) Contrato social e alterações ou CADPRO;j) Inscrição no CNPJ ou CPF;k) Termo de compromisso no qual o estabelecimento concorda em acatar as exigên-cias estabelecidas na legislação do Serviço de Inspeção Municipal SIM, sem pre-juízo de outras exigências que venham a ser determinadas (Modelo 2.6.7).

Para a conclusão do registro do estabelecimento junto ao SIM, devem ser en-tregues os seguintes documentos, conforme Planilha de Verificação de Conformida-de Documental para Registro de Estabelecimento no SIM/POA - MODELO 1:
· Alvará de funcionamento;
· Laudo de análise de água (Físico Química e Microbiológica);
· Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
· Programas de Autocontrole – PAC, conforme Instrução de Trabalho 06.

2.5.2 Aprovação do terreno
É realizada mediante o requerimento dirigido ao responsável pelo SIM, bem comoinformar a quem se dirigir para fazer contatos na localidade (endereço, telefone, etc).A construção dos estabelecimentos poderá ser autorizada dentro do perímetro urba-no, suburbano ou rural, depois de ouvidas as autoridades públicas, Prefeitura Muni-cipal e Órgão Controlador do Meio Ambiente.
A área do terreno deve ser compatível com o estabelecimento, prevendo-se futurasexpansões. É recomendado um afastamento de 10m (dez metros) dos limites das viaspúblicas ou outras divisas, salvo quando se tratar de estabelecimentos já construídos,que tenham condições fáceis de entrada e saída, bem como circulação interna deveículos.
As áreas, com pátio e vias de acesso, devem ser pavimentadas e urbanizadas, evi-tando a formação de poeira e facilitando o escoamento das águas. As demais áreasdevem receber jardinagem completa ou equivalente.
Outros aspectos de fundamental importância na elaboração do projeto devem serobservados quanto à posição da indústria:
 Facilidade na obtenção da matéria-prima;
 Localização em ponto que se oponha aos ventos dominantes que sopram para acidade;
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 Terreno seco, sem acidentes, de fácil escoamento das águas pluviais, não pas-síveis de inundações;
 Afastadas de fontes poluidoras de qualquer natureza;
 Facilidade de acesso;
 Facilidade de fornecimento de energia elétrica e meios de comunicação;
 Facilidade no abastecimento de água potável;
 Facilidade no tratamento e escoamento das águas residuais;
 Facilidade na delimitação da área.

Após inspecionada a área para a finalidade proposta, o fiscal do SIM efetua aaprovação através do Laudo de Inspeção de Terreno/Estabelecimento preexis-tente (Modelo 2.6.8).
2.5.3 Aprovação do projeto
O complexo industrial deve ser compatível com a capacidade de produção, que variade acordo com a classificação do estabelecimento.
As plantas descritas em 6.1, item 04, devem seguir as seguintes cores:
 Estabelecimentos novos - cor preta;
 Estabelecimentos a reconstruir, reformar ou ampliar:

a) Cor preta - para partes a serem conservadas;b) Cor vermelha - para partes a serem construídas;c) Cor amarela - para partes a serem demolidas.
As plantas ou projetos devem conter ademais:
a) Orientação;b) Posição da construção em relação às vias públicas e alinhamento dos terrenos;c) Localização das partes dos prédios vizinhos, construídos sobre as divisas dosterrenos.
No processo de aprovação das plantas, o responsável pelo SIM deve avaliar o cum-primento à legislação higiênico sanitária e de inspeção de POA, bem como se atendeas normas de construções vigentes e, utilizar o Modelo de Check-list de Análise deProjeto (Modelo 2.6.9) para avaliação das mesmas. Este documento serve para de-finir se a planta contempla as áreas mínimas de cada classificação de estabelecimen-to assegurando processo inócuo. Outras exigências podem ser feitas, face a locali-zação e classificação do complexo industrial.
O projeto completo deve ser entregue na sede do Serviço de Inspeção Municipal, emque a unidade será construída, retornando para fins de conhecimento ao estabele-cimento e para início das obras, se aprovado pelo órgão de fiscalização. Durante odesenvolvimento das obras, o SIM pode fazer visitas para vistoriar os trabalhos deconstrução. Nenhuma alteração pode ser procedida no projeto aprovado previamen-te, sem a devida consulta ao órgão fiscalizador.
Após o término das obras, o responsável pelo estabelecimento deve solicitar a vistoriado fiscal do SIM para constatar a compatibilidade das obras com o projeto aprovado
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e as condições gerais para início das atividades, emitindo Laudo Técnico Sanitário doEstabelecimento (Modelo 2.6.10), o qual também deve ser anexado ao processo deregistro.
Todos os projetos aprovados pelo SIM, devem ter todas as folhas rubricadas, assi-nadas e carimbadas e devem ser arquivados conforme estabelecido em procedimen-to de gestão de documentos.
2.5.4 Alteração de projetos
Quando o responsável pelo estabelecimento desejar realizar reforma e/ou ampliaçãodeve solicitar ao SIM a aprovação. Para isso, deve encaminhar os seguintes docu-mentos:
a) Requerimento de aprovação do projeto de construção (Modelo 2.6.4);b) Planta baixa em folha A4 com as alterações conforme item 2.5.3;c) Memorial Descritivo de Construção (Modelo 2.6.5);d) Memorial Econômico Sanitário (Modelo 2.6.6);e) ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região;f) Cronograma de obras.
Após aprovação prévia pelo SIM da planta baixa em A4, o responsável pelo estabe-lecimento deve encaminhar para confecção da planta final, seguindo o descrito an-teriormente em 2.5.1 - item d) e enviar novamente para o SIM para aprovação final.
2.5.5 Conclusão do registro do estabelecimento
Para a conclusão do registro do estabelecimento junto ao SIM, devem ser entreguesos seguintes documentos, conforme Planilha de Verificação de Conformidade Docu-mental para Registro de Estabelecimento no SIM/POA - Modelo 2.6.1:
 Alvará de funcionamento;
 Laudo de análise de água (Físico Química e Microbiológica);
 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/DRT;
 Programas de Autocontrole – PAC, conforme Instrução de Trabalho 06.
Após o estabelecimento receber o Registro do Serviço de Inspeção Municipal (SIM)e estar ciente das legislações que regem o SIM, o mesmo recebe o certificado deregistro, com seu respectivo número (Modelo 2.6.11). O certificado é concedido portempo indeterminado, porém pode ser cancelado a qualquer tempo a pedido da em-presa. Quando houver alterações na razão social da empresa, na classificação ou emoutras informações, o certificado deve ser atualizado.
O estabelecimento registrado ou alterado deve ser cadastrado no Banco de Dados deregistro de estabelecimentos (Anexo 1).
2.6 Modelos
MODELO 2.6.1 – PLANILHA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DOCUMEN-TAL PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO NO SIM/POA
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Interessado: *Processo número:

Documento Número Fo-lha no Pro-cesso
Data deEntrega Assinatura doInteressado

01 Requerimento de solicitação deregistro no SIM (2 vias).
02

Requerimento de aprovação pré-via do terreno/estabelecimentopreexistente (2 vias).03 **Laudo de Inspeção Prévia deTerreno ou de estabelecimento.

04

Documento de liberação do Órgãocompetente de Fiscalização doMeio Ambiente (Licença Prévia/Li-cença de Instalação/Licença deOperação/Comprovação de Con-formidade Ambiental, conforme ocaso).05 Requerimento de aprovação doprojeto:
06

- Plantas: situação - escala 1/500;baixa com lay out - escala 1/100;corte; fluxo de produção e de mo-vimentação de colaboradores -escala 1/100; detalhes de equipa-mentos - escala 1/10 ou 1/100.07 Memorial Descritivo de Constru-ção (2 vias).08 Memorial Econômico-Sanitário (2vias).09 ART do engenheiro responsávelpelo projeto - CREA da região.10 **Aprovação do projeto: CHECK-LIST PLANTA.11 **Laudo Técnico Sanitário do Es-tabelecimento.12 Contrato social e alterações ouCADPRO13 Inscrição no CNPJ ou CPF.
14 Alvará de funcionamento.
1 Laudo de análise de água (físico-
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5 química e microbiológica).
16

Anotação ou Declaração de Res-ponsabilidade Técnica(ART/DRT).17 Programas de Autocontroles.
18 Termo de compromisso com oSIM.19 **Certificado de registro no SIM.

*o número do processo deve ser o número de registro do SIM / ano vigente. **Re-alizado pelo Médico Veterinário do SIM.
Observações:

Assinatura e carimbo do responsável:

Data:
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MODELO 2.6.2 – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO NO SERVI-ÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL
Ilmo. Sr. Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM.

Eu, _____________________________________, abaixo assinado, inscrito no CPF
sob o n° _______________________________, responsável legal da empresa
______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n°
_________________________, localizada no endereço __________________
________________________________________________, no município de Capa-
nema, vem respeitosamente requerer a V. Sa. registro do estabelecimento no Servi-
ço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA).

Nestes termos.
Pede deferimento.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

Assinatura do Requerente
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MODELO 2.6.3 – REQUERIMENTO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO TERRENO/ES-TABELECIMENTO PREEXISTENTE
Ilmo. Sr. Responsável pelo Serviço de inspeção Municipal – SIM.

Eu, ____________________________________________, abaixo assinado, inscrito
no CPF sob o n° ________________, desejando construir um(a) (classificação do
estabelecimento) ____________________________________, localizado no ende-
reço ______________________________________________________________,
vem respeitosamente requerer a V. Sa. se digne vistoriar o terreno/estabelecimento
preexistente e autorizar a preparação dos documentos necessários para a construção
do referido estabelecimento industrial.

Nestes termos.
Pede Deferimento.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

Assinatura do Requerente
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MODELO 2.6.4 – REQUERIMENTO DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONS-TRUÇÃO
Ilmo. Sr. Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM.
Eu, ______________________________________, abaixo assinado, inscrito no CPF
sob o n° _________________________________, representante legal do estabele-
cimento ______________________________________________, que se localizará
no endereço _________________________________________, vem respeitosa-
mente requerer de V. Sa. aprovação das plantas e memoriais descritivos de constru-
ção e econômico-sanitário em Anexo, visando o registro do mesmo nesse Órgão.

Para tanto, anexa plantas e demais documentos necessários.
Nestes termos.
Pede Deferimento.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

Assinatura do Requerente
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MODELO 2.6.5 – MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇÃO
1. Nome do proprietário interessado e ou razão social do estabelecimento;2. Endereço completo;3. Duração provável da obra (meses);4. Classificação do estabelecimento pretendido/construído/em construção;5. Responsável pelo projeto (CREA), número de ART;6. Área do terreno;7. Área a ser construída ou já construída;8. Área útil destinada ao estabelecimento (área de circulação);9. Tipo de delimitação utilizada no terreno da indústria para impedir o acesso deanimais e pessoas estranhas ao estabelecimento;10. Possibilidades de ampliações (se possuir, identificar e mensurar a área de am-pliação);11. Afastamento das vias públicas (informar a distância das construções da empresaem relação as vias públicas);12. Constituição das paredes, teto e piso em todas as dependências, informando asdiferenças dos materiais utilizados nas diversas áreas. Junção entre as paredese o piso da área de produção;13. Revestimento em geral, incluindo as paredes externa;14. Portas e esquadrias (dimensões e material) áreas de manipulação devem possuirportas de fechamento automático, com perfeita vedação quando fechadas. Infor-mar o sistema de proteção contra insetos nas aberturas para a área externa, in-formar a inclinação dos parapeitos chanfrados;15. Descrever a altura do pé direito de cada uma das áreas construídas;16. Informar a área de cada dependência do estabelecimento (salas, câmaras, de-pósitos, estruturas anexas, etc).17. Informar as dimensões e material de construção das câmaras de refrigeração;18. Descrever sistema de geração de energia, quando existir;19. Plataformas de recepção de matéria prima e expedição de produtos acabados(cobertura e piso);20. Descrever o sistema de trilhagem aérea (informar a distância entre trilhos e o te-to, paredes e piso, descrever a localização dos locais com a presença de trilhos);21. Informar o tipo de iluminação de cada área, intensidade de cada área (Lux) quan-do necessário, tipo de proteção contra estilhaços em caso de quebra e quedas,posição das luminárias;22. Descrever as instalações de água (tipo de tubulação; tipo, localização e capaci-dade dos reservatórios);23. Informar a declividade do piso e Modelo de escoamento das águas residuais;24. Sistema de esgoto (tipo de canaletas e ralos utilizados, sistema de tratamento deefluentes);25. Pavimentação externa (de toda área destinada à circulação de pessoas e veícu-los);26. Área dos vestiários e dos sanitários (dimensionar de acordo com a capacidademáxima de contratação de funcionários relacionados por sexo), informar a distân-
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cia da área de produção, número de chuveiros. Sanitários separados dos vestiá-rios.27. Observações gerais da construção.
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

Assinatura do Proprietário

Assinatura do Engenheiro ResponsávelCREA no: ___________________
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MODELO 2.6.6 – MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO
1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
SIM do Estabelecimento: Número do processo:
Razão social:
CNPJ: Propriedade:

( ) Própria ( ) Arrendada
Denominação comercial:

2. LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Endereço:
Bairro: CEP:
Município: UF:
Caixa Postal: Telefone fixo:
E-mail: Celular:

3. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Denominação:
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4. REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
CPF:

5. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:
CPF:
Formação: Número no Conselho Regional:

6. CAPACIDADE APROXIMADA DO ESTABELECIMENTO
Recebimento (Kg/L/Un/Dia): Estocagem estática (Kg/L/Un/Dia):

7. NÚMERO ESTIMADO DE EMPREGADOS
Masculino: Feminino:

8. INSPEÇÃO MUNICIPAL
Possui instalações destinadas à Inspeção Municipal: SIM ( ) NÃO ( )
Descrição das Instalações do SIM (dependências, área, piso, sanitário, vestiário, etc):

9. PRODUTOS QUE PRETENDE FABRICAR / FRACIONAR
Denominação do produto Unidade de Medi-da
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01.
02.
03.
04.
05.
06.
07.
08.
09.
10.
11.
12.

9. DESCRIÇÃO DOS FLUXOS DE PRODUÇÃO
Descrição (descrever como será o processo de fabricação, do recebimento de matériasprimas à expedição, de todos os produtos que pretende produzir, incluindo os critérios sesegurança de tempo e temperatura a serem utilizados como garantia de segurança dosprodutos):

10. MEIOS DE TRANSPORTE (matéria prima e produtos)
Descrição:

11. PROCEDÊNCIA DA MATÉRIA PRIMA
Descrição:
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12. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Denominação Quantidade Capacidade deOperação (ho-ra)
01.
02.
03.
04.
05.
06.
07.
08.

13. NATUREZA DO PISO E MATERIAL DE IMPERMEABILIZAÇÃO DAS PAREDES
Descrição:

14. NATUREZA DO TETO
Descrição:

15. NATUREZA E REVESTIMENTO DAS MESAS PARA MANIPULAÇÃO
Descrição:
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16. INFORMAÇÕES SOBRE VESTIÁRIOS E SANITÁRIOS
Descrição:

17. ÁGUA DO ESTABELECIMENTO
Descrição:

18. DESTINO DADO ÀS ÁGUAS SERVIDAS
Descrição:

19. BARREIRAS SANITÁRIAS
Descrição (todos os acessos devem possuir barreira sanitária contendo lavador de botas emãos, detergentes, sanitizantes, papel toalha ou secador de mãos eficaz):

20. ESPÉCIES QUE PRETENDE ABATER (QUANDO APLICÁVEL)*
Espécie Capacidade/Dia Velocidade de AbateCabeça/Hora

* De acordo com o licenciamento ambiental
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AUTENTICAÇÃO

Data Carimbo e assinatura do ResponsávelLegal Carimbo e assinatura do ResponsávelTécnico

*Rubricar todas as páginas do Memorial
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MODELO 2.6.7 – TERMO DE COMPROMISSO

Eu, ____________________________________________, abaixo assinado(a), ins-
crito(a) no CPF sob nº ____________________________, proprietário do estabele-
cimento _______________________________, inscrito no CNPJ sob o nº
_____________________ ME COMPROMETO a acatar todas as exigências contidas
na Lei Municipal n° 1.919, de 07 de maio de 2025, que dispõe sobre a organização e
o funcionamento do Serviço de Inspeção Municipal e no Decreto Municipal n°_______,
de 30 de março de 2026, que regulamenta a Lei nº 1.919, de 07 de Maio de 2025, o
Decreto 9.013, de 29 de março de 2017 e suas alterações, que regulamenta a Lei nº
1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que
dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, as legis-
lações e os regulamentos técnicos de produção, sem prejuízo de outros que venham
a ser determinados. E por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

Assinatura do Proprietário
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MODELO 2.6.8 – LAUDO DE INSPEÇÃO DE TERRENO/ESTABELECIMENTOPREEXISTENTE
1. Nome do proprietário do terreno2. Localização do terreno: Endereço3. Área total disponível4. Área a ser utilizada na construção5. Perfil do terreno, assinalado os acidentes e sua natureza6. Detalhes sobre facilidades de escoamento das águas pluviais7. Existência de prédios limítrofes, especificando sua natureza8. Localização urbana, suburbana ou rural e distância de vias públicas9. Existência nas proximidades, de estabelecimentos que produzam mau cheiro,indicando natureza e distância do local10. Distância entre o futuro estabelecimento e rios perenes para escoamento daságuas residuais11. Existência de fonte produtora de água para abastecimento (nascente, rio, poços,rede da cidade); especificando abundância provável e detalhes sobre possibilida-de de poluição12. Outros detalhes de importância que forem observados13. Conclusões

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.9a – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE CARNES E PRODUTOS CÁRNEOS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:

REQUISITOS SIM NÃO *NA
Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)Plataforma de recebimentoCâmara de matéria prima resfriadaCâmara de matéria prima resfriada para avesCâmara de matéria prima congeladaCâmara de matéria prima congelada para avesCâmara e/ou ante câmara de descongelamentoCâmara e/ou ante câmara de descongelamento para avesCâmara de produtos prontos congeladosCâmara de produtos prontos resfriadosCâmara de salgaCâmara de curaSala de desossaDepósito de envoltóriosDepósito de ossos e rejeitosSala de industrializaçãoSala de carne moídaSala para manipulação de carne de avesFumeiros (defumadores ou estufas)Ante sala para fumeirosDepósito para lenhaSala para depósito de produtos defumados/maturadosCâmara de maturação (dessecação)Sala de cozimentoBanhariaSetor de cristalização de banhaCharqueadaDepósito de temperos/condimentosDepósito de embalagens primárias e etiquetasÁrea de embalagens primáriasDepósito de embalagens secundáriasÁrea de embalagens secundáriasPlataforma de expedição
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Sala de higienização de caixas e utensíliosDepósito de caixas e utensílios limposLavatório de mãos nas áreas de manipulação/produçãoÁgua quente e fria para limpeza dos setoresSistema de aquecimento de água (caldeira / outro______________________)Vestiários separados para cada sexoSanitários separados para cada sexoSede administrativaSede do SIMDepósito de materiais de limpezaÁrea para higienização de veículosLavanderiaRefeitórioCerca de delimitação do estabelecimentoPavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos*NA: não se aplica
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, de-vendo, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.9b – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE AVES
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
REQUISITOS SIM NÃO *NA
Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)Área de higienização de caixas de transporte de aves e local para arma-zenamento de caixas limpasÁrea para higienização de veículosFábrica e silo de geloCaldeira (água quente e fria no interior da indústria)Plataforma de recepção das avesÁrea de insensibilizaçãoTúnel de sangriaÁrea de escaldagem e depenagemÁrea de evisceraçãoDepartamento de inspeção final - DIFResfriamento de carcaça (pré- chiller e chiller)Sistema de gotejamentoSala de cortes (espostejamento)-climatizadaSala para embalagem de produtosTúnel de congelamentoCâmara de resfriamentoCâmara de estocagem de congeladosCâmara de estocagem de resfriadosCâmara de cura/conservação massasEsterilizadores de facasMesas adequadas à atividadeDepósito de resíduos (vísceras, condenações, penas)Sala cozimento de produtosSala para lavagem de equipamentosDepósito para embalagens primárias e rotulagensDepósito para embalagens secundáriasDepósito para condimentosÁrea para expediçãoÁrea de industrialização climatizadaSanitários e Vestiários separados por sexoÁrea de acesso de funcionários da área limpa com gabinete sanitário
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Área de acesso de funcionários da área suja com gabinete sanitárioEscritório/ administraçãoSala do SIMDepósito de produtos de limpezaSala para higienização de caixas e utensílios de uso internoSala para depósito de caixas e utensílios de uso internoRefeitórioLavanderiaCerca de delimitação do estabelecimentoPavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos*NA: não se aplica
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, de-vendo, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal



Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 08/06/2026 13:20:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 08/06/2026 15:50:43. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: c11ae1ca-ae2f-4646-b4da-9633c2c26633

SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA EMEIO AMBIENTE

25

MODELO 2.6.9c – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE BOVINOS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
REQUISITOS SIM NÃO *NA
Barreira sanitária para área limpa (lava botas, lavatório de mãos)Barreira sanitária para área suja (lava botas, lavatório de mãos)Área de higienização de veículosPlataforma de recebimento de matéria primaCaldeira (água quente e fria no interior da indústria)Currais (disponibilidade de água)Área de banho de aspersão (corredor de abate)Box de insensibilizaçãoCanaletas de sangria: local para depósito do sangueCanaletas de vômitoDepósito de couroDepósito de salSala de chifre e cascosSala de triparia (área suja e área limpa, quando houver beneficiamentode tripas)Sala de bucharia com área limpaÁrea de evisceração (início da nórea)Mesa de inspeção das víscerasDepartamento de inspeção final - DIFCâmara de sequestro do DIFMesas adequadas às atividadesEsterilizadores de facaLavatórios de mãos nas áreas de manipulaçãoSala dos miúdosCâmara de resfriamento de carcaças (-1 a 1ºC)Sala de cortes/desossa climatizadaCâmaras frigoríficas para estocagem de produtos congeladosCâmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriadosCâmara de cura/conservação massasSala de higienização de caixas e utensíliosSala de depósito de caixas e utensílios higienizadosSala de salga e área de varais - charqueadaDepósito para embalagens primárias e rotulagens
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Área para embalagem primáriaDepósito para embalagens secundáriasÁrea para embalagem secundáriaDepósito para condimentosPlataforma para expediçãoSanitários separados por sexoVestiários separados por sexoEscritório/administraçãoSala do SIMDepósito de produtos de limpezaRefeitórioLavanderiaCerca de delimitação do estabelecimentoPavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos*NA: não se aplica
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, de-vendo, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.9d – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO

ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE SUÍNOS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
REQUISITOS SIM NÃO *NA
Barreira sanitária para área limpa (lava botas, lavatório de mãos)Barreira sanitária para área suja (lava botas, lavatório de mãos)Área de higienização de veículosPlataforma de recebimento de matéria primaCaldeira (água quente e fria no interior da indústria)Pocilgas (cobertura e disponibilidade de água)Corredor de abate com área de banho de aspersãoBox de insensibilizaçãoÁrea de sangria e local para depósito do sangueÁrea de lavação de carcaças (após sangria e escaldagem)Área de escaldagem (necessário tanque de escaldagem)Área de depilagemÁrea de chamuscamentoÁrea de evisceração (linhas de inspeção)Mesa de inspeção das víscerasDepartamento de inspeção final - DIFDepósitos de resíduos do abateMesas adequadas às atividadesEsterilizadores de facaLavatórios de mãos nas áreas de manipulaçãoÁgua quente e água fria no interior da indústriaSala de vísceras vermelhasTriparia – zona suja e zona limpa (quando houver beneficiamento detripas)Câmara de resfriamento de carcaçasCâmaras frigoríficas para estocagem de produtos congeladosCâmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriadosCâmara de cura/conservação massasCâmara para estocagem de matéria prima congeladaCâmara para estocagem de matéria prima resfriadaSala de cortes/desossa (climatização)Sala para cozimento de produtos
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Sala de defumação com ante-sala (fumeiros ou estufas)Sala de maturação/secagemSala de depósito de produtos defumados/maturadosBanhariaSala para higienização de caixas e utensíliosSala de depósito de caixas e utensíliosSala de salgaDepósito para embalagens primárias e rotulagensÁrea para embalagem primáriaDepósito para embalagens secundáriasÁrea para embalagem secundáriaDepósito para condimentosDepósito de envoltóriosÁrea para expediçãoSanitários separados por sexoVestiários separados por sexoEscritório/administraçãoSala do SIMDepósito de produtos de limpezaRefeitórioLavanderiaCerca de delimitação do estabelecimentoPavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos*NA: não se aplica
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, de-vendo, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.
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Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
MODELO 2.6.9e – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO

GRANJA LEITEIRA, QUEIJARIA, POSTO DE REFRIGERAÇÃO EUNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE LEITE E DERIVADOS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
REQUISITOS SIM NÃO *NA
Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)Área de recebimento do Leite com projeção da cobertura para abrigar osveículosLaboratório Físico-químicoÁrea para o tanque de recepção ou silo de resfriamento do leiteDependência para lavação dos vasilhames/latões e sala de guarda dosvasilhames/latões higienizadosEspaço reservado para o Conjunto de pasteurização a placasSala para higienização de caixas plásticasSala para guarda de caixas plásticas limpasSala de industrialização (Mesas adequadas para manuseio, tanques pa-ra coagulação de queijos, dreno-prensa, conjunto de prensas, conjuntode formas para queijo, máquina para moldagem da mussarela, etc.)Depósito para insumos (com óculo de abastecimento)Câmara de salga do queijoCâmara de secagem do queijoCâmara(s) de maturação dos queijosSala em conjunto para iogurte e bebida lácteaSala para manteigaSala para doce de leite, requeijão e queijo fundidoSala em conjunto para ricota e queijo minasSala para queijo raladoSala de fatiamento dos queijos climatizadaSala para embalagem do produto (embalagens primárias)Depósito para embalagens primária e rotulagensSala para embalagem secundáriaDepósito para embalagem secundáriaCâmara (s) de estocagem de produto (s) pronto (s)
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Área de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículosDepósito de soro de leiteSistema de aquecimento de água (Caldeira/ou-tro_______________________)Área de lavação e higiene de veículos transportadores de matéria-primaÁgua fria e quente abundante em todas as dependências de manipula-ções e preparo de produtos comestíveis e não comestíveisSanitários e vestiários separados para cada sexoEscritório / administraçãoSede do SIMDepósito de produtos de limpezaLavanderiaCerca de delimitação do estabelecimentoRefeitórioPavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos*NA: não se aplica
( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, deven-do, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.9f – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS DE ABELHAS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
REQUISITOS SIM NÃO *NA
Setor de recepção de melgueiras (só os quadros das melgueiras podemter acesso à área de manipulação)Laboratório para análises de rotina (matéria-prima)Barreira sanitária (em todos os acessos ao interior da indústria; preferen-cialmente uma única entrada)Sistema de aquecimento de água (Caldeira/ou-tro________________________)Setor de manipulação, equipamentos (Centrífuga, Decantador, Filtro –peneira ou Filtro sob pressão, Mesa coletora, Homogeneizador do mel(manual/mecânico), Envasador)Setor de descristalizaçãoSetor de lavação dos vasilhames e utensíliosSetor de guarda de materiais higienizadosDepósito para embalagens e rotulagens de uso diárioSala para armazenamento do produto pronto/expediçãoÁrea de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículosDepósitos de Embalagem primáriaDepósitos de Embalagem secundáriaSanitários separados para cada sexoVestiários separados para cada sexoEscritório / administraçãoDepósito de produtos de limpezaRefeitório
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LavanderiaCerca de delimitação do estabelecimentoPavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos*NA: não se aplica

( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, de-vendo, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.9g – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
ABATEDOURO FRIGORIFICO DE PESCADO, UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE PES-CADO E PRODUTOS DE PESCADO, ESTAÇÃO DEPURADORA DE MOLUSCOS BIVAL-VES, BARCO FÁBRICA
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
REQUISITOS SIM NÃO *NA
Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)Área de recepção da matéria-prima coberta (câmara de espera, tanquede depuração, equipamento de lavagem - cilindro, esteira)Tanque de insensibilizaçãoÁrea para lavagem de caixas da área externa e local para armazenamen-to das caixas limpasFábrica e/ou silo de geloSala de evisceração/filetamentoÁrea para depósito de resíduosSala específica para manipulação de moluscosTúnel de congelamentoDepósito para ingredientesSala para cozimento de produtosSala para embalagem primária (ou envasamento) dos produtosDepósito para embalagens primárias e rotulagensÁrea para embalagem secundáriaDepósito de embalagem secundáriaCâmara de estocagem de produto pronto resfriadoCâmara de estocagem de produto pronto congeladoÁrea para expedição cobertaSala de higienização de equipamentos e utensíliosSala de guarda de equipamentos e utensílios higienizadosEscritório / administraçãoVestiários separados para cada sexoSanitários separados para cada sexoDepósito de produtos de limpezaLavanderiaRefeitório *NA: não se aplica
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( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, deven-do, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.9h – CHECK-LIST DE ANÁLISE DE PROJETO
GRANJA AVÍCOLA E UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS
Nome do proprietário ou Razão Social:
Classificação do estabelecimento pretendido:
Endereço:
Data:
REQUISITOS SIM NÃO *NA
Barreira sanitária (lava botas, lavatório de mãos)Área de recepção da matéria-prima cobertaÁrea de depósito da matéria-primaCâmara de resfriamento matéria primaCâmara de congelamento matéria primaÁrea e equipamento para ovoscopia (galinha)Área para limpeza e classificação dos ovosSala específica para cozimento de produtos e descasque dos ovosSala de quebra de ovos (climatizada)Sala de pasteurizaçãoSetor industrialização (ovos desidratados, ovos liofilizados/liofilização,esterilização)Lavatórios de mãos nas áreas de manipulação (devidamente equipados)Depósito para ingredientesSala para embalagem primária (ou envasamento) dos produtosDepósito para embalagens primárias e rotulagensÁrea para embalagem secundáriaDepósito de embalagem secundáriaDepósito para produtos prontosÁrea para expedição cobertaSala de higienização de equipamentos e utensíliosSala de guarda de equipamentos e utensílios higienizadosCâmara de resfriamento produtos prontosCâmara de congelamento produtos prontosDepósito de produtos de limpezaDepósito de resíduosEscritório / administraçãoSanitários separados para cada sexoVestiários separados para cada sexoLavanderiaRefeitório *NA: não se aplica
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( ) APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário e plantasindustriais da empresa acima identificada, fica APROVADO junto ao SIM o presente projetouma vez que atende às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação, de-vendo, no entanto, ser providenciado o descrito abaixo.
( ) NÃO APROVADO: Após análise da documentação, memorial econômico sanitário eplantas industriais da empresa acima citada, fica NÃO APROVADO junto ao SIM, uma vezque, para o atendimento às normas técnicas de construção e boas práticas de fabricação,devem ser corrigidos ou esclarecidos o descrito abaixo.
Itens a serem corrigidos:

1.2.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.10 – LAUDO TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO
1. IDENTIFICAÇÃO
Estabelecimento/denominação:
Endereço completo:
Número SIM:
Classificação do Estabelecimento:
Registrado? SIM ( ) NÃO ( ) Data do Registro:
Localização: Zona urbana ( ) Suburbana ( ) Rural ( )
Circulação de veículos internos: SIM ( ) NÃO ( )
Pavimentação das áreas circundantes: SIM ( ) NÃO ( )
Condição do responsável pela exploração: Proprietário ( ) Arrendatário ( )
Inspeção permanente ( ) Inspeção periódica ( )
Detalhes de construção: Ano de construção: Ano da última reforma:
Estilo da construção: Vertical ( ) Horizontal ( )
Apreciação geral da construção Boa ( ) Regular ( ) Precária ( )
Tem Responsável Técnico, à frente da direção dos trabalhos industriais: Sim ( ) Não ( )
2. CAPACIDADE DO ESTABELECIMENTO
Funciona sábados, domingos e feriados: Sim ( ) Não ( )
Capacidade máxima de recebimento em quilos ou litros:
Produção diária em quilos ou litros: Produção mensal em quilos ou litros:
Número de operários: homens mulheres
Meio de transporte da matéria prima: Rodoviário ( ) Ferroviário ( ) Tração animal ( )
Outros ( ):
3. DEPENDÊNCIAS
Plataforma de recepção de matéria prima: Sim ( ) Não ( )
Independente da expedição: Sim ( ) Não ( )
Natureza do piso: Paralelepípedo ( ) Ferro ( ) Concreto ( ) Gressit ou similar ( ) Lajotas( )
Liga de epoxi ( ) Outros ( ):
Pé-direito conforme projeto aprovado? Sim ( ) Não ( )
Altura da plataforma conforme projeto aprovado? Sim ( ) Não ( )
Impermeabilização das paredes: Gressit ou similar ( ) azulejo ( ) cimento liso ( ) ou-
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tros___________________
Cobertura: Estrutura: Metálica ( ) Telhas a vista ( ) Alumínio ( ) Amianto ( ) Lage( )
Lavagem de utensílios: Sim ( ) Não ( ); Manual ( ) Mecânica ( )
Instalações d’água para limpeza Sim ( ) Não ( )
Instalações de vapor para limpeza: Sim ( ) Não ( )
Escoamento das águas de limpeza: Suficiente ( ) Insuficiente ( ) Precário ( )
Iluminação artificial satisfaz: Sim ( ) Não ( )
Iluminação natural suficiente: Sim ( ) Não ( )
Laboratório de recepção:
Características físicas satisfatórias: Sim ( ) Não ( )
Equipamentos para análises de rotina: Completos ( ) Incompletos ( ) Ausentes ( )
Número de analistas:

4. EXPEDIÇÃO
Dimensões suficientes: Sim ( ) Não ( )
Características físicas regulamentares: Sim ( ) Não ( )
Estado geral de conservação e higiene satisfazem: Sim ( ) Não ( )

5. SISTEMA DE FRIO
Estado geral de conservação, manutenção, higiene do local e equipamentos satisfatórios:Sim ( ) Não ( )

6. PRODUÇÃO DE VAPOR
Caldeira: Sim ( ) Não ( ); Baixa pressão ( ) Alta pressão ( )
No corpo do edifício: Sim ( ) Não ( )
Alimentação: Óleo ( ) Lenha ( )
Pressão de vapor suficiente: Sim ( ) Não ( )

7. DEPENDÊNCIAS AUXILIARES
Sede para inspeção: Sim ( ) Não ( )
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Vestiários e sanitários com dimensões suficientes:
Vestiários e sanitários separados do corpo industrial: Sim ( ) Não ( )
Almoxarifado: Sim ( ) Não ( )
Escritório: Sim ( ) Não ( )
Local para refeições: Sim ( ) Não ( )

8. ÁGUA DE ABASTECIMENTO
Procedência: Rede pública ( ) Poço raso ( ) Poço profundo ( ) Superfície ( )
Tratamento: Sim ( ) Não ( )
Volume disponível suficiente: Sim ( ) Não ( )
Qualidade dentro dos padrões físico-químicos regulamentares: Sim ( ) Não ( )
Qualidade dentro dos padrões microbiológicos regulamentares: Sim ( ) Não ( )
Data de remessa da última amostra de água para exame laboratorial:

9. REDE DE ESGOTOS
Tratamento prévio: Sim ( ) Não ( )
Vazão suficiente: Sim ( ) Não ( )
Tanque de sedimentação: Sim ( ) Não ( )

10. FORÇA E LUZ
Constância: Permanente ( ) Lapsos ocasionais ( ) Falta ( )
Carga: Suficiente ( ) Insuficiente ( )
Gerador próprio: Sim ( ) Não ( )

11. MEIO DE TRANSPORTE DE MATÉRIA PRIMA
Caminhão: Isotérmico ( ) Comum ( ) Unidade frigorífica ( ) CO2 ( )
Local para lavagem de veículos: Sim ( ) Não ( ); Satisfaz ( ) Insatisfaz ( )

12. MEIO DE TRANSPORTE DE PRODUTOS
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Veículo: Isotérmico ( ) Comum ( )

13. DELIMITAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Cerca: Muro ( ) Outros ( ):
14. CONCLUSÃO:
( ) Estabelecimento compatível com o projeto aprovado e possui condições gerais para iní-cio das atividades.
( ) Estabelecimento NÃO compatível com o projeto aprovado, deverá providenciar a corre-ções descritas abaixo para então solicitar nova vistoria:

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

Fiscal do SIM/POACarimbo do Fiscal
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MODELO 2.6.11 – CERTIFICADO DE REGISTRO

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEMANIMAL SIM/POA CAPANEMA- PR

CERTIFICADO DE REGISTRO
Certifica que a empresa______________________________, localizada em__________________________________________________, n°______, no Muni-cípio ___________________________________________, inscrita no CNPJ sobo n° ____________________________________ é um empreendimento registra-do no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA)de __________________, registrado sob o n° ____________________, classifi-cado como______________________________________________________________________ . O estabelecimento foi inspecionado, encontrando-se apto as condiçõeshigiênicas e sanitárias, a produzir e comercializar os produtos de origem animaldescritos no certificado de registro de produtos emitido pelo SIM.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colo-no, aos______ dias do mês de __________________de _____.

___________________________________
Médico Veterinário Responsável pelo SIM

CRMV n° _____________
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MODELO 2.6.12 – CANCELAMENTO DE REGISTRO (a pedido)
REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO

Eu, ___________________________________, portador(a) do CPF/CNPJ nº___________________,representante legal da empresa_____________________________, razão social_____________________________, situada no endereço______________________________________________, no município de Capane-ma/PR, venho, por meio deste, requerer o CANCELAMENTO do registro da em-presa supracitada, no Serviço de Inspeção Municipal de Capanema sob o nº_________.
Declaro estar ciente de que todo estabelecimento de produtos de origem animal re-
gistrado no Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de Capanema, ao solicitar o cance-
lamento de seu registro junto ao órgão competente, fica proibido, a partir da data da
solicitação, de realizar atividades de beneficiamento, industrialização, fracionamen-
to, acondicionamento na ausência do consumidor, rotulagem e expedição, com fina-
lidade industrial ou comercial, de carne e seus derivados, pescado e seus derivados,
ovos e seus derivados, leite e seus derivados, bem como produtos de abelhas e seus
derivados, incluindo os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte, sujeitan-
do-se às penalidades previstas na legislação vigente em caso de descumprimento.
Dessa forma, a empresa supracitada compromete-se a encerrar suas atividades de
produção. O estabelecimento fica obrigado a inutilizar os rótulos existentes em esto-
que que contenham o número de registro no SIM, sob supervisão do Serviço de Ins-
peção Municipal, conforme o Decreto nº______ de 30 de março de 2026, que regu-
lamenta a Lei Complementar nº 1.919, de 07 de maio de 2025, que dispõe sobre a
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal no município de Capa-
nema

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono,aos______ dias do mês de __________________de _____.

____________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 03
SIM/POA CAPANEMA-PR

REGISTRO DE PRODUTOS E CONTROLE DE RÓTULOS
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3.1
Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite garantir a padroniza-ção da rotulagem, das empresas registradas, enviada ao Serviço de Inspeção Muni-cipal - SIM, definindo a metodologia a ser utilizada. Algumas rotinas devem ser ado-tadas no registro documental, afim de que não se perca o controle, bem como surjamproblemas que facilmente poderiam ser evitados. Todos os produtos entregues aocomércio devem estar identificados através de rótulos registrados no SIM, quer quan-do destinados ao consumo, quer quando se destinem a outros estabelecimentos.
3.2
Aplicação
Este procedimento aplica-se a todas as empresas registradas no SIM, sendo que adocumentação de registro em duas vias, deve ficar arquivada na sede do SIM e aoutra na empresa.
3.3
Usuários principais
Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico, responsável pelo SIM.
3.4
Procedimento
A função principal do registro de produtos e do controle de rótulos registrados, é es-clarecer sobre o processo de fabricação do produto, bem como sua avaliação, apro-vação e controle da logomarca do SIM.
3.5
Registro de produto
Entendendo-se como tal, a aprovação dos memoriais descritivos de fabricação dosprodutos e seus respectivos rótulos, do que trata o Título VII, Capítulo I, do Decreton° 9.013/2017.
a) Avaliação dos Memoriais Descritivos: todos os produtos que a empresa pretendefabricar devem ser registrados através de memoriais descritivos de fabricação erotulagem (Modelo 3.7.1), os mesmos devem ser entregues ao Serviço de Inspe-ção Municipal – SIM em 02 vias. O Médico Veterinário responsável deve fazer aavaliação conforme a legislação pertinente, utilizando o check-list de rotulagem(Modelo 3.7.2), mas não se restringindo a ele, considerando também a compatibi-lidade do produto com a cаpacidade das instalações e a disponibilidade dos equi-pamentos imprescindíveis à sua fabricação, e dará o parecer final quanto ao re-
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gistro do produto. Após avaliados e aprovados as vias serão distribuídas na sededo SIM e a outra na empresa. Todas as vias devem estar assinadas e rubricadaspelos representantes da empresa ao entregar no serviço. O SIM fará sua avalia-ção e também deverá rubricar todas as páginas, e assinar e carimbar no respeti-vo campo. Após aprovados, o certificado de produtos deverá ser atualizado con-forme Modelo 3.7.3, sendo que o produto deve ser cadastrado ou alterado no Ban-co de Dados de registro de produtos (Anexo 1).b) Avaliação de produto não regulamentado: destinado à avaliação de produtos quenão possuem regulamento técnico de identidade e qualidade – RTIQ. Para a apro-vação do produto não regulamentado, deve ser encaminhado o memorial descri-tivo de fabricação e rotulagem, acompanhado dos documentos e informaçõesprevistas no artigo 429 do Decreto Federal n° 9013/2017 e atendimento das dire-trizes do MAPA, quando houver. Disponível em: https://sistemasweb.agricultu-ra.gov.br/sgsi/login. Após o registro do produto a empresa terá 30 dias para apre-sentar Laudo de análise Microbiológica o qual atesta a inocuidade, e o Laudo Físi-co-Químico atendendo o padrão que foi descrito no memorial.c) Avaliação da inocuidade e qualidade do produto para produção: Após a avaliaçãoe aprovação do memorial e do rótulo, o fiscal do SIM deverá efetuar análise ofici-al microbiológica e físico-química conforme programa de trabalho do SIM.d) Frequência das atualizações: O registro do produto deve ser renovado a cada 10(dez) anos por solicitação do estabelecimento, no mínimo, 180 dias do seu venci-mento. Os memoriais devem ser atualizados sempre que houver renovação oualteração de processo de fabricação, alteração de croqui de rótulo, registro e/ouadição de rótulos.
3.6
Fiscalização de rotulagem aprovada
O Serviço de Inspeção de Municipal – SIM efetua a fiscalização dos rótulos aprova-dos através da verificação in loco na empresa, onde deverá coletar uma amostrageme avaliar se os rótulos em uso são idênticos aos aprovados no SIM.
A verificação dos rótulos deve ser realizada no mínimo anualmente e o SIM deve dis-por de registros auditáveis para comprovação. Em caso de constatação de não con-formidades, o fiscal deve lavrar RNC. Dependendo da não conformidade encontrada,outras ações podem ser tomadas a juízo do SIM.
3.7
Modelos
MODELO 3.7.1 – MEMORIAL DE FABRICAÇÃO E ROTULAGEM DE POA

Ao Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM-POA), a firma abai-xo qualificada, através do seu Representante Legal e do seu Responsável Técnico, requerque seja providenciado no Serviço de Inspeção Municipal – SIM, o atendimento da soli-citação especificada neste documento, comprometendo-se a cumprir a legislação em vi-gor que trata do assunto, atestando a veracidade de todas as informações prestadas e a

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sgsi/login
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sgsi/login
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compatibilidade entra as instalações e equipamentos do seu estabelecimento industrialabaixo discriminado e a proposta aqui apresentada.
Nº do registro noSIM/POA: Nº de registrodo Produto: Comercialização( ) Municipal( ) SUSAF

Data de en-tradano SIM-POA
Data de Aprovaçãodo SIM

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTORazão Social/Pessoa Física:
CNPJ ou CPF e CAD/PRO: Inscrição Produtor Rural:
Inscrição Estadual: Classificação do Estabelecimen-to:
Endereço:
Bairro: CEP:
Município: UF:
Telefone Fixo: Celular:
Whatsapp: E-mail:
NATUREZA DA SOLICITAÇÃO( ) Registro
( ) Registro de produto não regulamentado
( ) Alteração de processo de fabricação e/ou composição do produto
( ) Alteração de croquis do rótulo
( ) Adição de rótulos
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTONome: Marca:
Característica do Rótulo Característica da Embalagem Característica da Embala-
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Primária gem Secundária
( ) Impresso na emba-lagem
( ) Etiqueta adesiva
( ) Etiqueta afixada(grampeada ou amarra-da
( ) Etiqueta lacre
( ) Gravado em relevo
( ) Litografado / grava-do a quente
( ) Outros:

( ) Metal
( ) Vidro
( ) Isopor
( ) Papel
( ) Envoltório natural / artifi-cial
( ) Plástico
( ) Outros:

( ) Ausência de embala-gem
( ) Papelão
( ) Plástico
( ) Outros:

CONTEÚDO: PESO / VOLUMEQuantidade de produto acondicionado: Unidade de medida:
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADEData de fabricação e validade:
( ) dd/mm/aa ou ( ) dd/mm/aaaa

Local e forma de indicação:
FORMA DE APRESENTAÇÃO DO LOTE( ) Data de fabricação / Lote
( ) Número sequencial (1, 2, 3...)

Informação de como é expresso / composto olote de produção:

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (ordem decrescente)Matéria Prima Kg ou L %
SubtotalIngredientes / Aditivos (função, nome e INS)Quando os aditivos estiveram em mix, a empresa deve,obrigatoriamente, descrever cada ingrediente do mix se-paradamente, apresentando a quantidade e a porcentagemisolada de cada um dos ingredientes do mix. Para a des-crição na lista de ingredientes (ordem decrescente) os in-gredientes adicionados mais de uma vez devem ser soma-dos.

Kg ou L %
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SubtotalLista de Ingredientes (mencionar conforme a lista de ingredientes no rótulo):

Processo de Fabricação (mencionar local, tipo de equipamento, tempo e temperatura detodas as etapas da produção, de acordo com a legislação. Descrever as temperaturas dosprodutos e as temperaturas dos locais aonde são manipulados. Informar a referência legaldo produto (RTIQ, Decretos, etc).

Método de Controle de Qualidade e Análises de Controle Microbiológico e Físico-Químico (para produtos sem RTIQ devem ser informados os padrões microbiológicos efísico químicos comprovados por meio de laudos de análises).

Sistema de Embalagem (Envasamento) e Rotulagem (descrever o método de emba-lagem primária: embalagem a vácuo, selado a quente, atmosfera modificada, embalagemtermoencolhível).
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Armazenamento / Estocagem (mencionar local, temperatura do local, tempo de estoca-gem e forma de acondicionamento).

Meio de Transporte do Produto para o Mercado Consumidor (descrever o tipo de ve-ículo, forma de acondicionamento, temperatura do produto e do ambiente onde é trans-portado).

AUTENTICAÇÃO (assinatura e carimbo)Data Responsável Legal Responsável Técnico

APROVAÇÃO (assinatura e carimbo)Data Responsável do SIM

Parecer Técnico( ) Aprovado
( ) Reprovado, devido a:
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MODELO 3.7.2 – CHECK LIST DE ROTULAGEM
Razão Social: Número de Registro no SIM:
Produto: Número de Registro do Pro-duto:
Data:
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR C NC NA
Razão social ou nome empresarial (conforme CNPJ ou CPF)
Endereço completo
Classificação do estabelecimento no SIM conforme a Legisla-ção Municipal
CNPJ OU CPF
Informações do importador (quando aplicável)
Marca comercial do produto
Autorização do uso da marca comercial de terceiros (neste ca-so, o documentodeve estar registrado e autenticado em cartório)
Expressão “INDÚSTRIA BRASILEIRA”
“Fabricado por” e “Para” ou “Fracionado por”; “Embalado por”(quandoaplicável)
Número da Inscrição Estadual (IE)Número do telefone para contato ou SAC (conforme Decreto6523/08)
NOMENCLATURA OFICIAL DO PRODUTO
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Denominação de venda oficial (RTIQ, Resolução 1/2003 – MA-PA ou decreto9.013, Diretrizes)
Informar o tipo de apresentação (resfriado, congelado) ao finalda nomenclatura oficial no caso de embutidos cárneos (exem-plo: LINGUIÇA MISTA CONGELADA)
Além da denominação de venda oficial, pode ser empregadauma denominaçãoconsagrada, de fantasia, de fábrica ou uma marca registrada(facultativo) –
Exemplo: denominação de venda oficial – Linguiça de carne su-ína resfriada;
Nome fantasia – Linguiça aperitivo/Linguiça de churrasco.
Informar o termo “temperada” e/ou “recheada” para carnes (con-forme IN n°17/2018); seguindo o exemplo: CARNE CONGELADA TEMPE-RADA RECHEADA DE SUÍNO SEM OSSO – PICANHA
Uso do nome regional entre parênteses, após nome oficial, ex-clusivo paracárneos (Resolução 1/2003 MAPA)
Forma de apresentação do produto na embalagem (Fatiado, Pi-cado, moído),não podendo constar na nomenclatura oficialquando não estiver previsto em RTIQ
Localizado no painel principal, em destaque, uniforme em corpoe cor, sem intercalação de desenhos e outros dizeres
Em destaque, Igual a maior fonte e no mínimo 1/3 do tamanhoda marca (IN 22/2005)
Tamanho da letra utilizada deve ser proporcional ao tamanhoutilizado para a indicação da marca comercial ou logotipo, casoexistam.
Conter a expressão "TIPO", quando o alimento for fabricado se-gundo tecnologias características de diferentes lugares geo-gráficos, para obter alimentos com propriedades sensoriais se-melhantes àquelas que são típicas de certas zonas reconheci-das, quando aplicável (RDC n° 727/2022, ANVISA
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Utilização do nome comum e respectivos nomes científicos paraas principais espécies de peixes de interesse comercial destina-dos ao comércio nacional (IN 53 de 01/09/2020)
Denominação de venda: a denominação de venda do produto éPeixe Congelado, acrescido, independentemente da ordem, daforma de apresentação e nome comum da espécie em caracte-res uniformes em corpo e cor (Avaliar artigo 12 e seus parágra-fos da IN 21 de 31 de maio de 2017)
LISTA DE INGREDIENTES C NC NA
De acordo com o Regulamento Técnico e Memorial Descritivode Rotulagem (IN n° 22/2005 ANVISA)
Lista de ingredientes deve ser indicada no rótulo, em ordem de-crescente de quantidade, sendo que os aditivos devem ser ci-tados com função, nome e número de INS após os demais in-gredientes.
Quando forem utilizados dois ou mais aditivos alimentares coma mesma função tecnológica e para os quais existem limitesmáximos numéricos estabelecidos, a soma das quantidadesdestes aditivos no produto pronto para o consumo não pode sersuperior ao maior limite estabelecido para o aditivo permitidoem maior quantidade (RDC 272, art. 3º.
A concentração de aditivos deve respeitar os limites estabele-cidos (RDC nº 272, 14/03/2019 - ANVISA e RTIQ)
De acordo com o Regulamento Técnico de Aditivos Aromatizan-te (RDC Nº 2, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 ANVISA)
Utilização da Maltodextrina, dextrina e outros açúcares em pro-dutos cárneos. Nota técnica n° 001/2015 CGI/DIPOA, somenteem casos previstos nos RTIQ.
Fichas técnicas dos aditivos anexadas ao memorial: verificarrelação de ingredientes informados e suas quantidades, aler-gênicos, transgênicos e demais informações importantes.
Obrigatoriedade da inclusão de declaração sobre nova fórmulana rotulagem de alimentos quando da alteração de sua compo-sição conforme IN 67 de 01 de setembro de 2020.
Quando para um ingrediente composto for estabelecido um no-me em uma norma do CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS ouem um Regulamento Técnico específico, e represente menosque 25% do alimento, não será necessário
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declarar seus ingredientes, com exceção dos aditivos alimenta-res que desempenhem uma função tecnológica no produto aca-bado.
É informado o nome científico da espécie doadora do gene res-ponsável pela modificação expressa do OGM (Organismo Ge-neticamente Modificado) da seguinte forma: “Após o nome doingrediente’’ no painel principal ou nos demais painéis quandodo produto com ingrediente único.
CONTEÚDO (VOLUME / PESO) C NC NA
Localizado no painel principal em contraste com o fundo (fácilvisualização)
Tamanho dos caracteres de acordo com o volume/peso de pro-duto] (Portaria nº 249, de 09 de junho de 2021, tabela II)

Tabela II
Conteúdo Líquido (g ou mg) Altura mínima dos algarismos(mm)

Menor ou igual a 50 2
Maior que 50 e menor ou igual a200 3
Maior que 200 e menor ou igual a1000 4

Maior que 1000 6
O uso da expressão que precede o valor indicativo de quantidade, como“PESO LÍQUIDO”, “CONTEÚDO LÍQUIDO”, etc., não é obrigatório (Por-taria nº 249, de 09 de junho de 2021, item 4.1)A indicação quantitativa dos produtos pré-medidos deve ser expressa noSistema Internacional de Unidades (SI), de acordo com: (Portaria nº 249,de 09 de junho de 2021, item 2.6)I - os produtos pré-medidos que se apresentam na forma sólida ou gra-nulada ou em gel devem ser comercializados em unidades de massa;II - os produtos pré-medidos que se apresentam na forma líquida devemser comercializados em unidades de volume.Queijos sem peso padronizado: “DEVE SER PESADO EM PRESENÇADO CONSUMIDOR” e peso da embalagem; Portaria INMETRO nº
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25/1986Produtos Cárneos: Peso líquido no ponto de venda (Venda por Peso);(Portaria INMETRO nº 19, de 07 de março 1997)Produtos cárneos com perda de peso por desidratação: “DEVE SER PE-SADO EM PRESENÇA DO CONSUMIDOR”; (Portaria INMETRO nº 19,de 07 de março 1997)“PESO DA EMBALAGEM”, exceto para pré-medidos (Portaria 25/1986e 19/1997 - INMETRO)Carne moída para varejo conteúdo máximo 1kg. Para venda institucionalpoderão ser admitidas embalagens superiores a 1 Kg, sendo que a es-pessura deve ser igual ou menor a 15 cm não sendo permitida a vendano varejo (Portaria 664/2022, MAPA)Os dizeres “PROIBIDO O FRACIONAMENTO” deverão constar com ca-racteres destacados em corpo e cor, no painel principal do rótulo de car-ne moída (Portaria 664/2022, MAPA)
Os dizeres “PROIBIDA A VENDA A VAREJO” deverão constar com ca-racteres destacados em corpo e cor, no painel principal do rótulo de car-ne moída, quando as embalagens tiverem peso superior a 1kg (um qui-lograma) (Portaria 664/2022, MAPA)Produtos com conteúdo padronizado (filé de pescado congelado, leitelíquido e manteiga) (Portaria nº 153/2008 INMETRO)Obrigatoriedade de informar a alteração quantitativa do produto emba-lado. (Portaria n° 392 de 29/09/2021)CONSERVAÇÃO DO PRODUTOInformação de temperatura máxima e mínima de conservação antes eapós a abertura da embalagem (IN 22/2005 MAPA)Prazo de validade antes e após a abertura da embalagem; RDC nº 727da ANVISA (2022)Temperatura de conservação de acordo com espécie e tipo de produto(RTIQ)DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTEFormato de apresentação dos caracteres;(IN 22/2005 MAPA)Data de fabricação (IN 22/2005 MAPA)Prazo de validade (uma das expressões padronizadas pela IN22/2005MAPA)Lote (Exemplo: L (código), Validade/L, ou Data de Fabricação/L) RDC nº727 da ANVISA (2022)IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPALCarimbos conforme os Modelo oficiais, com dizeres e forma de acordocom padrão do SIM (Decreto Municipal)Tamanho do carimbo do SIM de acordo com o volume de produto acon-dicionado (Decreto Municipal)- Produtos de peso até 1Kg: 2 ou 3 cm de diâmetro; forma circular;- Produtos de peso de 1 kg a 10 kg: 4cm de diâmetro; forma circular;- Produtos de peso superior a 10 kg: 5 cm de diâmetro, forma circular.
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Expressão de registro de rótulo sem abreviações e com as siglas correta“REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL SOB Nº___/___”Registro único: para cortes cárneos diferentes, e ou mesmo produto compesos diferentes (exemplo: Queijo mussarela – pesos líquidos 150g,200g, 500gINFORMAÇÃO NUTRICIONALÉ declarado o valor energético e os nutrientes obrigatórios na seguinteordem: valor energético, Carboidratos, açúcares totais, açúcares adici-onados, proteínas, Gorduras totais, saturadas, trans e Fibra Alimentarem gramas(g) e Sódio e miligramas(mg) (RDC nº 360/2003 e RDC727/2022, ANVISA)Uso da Tabela Nutricional Simplificada; “Não contém quantidade signi-ficativa de..... (Nutrientes obrigatórios)Quando for declarada a quantidade de açúcares e ou polióis e ou amidoe ou outros carboidratos, presentes no alimento, esta declaração deveconstar abaixo da quantidade de carboidratos, da seguinte forma (RDCnº 360, 23/12/2003)1. Carboidratos .......................... g, dos quais:A. açúcares ............................. gB. polióis..................................gC. amido..................................gD. outros carboidratos ...g (devem ser identificados no rótulo). OU2. A quantidade de açúcares, polióis, amido e outros carboidratos podeser indicada também como porcentagem do total de carboidratos.3. Quando for declarada a quantidade de gordura(s) e ou o tipo(s) deácidos graxos e ou colesterol, esta declaração deve constar abaixo daquantidade de gorduras totais, da seguinte forma:A. Gorduras totais ................... g, das quais:B. gorduras saturadas.............gC. gorduras trans.....................gD. gorduras monoinsaturadas.gE. gorduras poliisaturadas.......gF. colesterol.............................mgAs cifras e as unidades de medida (gramas (g) e miligramas (mg) deve-rão ser declaradas de acordo as disposições da RDC nº 360/2003, AN-VISADeclaração de vitaminas e minerais somente se presentes em quantida-des igual ou maior a 5% da ingestão diária recomendada por porção in-dicada (RDC nº 360/2003, ANVISA)Valor energético e os valores dos nutrientes condizentes com o produtopretendido, respeitando a variação máxima permitida pela RDC n°360/2003, ANVISA.Fórmula: Valor de referência no Anexo A --------100%Valor declarado na tabela ----------------x
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A Tabela Nutricional deverá ser apresentada de acordo com os Modelosaprovados pela RDC nº 360/2003 (vertical A ou B ou linear), sendo queo Modelo linear só poderá ser utilizado se não houver espaço suficientena rotulagemA informação correspondente à rotulagem nutricional deve estar redigidano idioma oficial do país de consumo (espanhol ou português), sem pre-juízo de textos em outros idiomas e deve ser colocada em lugar visível,em caracteres legíveis e deve ter cor contrastante com o fundo ondeestiver impressa (RDC n° 360/2003, ANVISA)A informação nutricional será expressa como “zero” ou “0” ou “não con-tém” para valor energético e ou nutrientes quando o alimento contiverquantidades menores ou iguais as estabelecidas como “não significati-vas” de acordo com a tabela do item 3.4.3.2 da RDC n° 360/2003, AN-VISAInformação de porção e medida caseira de 100g para efeito do cálculodo valor energético e nutrientes (RDC 727/2022, ANVISA)Informação Nutricional Complementar (INC) verificar se comparativo ouabsoluto, light, magro, vitaminado, baixo em gorduras, entre outros, deacordo com a RDC Nº 54, 12/11/2012Declaração do valor energético e percentual de valor diário em númerosinteiros conforme item 3.4.3 da RDC n° 360, 23/12/2003Alimentos para dietas com restrição - “DIET” (Portaria n° 29, 03/01/1998);Alimentos especialmente formulados para atender necessidades de pes-soas em condições metabólicas específicas, p.ex: diabéticos, gestantes,entre outros.INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIASDescrição de “CONTÉM GLÚTEN” ou “NÃO CONTÉM GLÚTEN” paratodos em destaque, nítido e de fácil leitura; (LEI Nº 10.674, DE 16 DEMAIO DE 2003)A expressão do glúten deve estar indicada após as informações de:1. Alérgicos2. LactoseInstruções de preparo, uso e conservação obrigatórias na rotulagem deprodutos de carne crua suína e de aves (RDC nº 459, 21/12/2020)Carne moída com peso até 1kg deve conter a expressão “PROIBIDO OFRACIONAMENTO”; carne moída acima de 1Kg deve conter a expres-são “PROIBIDA A VENDA NO VAREJO” (Portaria 664/2022, MAPA)Corantes artificiais: expressão "Colorido Artificialmente" (Decreto nº 986,21/10/1969)Adição de aromas de acordo RDC nº 02/2007 (tabela orientativa a se-guir)
Finalidade do aro-ma no produto Classificação doaroma Designação ou Pai-nel Principal Painel Principal
Definir / Conferirsabor a um alimen- Natural Sabor Contém aromatizanteArtificial Sabor artificial de Aromatizado artifici-
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to almente
Idêntico ao natural Sabor Contém aromatizantesintético idêntico aonatural

Reforçar ou recons-tituir sabor de umalimento

Natural Nome do produto Contém aromatizante
Artificial Nome do produto Aromatizado artifici-almente

Idêntico ao natural Nome do produto Contém aromatizantesintético idêntico aonaturalConferir sabor nãoespecífico A indicação do uso de aroma deve constar na lista de ingredientesconforme determina a RDC 727/2022, ANVISA
Mistura de aromas, para indicação do aroma na rotulagem do alimentodeve ser seguida a orientação do item 2.4 da Resolução RDC nº. 2/2007Indicar no painel principal do rótulo logo abaixo do nome do produto, emcaracteres uniformes em corpo e cor sem intercalação de dizeres oudesenhos, letras em caixa alta e em negrito, a expressão: CONTÉMGORDURA VEGETAL (quando aplicável) (IN22/2005)Leites: Avisos Importantes (Lei nº 11265, 03/01/2006)Dizeres Obrigatórios Bebidas Lácteas (RTIQ – IN nº 16, 23/08/2005)Dizeres iogurte (RTIQ – IN nº 46, 23/10/2007), entre outas informaçõesDoce de Leite “exclusivo para uso industrial” (Portaria nº 354, 04/09/1997)Informações obrigatórias para rótulo de Ovos (RDC nº 35, 17/06/2009)Nomenclatura de ovos (Resolução nº 1, de 9 de Janeiro de 2003)Os ovos devem conter as seguintes instruções de conservação e uso(RDC 727/2022, ANVISA):I - "O consumo deste alimento cru ou mal cozido pode causar danos àsaúde"; eII - "Manter os ovos preferencialmente refrigerados"Indicar o prazo de validade para cada temperatura, por meio das expres-sões "validade a - 18º C (freezer): ...", "validade a - 4º C (congelador): ...",e "validade a 4º C (refrigerador)", seguida da declaração da data de va-lidade (RDC 727/2022, ANVISA)As carnes suínas cruas, incluindo miúdos, toucinho, pele, embutidos,carne moída e produtos cárneos moldados, e as carnes de aves cruas,incluindo miúdos e produtos cárneos à base de carne moída ou picadade aves, devem conter a declaração das instruções de preparo, uso econservação (RDC 727/2022, ANVISA)“CONTÉM LACTOSE” com os dizeres em caixa alta, negrito, cor contras-tante com o fundo do rótulo e altura mínima de 2mm, imediatamente apósou abaixo da lista de ingredientes antes ou após os alérgicos, nunca in-ferior a letra utilizada na lista de ingredientes. No caso de embalagenscom área de painel principal igual ou inferior a 100 cm2, a altura mínimados caracteres é de 1mm (Lei nº 13.305, de 4 de Julho de 2016; RDC n°136 de 08/02/2017)
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Regulamento técnico referente a alimentos para fins especiais, para dis-por sobre os alimentos para dietas com restrição de lactose (RDC nº 135de 08/02/2017); Observação: quando de dietas com restrição de lactoseocorre alteração da tabela nutricional, devendo ser informada galactose,lactose, e outros carboidratosOs alimentos que contenham ou sejam derivados dos principais alimen-tos que causam alergias alimentares, conforme lista contida no Anexo IIIda RDC 727/2022 da ANVISA, devem conter as seguintes advertências,conforme o caso:I - "ALÉRGICOS: CONTÉM (NOMES COMUNS DOS ALIMENTOS QUECAUSAM ALERGIASALIMENTARES)";II - "ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE (NOMES COMUNS DOSALIMENTOS QUE CAUSAMALERGIAS ALIMENTARES)"; ouIII - "ALÉRGICOS: CONTÉM (NOMES COMUNS DOS ALIMENTOSQUE CAUSAM ALERGIASALIMENTARES) E DERIVADOS".No caso dos crustáceos, a declaração das advertências deve incluir onome comum das espécies, da seguinte forma, conforme o caso:I - "ALÉRGICOS: CONTÉM CRUSTÁCEOS (NOMES COMUNS DASESPÉCIES)";II - "ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE CRUSTÁCEOS (NOMESCOMUNS DAS ESPÉCIES)"; ouIII - "ALÉRGICOS: CONTÉM CRUSTÁCEOS E DERIVADOS (NOMESCOMUNS DAS ESPÉCIES)".Nos casos em que não for possível garantir a ausência de contaminaçãocruzada por alérgenos alimentares dos principais alimentos que causamalergias alimentares listados no Anexo III da RDC 727, deve ser decla-rada a advertência "ALÉRGICOS: PODE CONTER (NOMES COMUNSDOS ALIMENTOS QUE CAUSAM ALERGIAS ALIMENTARES)".Na rotulagem do mel deve constar a advertência “Este produto não deveser consumido por crianças menores de um ano de idade” (RIISPOA, Art.460)Mel de uso industrial: deve conter a expressão “proibida a venda fraci-onada” (RIISPOA)A água adicionada aos produtos cárneos deve ser declarada, em percen-tuais, na lista de ingredientes (RIISPOA)Quantidade de água adicionada for superior a 3% deve ser informado,adicionalmente, no painel principal da rotulagem (RIISPOA)Os produtos cárneos que contenham carne e produtos vegetais devemdispor nos rótulos a indicação das respectivas percentagens (RIISPOA)Expressões em destaque para alimentos que contenham ou sejam pro-duzidos a partir de organismos geneticamente modificados, com presen-ça acima do limite de um por cento do produto, o consumidor deverá serinformado da natureza transgênica desse produto, no painel principal eem conjunto com o símbolo, uma das seguintes expressões, dependen-do do caso: "(nome do produto) transgênico", "contém (nome do ingre-diente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto produzido a partir de(nome do produto) transgênico"
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Alimentos e ingredientes produzidos a partir de animais alimentados comração contendo ingredientes transgênicos deverão trazer no painel prin-cipal, em tamanho e destaque previstos: "(nome do animal) alimentadocom ração contendo ingrediente transgênico" / "(nome do ingrediente)produzido a partir de animal alimentado com ração contendo ingredientetransgênico“Uso do símbolo transgênico conforme Portaria n° 2658, de 22 de dezem-bro de 2003;Produtos cárneos temperados: Condimentos em solução, deve ter o per-centual de solução adicionada e sua respectiva composição declaradano painel principal do rótulo, em caracteres de mesmo realce e visibili-dade, acompanhando a denominação de venda (IN nº 17/2018, Art. 12)DIZERES, INFORMAÇÕES E IMAGENS NÃO PERMITIDASQualquer representação que torne a informação falsa, incorreta ou insu-ficiente; (IN 22/2005 MAPA)Que induza ao erro, confusão ou engano sobre a procedência, qualida-de, etc.;(IN 22/2005 MAPA)Destaque a presença ou ausência de componentes intrínsecos ao pro-duto;(IN 22/2005 MAPA)Que faça alusão à Bandeira Nacional e ou símbolos oficiais (Lei nº 5.700de 01/09/1971, art. 31)Informar “IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA”, quando aplicável –(LEI nº 8078, 11/09/1990, art. 37)A rotulagem dos alimentos embalados não pode conter vocábulos, si-nais, denominações, símbolos, emblemas, ilustrações ou outras repre-sentações gráficas que possam tornar a informação falsa, incorreta, in-suficiente, ou que possa induzir o consumidor a equívoco, erro, confusãoou engano em relação à verdadeira natureza, composição, procedência,tipo, qualidade, quantidade, validade, rendimento ou forma de uso doalimentoA rotulagem dos alimentos embalados não pode atribuir efeitos ou pro-priedades que não possuam ou que não possam ser demonstradasA rotulagem dos alimentos embalados não pode destacar a presença oua ausência de componentes que sejam intrínsecos ou próprios de ali-mentos de igual natureza, exceto nos casos previstos em normas espe-cíficas RDC 727/2022, ANVISA e IN 22/2005, MAPA)A rotulagem dos alimentos embalados não pode veicular qualquer tipode alegação relacionada à ausência de alimentos alergênicos ou alér-genos alimentares, exceto nos casos previstos em normas específicasA rotulagem dos alimentos embalados não pode ressaltar, em certostipos de alimentos processados, a presença de componentes que sejamadicionados como ingredientes em todos os alimentos com tecnologia defabricação semelhanteA rotulagem dos alimentos embalados não pode ressaltar qualidadesque possam induzir a engano com relação a reais ou supostas proprie-dades terapêuticas que alguns componentes ou ingredientes tenham ou
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possam ter quando consumidos em quantidades diferentes daquelas quese encontram no alimento ou quando consumidos sob forma farmacêu-ticaA rotulagem dos alimentos embalados não pode indicar que o alimentopossui propriedades medicinais ou terapêuticasA rotulagem dos alimentos embalados não pode aconselhar seu consu-mo como estimulante, para melhorar a saúde, para prevenir doenças oucom ação curativaNão são permitidas alegações como “sem conservantes”, “sem corantesartificiais”, “contém corantes naturais”, entre outras semelhantes; (Infor-me técnico nº 70 de 19/01/2016)ORTOGRAFIA, UNIDADES DE MEDIDA E TAMANHO DA LETRAOrtografia revisada e na língua oficial do paísUnidades de medidas oficiais (Sistema Internacional de Unidades - SI) eUnidade de medida de massa em caracteres minúsculosTamanho da letra igual ou maior que 1mm conforme IN 22/2005 do MA-PA e RDC 727/2022 da ANVISAMEMORIAL DE FABRICAÇÃO E ROTULAGEM DE POATodos os campos obrigatórios preenchidos adequadamenteA composição do produto está de acordo com o Regulamento Técnicode Identidade e QualidadeO processo descrito e informações atendem aos regulamentos oficiaisespecíficosEstá devidamente com as páginas rubricadas e com a assinatura dosresponsáveisQuando não possui RTIQ cumpre os itens dos artigosC: conforme; NC: não conforme; NA: não aplicável
Data Assinatura e carimbo do responsável

MODELO 3.7.3 – CERTIFICADO (PARECER FAVORÁVEL À FABRICAÇÃO)
CERTIFICADO

Certifico que os produtos da empresa_______________, inscrita no CNPJ sobo n° _________, localizada no município de____________, portando o registro deinspeção nº______ foram avaliados pelo Fiscal de Inspeção __________, com regis-tro no Conselho Regional de Medicina Veterinária n°_______.
A avaliação quanto à conformidade do memorial descritivo de fabricação, se-guiu os Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade (RTIQ), além de CheckList de rotulagem conforme legislação especifica vigente. O Serviço de Inspeção Mu-nicipal - SIM é FAVORÁVEL a fabricação dos seguintes produtos:
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DENOMI-NAÇÃODE VEN-DA DOPRODU-TO

NÚ-MERODORE-GIS-TRODOPRO-DUTO

MAR-CADOPRO-DUTO

TIPODE EM-BALA-GEM
APRE-SENTA-ÇÃO (PE-SO)

DATADORE-GIS-TRO

DATADA AL-TERA-ÇÃO

VALI-DADEDORE-GIS-TRO

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Par-que, Caminho do Colono, aos dias do mês de de .

Fiscal do SIM/POA
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 04
SIM/POA CAPANEMA-PR

COLETAS FISCAIS
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4.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite garantir a padro-nização das coletas oficiais e envios de amostras para análises físico químicase microbiológicas de alimentos e água de abastecimento dos estabelecimentosregistrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM. São descritos os procedi-mentos realizados para a coleta de amostras, transporte, plano de amostrageme ações a serem tomadas pelo SIM em casos de desvios.
4.2 Aplicação
Este procedimento aplica-se ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, sendoque os laudos das análises devem ficar arquivados no SIM.
4.3 Definições
A obtenção correta das amostras, seu transporte para o laboratório e sua pre-paração para análise são etapas fundamentais para a obtenção de um resulta-do confiável. A exatidão dos resultados obtidos depende da execução corretadessas três etapas.
4.4 Usuários Principais
Fiscais do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Responsável pelo estabeleci-mento e Responsável Técnico.
4.5 Procedimento
4.5.1 Coleta de amostras fiscais de alimentos
As amostras para exame microbiológico devem ser separadas daquelas desti-nadas ao exame físico-químico. A critério do fiscal do SIM, a mesma caixa podeconter mais de uma amostra, desde que sejam respeitados os critérios de na-tureza do produto (temperatura de conservação), acondicionamento e separa-ção.
Sempre que possível às amostras devem ser enviadas em sua embalagem ori-ginal, para evitar modificações em suas características originais e possíveis con-taminações. Quando tal procedimento for inviável, em função do volume mínimodisponível para colheita, aceita-se o fracionamento, sendo que o mesmo deveser efetuado por colaborador da empresa capacitado, acompanhado pelo fiscaldo SIM. Cabendo nesse caso, ao fracionador da amostra, toda responsabilidadepela modificação das características iniciais do produto.
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4.5.2 Solicitação Oficial de Análise (SOA)
A Solicitação oficial de análise é o documento que acompanha as amostras pa-ra análise conforme Modelo 4.14.1. As SOAs devem seguir sequência numéricaanual para todas as empresas. O fiscal deve confeccionar SOAs separados pa-ra análises físico-químicas e microbiológicas dos produtos e da água de abas-tecimento.
Observação: o fiscal deve descrever na SOA o nome e o código da análise con-forme consta no site do MAPA em Análises laboratoriais.
Materiais necessários:
- Solicitação oficial de análise (SOA) - (Modelo 4.14.1);
- Caixas Isotérmicas;
- Swabs de esfregaduras, quando aplicável;
- Gelo ou outra substância refrigerante;
- Embalagens plásticas;
- Fita adesiva;
- Papel toalha;
- Álcool;
- Lacre numerado.
4.6 Procedimento de Coleta para Análises Microbiológicas e Físico Quí-micas de Alimentos
A responsabilidade pela coleta é do fiscal do SIM, sendo que sempre que pos-sível, esse procedimento deve ser realizado na presença do responsável daempresa conforme o § 1° do art. 471 do decreto 9.013/2017. O fiscal deve aten-tar-se ao tipo de amostra coletada e o dia da semana em que a mesma chegaráao destino, evitando assim o descarte da amostra pelo laboratório.
O responsável pela coleta dos produtos deve ter alguns cuidados de Boas Práti-cas durante o procedimento, tais como: lavar as mãos ao manusear os produ-tos, limpar com papel toalha ao redor da embalagem e também passar álcoolpara assepsia da embalagem. As amostras devem ser acondicionadas em re-cipientes limpos e íntegros, na quantidade requerida pelo laboratório. O respon-sável pela coleta deve preencher a Solicitação Oficial de Análise (SOA) em umavia, sendo que a 1ª (primeira parte) deve ser anexada ao produto e enviada aolaboratório e a 2ª (segunda parte) deve ficar sob posse de quem coletou (fiscaldo SIM). O produto deve ser colocado em uma segunda embalagem de plástico,fechado com lacres numerados de identificação do Serviço de Inspeção e acon-
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dicionado dentro de caixa isotérmica com gelo, se necessário (observar que osprodutos devem ser mantidos sob refrigeração desde a saída da indústria até achegada no laboratório). Após esse procedimento, deve lacrar a caixa com fitaadesiva e colocar a identificação do laboratório (destinatário) e da empresa (re-metente) na parte superior.
A responsabilidade pelo envio é da empresa. Encaminhar para o laboratório omais breve possível. Os custos das análises bem como o transporte são, obri-gatoriamente, responsabilidade da empresa, conforme artigo 61, inciso VIII dodecreto municipal.
Para o procedimento de coleta de amostras de superfície de carcaça, o fiscal doSIM deve solicitar que a empresa providencie o material necessário. Alguns cui-dados devem ser tomados para garantir que a amostra seja transportada entre1°C e 8°C. É importante assegurar que não ocorra o congelamento da amostradurante o transporte ao laboratório. Para tanto, recomenda-se o uso de folha depapelão entre os pacotes de gelo-gel e a amostra, evitando o contato direto e,consequentemente, o seu congelamento.
Particularidades:
- Quanto a análise físico-química, devem ser guardadas duas amostras paracontraprova do mesmo lote em caso de resultados não conformes. Estas amos-tras devem ser lacradas isoladamente pelo fiscal e armazenadas sob respon-sabilidade da empresa. Uma amostra é para a contraprova da empresa e outrado SIM. Não há contraprovas quando:

· a quantidade ou a natureza do produto não permitirem;
· o produto apresentar prazo de validade exíguo, sem que haja tempo hábilpara a realização da análise de contraprova, ou seja, prazo de validaderemanescente igual ou inferior a 45 dias contado da coleta;
· tratar-se de análises fiscais realizadas durante os procedimentos de roti-na de inspeção oficial;
· forem destinadas à realização de análises microbiológicas, por ser consi-derada impertinente a análise de contraprova nestes casos.
· Se tratar de ensaios para detecção de analitos que não se mantenhamestáveis ao longo do tempo.

4.7 Procedimento para coleta de amostras de carcaças e meia carcaças,com ou sem pele em abatedouros frigoríficos
A coleta de amostras para análise de carcaças e meia carcaças, com ou sempele em abatedouros frigoríficos, pode ser realizada de duas formas: coleta atra-vés de swabs ou coleta de cortes.

 Coleta através de swabs: será realizada por esfregadura de superfíciedas carcaças e/ou meia carcaças, após resfriamento, perfazendo um to-tal de (400cm2) quatrocentos centímetros quadrados, com o uso de es-
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ponjas estéreis, hidratadas com volume conhecido de diluente e livres debiocidas.
 Coleta através de cortes: será realizada a coleta de vários pequenos cor-tes das carcaças e/ou meia carcaças, após resfriamento, totalizando umaamostra de no mínimo (500g) quinhentas gramas, os quais serão coloca-dos em sacos plásticos estéreis.

Deve ser realizada a esfregadura e/ou a coleta de cortes nos seguintes locais:
- Para carcaça de suíno abrangerá quatro pontos da carcaça, sendo pernil, bar-riga, lombo e região axilar;
- Para carcaça de bovino abrangerá quatro pontos da carcaça, sendo alcatra,vazio, peito e pescoço.
4.8 Procedimento de coleta de amostras de leite cru refrigerado paraestabelecimentos que beneficiam lácteos
Deve ser coletada amostra de leite cru refrigerado nos estabelecimentos querecebem leite da propriedade e de terceiros ou somente recebam de terceiros eque não possuem laboratório físico químico completo.
Os parâmetros solicitados estão previstos no artigo 31 da Instrução normativanº 77 de 26/1/2018, sendo que a frequência da coleta do leite cru refrigeradodeve estar prevista no programa de trabalho do serviço de inspeção municipal,no mínimo uma vez por ano.
4.9 Padrões Microbiológicos e Físico-Químicos
As análises requeridas devem seguir os padrões de referência conforme o De-creto Nº 9.013, de 29 de março de 2017, e suas alterações; Instrução Normativanº 161, de 1º de julho de 2022, que estabelece as lista de padrões microbioló-gico para alimentos; Regulamentos Técnicos de identidade e qualidade (RTIQ),Instrução Normativa n° 76 de 26 de Novembro de 2018, e suas alterações; RDCn° 272, de 14 de março de 2019 - uso de aditivos alimentares autorizados parauso em carnes e produtos cárneos; demais legislações pertinentes a padrões deanálises físico-químicas e microbiológicas; site do Ministério da Agricultura, emAnálises Laboratoriais, acesso em: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/ins-pecao/produtosanimal/analises-laboratoriais.
4.10 Frequência das Coletas
Deve ser realizada ao menos uma análise oficial microbiológica e físico químicade cada produto registrado e da água de abastecimento, anualmente. Conformeo número de produtos, as coletas devem ser divididas no ano, através do cro-nograma descrito nos Programas de Trabalho do Serviço de Inspeção Munici-pal. O SIM poderá estipular outra frequência de coleta, desde que baseada emanálise de risco.

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtosanimal/analises-laboratoriais
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtosanimal/analises-laboratoriais
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Caso a empresa não disponha, em seu estoque, do produto a ser coletado, ofiscal deve registrar a justificativa da não realização da coleta. O fiscal deve ain-da manter um controle atualizado das análises pendentes e efetuá-las assimque houver disponibilidade de produto em estoque.
Em casos de resultados de análises microbiológicas não conformes, as novasamostras devem ser coletadas de forma representativa onde o “n” (número deamostras) deve estar conforme parâmetros informados no site do MAPA, dis-ponível em: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-ani-mal/analiseslaboratoriais.
4.11 Ações Fiscais Mediante Resultados Não Conformes
O fiscal do SIM é o responsável pela avaliação do laudo e sempre que verificarnão conformidade deve informar imediatamente a empresa através de documen-to por escrito.
O SIM deve avaliar se a empresa contempla no seu Programa de Autocontroleações para desvio de análises;
O SIM pode não adotar ações fiscais quando o estabelecimento for capaz decomprovar que identificou e sanou o problema que levou ao resultado em de-sacordo da análise oficial, mediante registros de controles auditáveis e análisesmicrobiológicas ou físico químicas laboratoriais (de controle da empresa de acor-do com o respectivo programa de autocontrole), no período de ocorrência dodesvio identificado pela análise oficial. Neste caso, o Responsável Técnico de-verá apresentar relatório anexando todos os documentos que comprovem o sa-neamento das irregularidades, para avaliação do SIM.
Quando o estabelecimento não for capaz de comprovar, que identificou e sane-ou o problema que levou ao resultado em desacordo da análise oficial, o SIMdeve tomar as seguintes ações:
4.11.1Para análises Microbiológicas
a) Lavrar RNC;
b) Solicitar a suspensão da produção do produto envolvido através do Auto deSuspensão;
c) Notificar, através de ofício, o recolhimento do lote do produto envolvido con-forme o descrito no programa de autocontrole da empresa;
d) Lavrar Auto de infração;
e) Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviaramostra representativa do produto para análise oficial de um novo lote. O loteproduzido deve ficar sequestrado, sob custódia da empresa, e a produção doproduto deve permanecer suspensa até que o resultado da análise apresente-se conforme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação;

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analiseslaboratoriais
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analiseslaboratoriais
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f) Após a apresentação de laudo em conformidade pela empresa, o fiscal doSIM deve emitir documento de liberação da produção e retorno das atividades.
Particularidade para produtos maturados acima de 30 dias:
g) Para esses produtos deve seguir o descrito acima, porém não deve ser sus-pensa a produção.
4.11.2Para Análises Físico Químicas
a) Lavrar RNC;
b) Dependendo a causa, grau do desvio, o risco a saúde pública e gere enga-no ao consumidor, a critério do fiscal do SIM poderão ser adotadas as açõesabaixo:
c) Solicitar a suspensão da produção do produto envolvido através do Auto deSuspensão;
d) Lavrar Auto de infração dependendo a causa e grau de desvio;
e) Dependendo a causa, grau do desvio e sempre que comprometer a saúdedo consumidor, o SIM deve solicitar através de ofício, o recolhimento do lote doproduto, conforme o descrito no programa de autocontrole da empresa;
f) Quando aplicável, a pedido da empresa ou a critério do SIM podem ser en-viadas as contraprovas para análise; nesses casos, quando a contraprova apre-sentar-se conforme os padrões exigidos na legislação é efetuada a liberação daprodução;
g) Nos casos em que não existe contraprova ou a contraprova apresente-senão conforme, as empresas devem tomar as ações corretivas e o fiscal do SIMdeve enviar amostra de novo lote do produto para análise oficial. O lote produ-zido deve ficar sequestrado, sob custódia da empresa, e a produção do produtodeve permanecer suspensa até que o resultado da análise apresente-se con-forme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação;
h) Após verificação do laudo pelo fiscal do serviço de inspeção, deve ser emi-tido documento de liberação e/ou desinterdição da produção e retorno das ati-vidades, conforme julgar necessário.
Particularidade para produtos maturados acima de 30 dias:
i) Para esses produtos devem seguir o descrito acima, porém não deve sersuspensa a produção.
4.12 Recorrência de não conformidades para resultado de análise Micro-biológica e Físico Química.
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Após a verificação do segundo resultado insatisfatório de lotes consecutivos, domesmo produto e para o mesmo parâmetro, deve ser instaurado o Regime Es-pecial de Fiscalização (REF), conforme descrito no item 5.7 do ANEXO 5.
4.13 Procedimentos de Coletas para Análise Microbiológica e Físico Quí-mica de Água de abastecimento
Observação: Caso o SIM possua o mesmo entendimento que o MAPA, de queas coletas de amostras oficiais de água de abastecimento para ação de vigilân-cia da qualidade da água são de competência dos Órgãos de Saúde Pública, noâmbito da Portaria GTM/MS n° 888, de 2021, e, por esta razão, não estão pre-vistas no cronograma de coleta anual do SIM, deverá incluir o seguinte texto:
“Com a publicação da Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021, que tratada potabilidade da água, o SIM não realizará coletas de amostras oficiais deágua de abastecimento dentro do cronograma de coleta anual do SIM.
Contudo, poderá, em situações excepcionais, coletar amostras para verificar aqualidade da água em estabelecimentos sob o SIM, a fim de subsidiar a fisca-lização. Logo, as orientações abaixo devem ser consideradas para as situaçõesde excepcionalidade das coletas oficiais de água.
Além disso, caberá ao SIM realizar a verificação oficial in loco do plano de amos-tragem do estabelecimento que se baseia na avaliação da identificação dos pon-tos de coleta de consumo da água nas áreas de produção industrial de produtoscomestíveis, e na mensuração direta dos parâmetros de cloro residual livre e pHem conformidade com as normativas do MAPA.”
As amostras oficiais de água devem ser coletadas em pontos localizados nasáreas de produção.
Para estas análises serão utilizados equipamentos mensuradores do cloro e pH,conforme recomendação técnica do fabricante, sendo que estes devem possuircertificado de calibração válido e os reagentes devem estar dentro do prazo devalidade.
4.13.1Material Necessário
- Solicitação oficial de análise (SOA);
- Álcool 70%;
- Gaze ou algodão hidrófilo;
- Isqueiro;
- Frascos específicos para cada tipo de análise. Observação: O cloro presentena água coletada para análise microbiológica deve ser neutralizado imediata-
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mente através da adição de tiossulfato de sódio, para impedir a continuação deseu efeito bactericida sobre a microbiota presente.
4.13.2Procedimentos de Coleta
Cuidados necessários: na hora da coleta assegurar-se que a torneira e as mãosnão toquem a parte interna do frasco e da tampa. Amostras não analisadas ime-diatamente devem ser estocadas sob refrigeração de 1°C a 5°C, nunca conge-lar as amostras.
4.13.3Coleta da Água de Abastecimento
– Limpeza da torneira: abrir a torneira e deixar a água escoar por um períodode 1 a 2 minutos antes da coleta, fechar a torneira; com auxílio de uma gazeou algodão umedecido em solução detergente neutro diluído friccionar todaa extensão da torneira interna (bocal) e externamente retirando poeira e suji-dades; enxaguar abundantemente retirando todo o residual de detergente.– Desinfecção da torneira: embeber um algodão ou gaze em álcool 70% e fric-cionar toda extensão da torneira durante (1 a 2 minutos). Se a torneira for demetal ou aço inox, flambar, com auxílio de uma chama a parte interna e exter-na da torneira, durante 40 segundos.– Coleta da Água: Após limpeza e desinfecção, abrir a torneira e deixar escoara água da tubulação por um período de 1 a 2 minutos; abrir o frasco estéril ecoletar rapidamente a amostra, até a altura do gargalo; fechar o frasco imedi-atamente.
O responsável pela coleta deve preencher a Solicitação Oficial de Análise (SOA)em uma via, sendo que a 1ª (primeira parte) deve ser anexado ao frasco e en-viada ao laboratório e a 2ª (segunda parte) deve ficar sob posse de quem coletou(fiscal do SIM). O frasco deve ser colocado em uma segunda embalagem deplástico, fechado com lacres numerados de identificação do Serviço de Inspe-ção e acondicionado dentro de caixa isotérmica com gelo.
4.13.4 Transporte das Amostras
A empresa deve enviar ao laboratório no menor tempo possível, nunca exceder24 horas entre coleta e chegada ao laboratório para águas tratadas.
O transporte deve ser feito no máximo a 5º C (utilizar recipiente isotérmico comgelo).
4.13.5Cuidados Gerais
- As amostras devem ser acondicionadas em recipientes limpos e íntegros, novolume requerido pelo laboratório;
- Nunca congelar a amostra;
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- Cuidar para que não vaze;
- Certificar-se que a mesma foi bem identificada;
- Não abrir os frascos até o momento da coleta;
- Evitar que a tampa entre em contato com qualquer objeto;
- Ser breve na coleta.
4.13.6Análises Requeridas
- Para as empresas registradas no SIM com abastecimento de água públicadeve-se solicitar no mínimo as análises listadas a seguir assinaladas com as-terisco (*);
- Para as empresas abastecidas de água proveniente de fonte ou poço, solicitartodas as análises;
- Para os Serviços de Inspeção que possuem mensuradores de Cloro e pH deprecisão (com certificado de calibração e desde que os reagentes estejam den-tro do prazo de validade) é facultativa a solicitação de ambas as análises, pH ecloro residual livre, em laboratório terceirizado, devendo constar o resultado daanálise realizada in loco na Solicitação Oficial de Análise no campo “Observa-ções”. Nos demais casos, é obrigatória a solicitação dessas análises juntamen-te com as demais aos laboratórios terceirizados.
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PRODUTO ANÁLISE PARÂMETRO REFERÊNCIALEGAL

Água de abas-tecimento

Microbiológica * Escherichia coli

Portaria GM/MSn° 888

* Coliformes totais

Físico-Química

AlumínioAmônia (como NH3)* Cloro residual livreCorDureza totalFerroNitratoNitrito* pHSólidos dissolvidos to-tais* Turbidez
4.13.7Ações fiscais mediante resultados não conforme
Em caso de constatação de não conformidade nas análises laboratoriais deágua, o servidor do SIM deve notificar imediatamente a empresa e dependendoa causa e grau do desvio, se gerar algum risco a saúde do consumidor, suspen-der a produção dos produtos.
- Verificar se as ações para água de abastecimento com resultado insatisfatórioestão descritas no Programa de Autocontrole da empresa.
- Lavrar RNC (obrigatório)
- Auto de Infração dependendo a causa e grau de desvio.
- Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviaroutra amostra de água de abastecimento para análise oficial.
- Se o resultado da nova análise da água estiver conforme, o SIM deve emitirofício de liberação da produção (quando aplicável).
- A critério do SIM, em conformidade com a Portaria GM/MS n° 888, de 4 de maiode 2021, caso seja observada a ocorrência de resultados não conformes com opadrão de potabilidade da água ou outros fatores de risco à saúde, é possíveldeterminar a ampliação do número mínimo de amostras, o aumento da frequên-cia de amostragem e a realização de análises laboratoriais de parâmetros adi-cionais.
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4.14 Modelos
MODELO 4.14.1 – SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISES – SOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPA-NEMASERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL– SIMSOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISESOA

01. LABORATÓRIO( ) MICROBIOLOGIA( ) FÍSICO-QUÍMICA
03. No DASOA/ANO

02. RESPONSÁVELPELA COLETA 04. No DO SIM

05. PRODUTO 06. REGISTRO DOPRODUTO 07. MARCA 08. CNPJ

09. ESTABELECIMENTO 10. ENDEREÇO

11. DATA FA-BRICAÇÃO 12. DATA VA-LIDADE 13. No LO-TE 14. TAMANHODO LOTE 15. DATA E HORA DA COLETADA AMOSTRA

No DO LACRE: No DO LACRE DAS CONTRAPROVAS:
16. TEMPERATURA/CONDIÇÕES DA AMOSTRA NA COLETA: 17. DATA DAREMESSA:TEMPERA-TURA (oC): ( ) CONGE-LADO SÓLIDO ( ) CRISTAISDE GELO ( ) RESFRI-ADO ( ) AMBI-ENTE
18. ANÁLISE(S) REQUERIDA(S) – CÓDIGO(S)

19. OBSERVAÇÕES
20. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RES-PONSÁVEL PELA COLETA 21. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RES-PONSÁVEL PELO SIM
22. DATA E HORA DO RECEBIMENTO DAAMOSTRA 23. IDENTIFICAÇÃO DO LABORATÓRIO
24. TEMPERATURA/CONDIÇÕES DA AMOSTRA NO RECEBIMENTO:
TEMPERA-TURA (oC): ( ) CONGE-LADO SÓLIDO ( ) CRISTAISDE GELO ( ) RESFRI-ADO ( ) AMBIEN-TE ( ) DECOM-POSIÇÃO
25. OBSERVAÇÕES
26. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMASERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIMSOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE - SOA
27. No DASOA/ANO

28. PRODUTO 29. DATA DO ENVIO 30. No SIM

" "

1ª parte: Laboratório
2ª

parte:
SIM
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31. ANÁLISE(S) REQUERIDA(S)

No DO LACRE: No DO LACRE DAS CONTRAPROVAS:
32. ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA COLETA
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 05
SIM/POA CAPANEMA-PR

COMBATE A FRAUDES
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5.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite ao Serviço de Inspe-ção combater as fraudes garantindo a qualidade dos produtos de origem animal.
5.2 Aplicação
Aplica-se a todas as atividades de fiscalização realizadas pelo Serviço de Inspeçãoas quais tenham envolvimento direto ou indireto com o processo de produção de pro-dutos destinados à alimentação.
5.3 Definições
Fraude alimentar: Comete-se fraude alimentar quando um alimento é deliberadamen-te produzido com a intenção de se obter lucro através do engano do consumidor.
Constitui fraude em alimentos as alterações, adulterações e falsificações realizadascom a intenção de obter maiores lucros. Essas alterações podem ser feitas atravésde processos que visam atribuir aos produtos qualidades e requisitos que não pos-suem ou ocultar más condições estruturais e/ou sanitárias deles.
A Indústria é responsável pela qualidade dos processos e produtos através dos pro-gramas desenvolvidos, implantados, mantidos e monitorados pelos estabelecimen-tos, visando assegurar a qualidade higiênico-sanitária de seus produtos (BPF - Por-taria MAPA nº. 368/1997, PPHO - Resolução nº. 10/2003 DIPOA/SDA).
5.4 Usuários Principais
Fiscais do Serviço de Inspeção Municipal – SIM.
5.5 Procedimento
Para o controle e combate às fraudes nos produtos de origem animal, são utilizadosmétodos, como coleta de amostra de produtos para análise físico-química, verificaçãodo controle de formulação dos produtos, verificação da aferição de peso, inspeçõese fiscalizações de rotina, supervisões, ações de combate às atividades clandestinasde obtenção, comércio e desenvolvimento de atividades de educação sanitária.
5.5.1 Análises Físico Químicas
Produtos acabados são coletados e enviados aos laboratórios para a realização deanálises físico-químicas, através do cronograma estabelecido no programa de traba-lho do fiscal do SIM.
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5.5.2 Verificação do Controle de Formulação
A verificação do controle de formulação é realizada como forma de evitar adultera-ções quanto aos ingredientes e matérias primas utilizadas na fabricação (Modelo6.8.1). A verificação do controle de formulação deve ser realizada conforme o crono-grama estabelecido no Programa de Trabalho anual do SIM. A formulação deve sera mesma aprovada pelo SIM.
5.5.3 Verificação da Aferição de Peso e Volume
Somente utilizada para produtos com peso líquido (pré-medidos) ou volume líquido,pesando no mínimo 5 (cinco) amostras de um mesmo produto por verificação, bus-cando-se verificar se o peso declarado no rótulo condiz com o verificado in loco (Mo-delo 5.8.2). O controle de aferição de peso/volume deve ser realizado conforme ocronograma estabelecido no Programa de Trabalho anual do SIM.
5.5.4 Outros Métodos de Combate à Fraude
Também são avaliados os métodos de controle de rastreabilidade da empresa, con-forme o PAC referente do estabelecimento.
Durante as fiscalizações de rotina ou supervisões são avaliadas a procedência e in-tegridade da matéria prima, data de validade dos produtos e insumos, conservaçãodos rótulos, embalagens e etiquetas.
5.6 Ações Fiscais
5.6.1 Desvio de Análises Físico Químicas
- Procedimento descrito na Instrução de Trabalho 04 (anexo 04).
5.6.2 Desvio na Formulação dos Produtos, Aferição do Peso, entre outros.
- Avaliar o programa de autocontrole da empresa verificando se está prevista ação emcaso de desvio;
- Apreensão do lote e\ou rotulagem;
- Lavrar Relatório de Não Conformidade (RNC), e nos casos em que o desvio possalesar o consumidor deve ser lavrado auto de infração, ou interdição ou suspensão.
5.7 Regime Especial de Fiscalização (REF)
Regime Especial de Fiscalização (REF) é o conjunto de procedimentos a que serãosubmetidas às empresas registradas junto ao SIM/POA, em caso de reincidência nasviolações das normas de industrialização dos produtos de origem animal, os quais
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caracterizem fraude, falsificação, adulteração, violação dos parâmetros microbioló-gicos ou outras situações que julgar necessário.
Para esta finalidade é considerada reincidência a verificação de não conformidadesa partir do segundo resultado seguido insatisfatório do mesmo parâmetro para o mes-mo produto, comprovados através de análises oficiais microbiológicas, ou físico quí-micas, ou comprovação de suspeitas de alteração.
5.7.1 Implantação do REF
A implantação do REF se dará mediante comunicação do SIM a empresa e após alavratura do auto de infração, nos casos em que não tenha sido aplicado anteriormen-te, seguida da aplicação de uma ou mais medidas a seguir, definidas pelo SIM:

a) Interdição parcial ou total do estabelecimento, através de auto de interdiçãoconforme Anexo 7, Modelo 7.5.1;b) Apreensão dos produtos, embalagens e rótulos em estoque, através do autode apreensão conforme Anexo 7, Modelo 7.5.2;c) Suspensão da expedição e comercialização do produto ou da produção, atra-vés de ofício;d) Apreensão dos lotes envolvidos e solicitação de ações corretivas e recolhi-mento, conforme descrito no Programa de Autocontrole da empresa;e) Lacração das instalações e/ou equipamentos;f) Acompanhamento fiscal do(s) processo(s) de fabricação do(s) produto(s);g) Outras medidas corretivas, a juízo do SIM de acordo com a não conformida-de detectada nos termos da legislação.
5.7.2 Finalização do REF
A finalização do REF se dará mediante:

a) Apresentação de resultado satisfatório de 3 (três) lotes consecutivos compos-tos por 05 amostra de cada lote. A coleta das amostras deve ser realizada pe-lo fiscal do SIM. Os lotes produzidos devem ficar sequestrados até o recebi-mento dos laudos destes lotes;b) A comercialização dos lotes produzidos com resultado satisfatório durante oREF deve ser autorizada pelo fiscal do SIM após o recebimento do laudo.c) A finalização do REF será formalizada com a conclusão do processo pelo fis-cal do SIM, através de ofício emitido pelo SIM.
A reincidência acarretará novo estado de REF, independente das demais sançõesprevistas na legislação vigente e a critério do SIM/POA.

8. Modelos
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MODELO 5.8.1 – VERIFICAÇÃO DO CONTROLE DE FORMULAÇÃO DE PRODU-TOS
Realizado pelo responsável pelo serviço de inspeção. O controle de todos osprodutos deve ser realizado durante o ano. Quando for constatada não con-formidade, um relatório de não conformidade (RNC) deve ser preenchido.
Estabelecimento: Registro no SIM:
Produto: No Registro:
Data: Responsável:

Ingredientes Quantidade(kg ou L) %

Atende o RTIQ do Produto: C ( ) NC ( ) NA ( )
Conforme memorial de registro do produto: C ( ) NC ( ) NA ( )
Os mix utilizados apresentam a composição declarada no registro do produto:C ( ) NC ( ) NA ( )C: conforme; NC: não conforme; NA: não se aplica
Observações:

Fiscal do SIM/POA
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MODELO 5.8.2 – CONTROLE DE AFERIÇÃO DE PESO
Aferição do peso líquido: pesando no mínimo 5 (cinco) amostras de um mes-mo produto por verificação, buscando examinar se o peso descrito condiz como verificado. Quando constatar não conformidade, preencher um Relatório deNão conformidade (RNC).
Estabelecimento: Registro no SIM:
Data: Responsável:

Data Produto Peso Bru-to PesoLíquido
Peso daEmbala-gem ouRecipiente

C/NC/NA

C: conforme; NC: não conforme; NA: não se aplica

Fiscal do SIM/POA
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 06
SIM/POA CAPANEMA-PR

PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE



Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 08/06/2026 13:20:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 08/06/2026 15:50:43. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: c11ae1ca-ae2f-4646-b4da-9633c2c26633

SECRETÁRIA MUNICIPALDE AGRICULTURAE MEIO AMBIENTE

2

6.1 Objetivos
Estabelecer um procedimento que possibilite aos estabelecimentossob fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal – SIM a implantare executar, de forma compulsória, os autocontroles como pré-requisitos para seu re-gistro no serviço de inspeção municipal.
Estabelecer um procedimento operacional padrão de verificação oficial dos progra-mas de autocontrole que contemplam a verificação local e documental pelo fiscal doSIM.
6.2 Definição
Os programas de autocontrole – PAC, são usados para se ter um controle do proces-so de produção. São procedimentos que se fundamentam na inspeção contínua esistemática de todos os fatores que, de alguma forma, podem interferir na qualidadehigiênico-sanitária dos produtos expostos ao consumo da população. São programasdescritos pelo estabelecimento com o objetivo de esclarecer a forma para garantir ocumprimento das BPF, além de outros controles necessários para cada tipo de es-tabelecimento. Os PAC são o instrumento de gerenciamento de todo o processo deprodução voltados para a sanidade e qualidade.
6.3 Usuários Principais
Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico e fiscal do SIM.
6.4 Procedimentos Gerais
Os autocontroles determinados para os estabelecimentos registrados no Serviço deInspeção Municipal compreendem os principais procedimentos das Boas Práticas deFabricação – BPF e Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional – PPHO.
Todo processo de produção é composto de diversos subprocessos, os quais influen-ciam na qualidade do produto final. Segundo a Norma Interna DIPOA/SDA no 1/2017,empresas de produtos de origem animal devem implementar, executar e ser subme-tidos rotineiramente a verificações, avaliações e revisões dos seguintes Programasde Autocontroles:

– Manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuais e calibração);– Água de Abastecimento– Controle Integrado de Pragas– Higiene Industrial e Operacional– Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários– Procedimentos Sanitários Operacionais– Controle da matéria-prima (inclusive aquelas destinadas ao aproveitamentocondicional), ingrediente e material de embalagem– Controle de temperaturas
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– Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle– Análises laboratoriais (Programas de autocontrole)– Controle de formulação de produtos e combate à fraude– Rastreabilidade e recolhimento– Bem-estar animal– Identificação, remoção, segregação e destinação do material especificado derisco (MER)
As agroindústrias integrantes do SIM devem desenvolver e implantar os elementosmínimos elencados em Portaria que estabelece os requisitos e critérios para adesãodos Municípios ou Consórcio de Municípios ao Sistema Unificado de Atenção à Sa-nidade Agropecuária, com atenção especial à Agricultura Familiar e de Pequeno Por-te no Estado do Paraná – SUASA-SUSAF-PR, destacados na Instrução de Trabalho01 (Modelo 1.6.2). O SIM deve definir, junto as agroindústrias, cronograma para aimplementação dos demais autocontroles.
Os autocontroles devem constar em documentos que expliquem como são realizadosos procedimentos de recepção até a expedição. Devem ser descritas as frequênciasde monitoramento e como os mesmos são feitos, quais as atitudes a serem tomadasquando ocorrerem desvios dos limites, condições e situações aceitáveis e quem sãoos responsáveis por tais monitoramentos. Nos autocontroles de todas as etapas dosprocessos industriais deve-se responder às seguintes questões: O que monitorar?Quando monitorar? Como monitorar? Quem monitorar? Ou seja, deve-se identificara ação/atividade, qual ou quais as pessoas envolvidas e responsáveis por elas, comoserão realizadas, em quais locais e em que tempo/etapa do processo produtivo/indus-trial. Devem ser criados formulários ou planilhas de controles para uso nas verifica-ções e monitoramentos. Os erros feitos durante o seu preenchimento devem ser cor-rigidos de forma que o Serviço de Inspeção possa identificar o que foi escrito erradoe a consequente correção.
Os procedimentos de autocontrole devem ser descritos em forma de documentosauditáveis e praticáveis pelas empresas, conforme estrutura de Programa de Auto-controle (Modelo 6.5.1).
Quando houver mudanças estruturais, operacionais ou de fluxograma, o PAC deveser atualizado.
6.4.1 Implantação dos Programas de Autocontrole pelos Estabelecimentos

1 Manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuaise calibração)
Objetivo geral
Garantir que as instalações, equipamentos e seus utensílios estão localizados, pro-jetados e construídos de forma a permitir a fácil manutenção e higienização, e fun-
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cionam de acordo com o uso pretendido e de forma a minimizar a contaminação cru-zada, estão em condição sanitária e de operação e tecnicamente confiável.
Estabelecer procedimentos de:

– Manutenção de setores com equipamentos, instalações e utensílios incluindoforro, paredes, piso, drenos e outras estruturas eventualmente presentes;– Iluminação natural ou artificial com intensidade suficiente, de acordo com anatureza da operação, inclusive nos pontos de inspeção ou reinspeção.– Ventilação natural ou mecânica de forma a minimizar a contaminação por meiodo ar, controlar a temperatura ambiente, a umidade e os odores que possamafetar os produtos de origem animal e impedir que o ar flua de áreas contami-nadas para áreas limpas, bem como impeça a formação de condensação.– Sistema de recolhimento de águas residuais que facilite o recolhimento e ca-paz de drenar o volume produzido, bem como se é capaz de prevenir eventu-ais refluxos de água que possam contaminar a rede de abastecimento de águapotável.– Calibração ou aferição de instrumentos ou equipamentos, que garantam seufuncionamento de acordo com o uso pretendido e se estão devidamente iden-tificados.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 A natureza das instalações como, por exemplo, forro, teto, paredes, pisos, por-tas, janelas e outros pertinentes das áreas internas e externas;
 A natureza dos equipamentos e utensílios;
 Os tipos de manutenção preventiva e corretiva de instalações e equipamentos;
 A localização, do tipo de iluminação (natural e artificial) e da constituição dasluminárias, incluindo a forma de proteção em todos os setores, quando neces-sário;
 A intensidade (em lux) da iluminação, frequência e modo de avaliação, quandonecessário;
 O sistema de ventilação incluindo os métodos utilizados para prevenção e con-trole visando evitar a formação de vapores, condensação e gelo incluindo,quando aplicável, janelas, telas, cortinas de ar, cortinas de plástico (PVC trans-parente) e exaustores em todos os setores;
 A previsão da formação de vapores, condensações e gelo em áreas específi-cas e o controle para evitar alteração das matérias-primas e produtos;
 O sistema de drenagem das águas residuais contemplando ralos, canaletas,declividade do piso e fluxo das águas servidas;
 Os métodos utilizados para prevenção e controle visando evitar a formação deágua residual, presença de resíduos sólidos e o refluxo de gases no piso e nosequipamentos.
 O conceito de calibração e aferição;
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 Como ocorre a identificação de todos os instrumentos de controle utilizados,as respectivas faixas de uso, os desvios aceitáveis e a frequência de aferiçãoe calibração;
 O procedimento de aferição e calibração dos instrumentos.
2 Água de Abastecimento

Objetivo geral
Estabelecer procedimento de controle da água de abastecimento utilizada nos pro-cessos de limpeza e sanitização de instalações, equipamentos e utensílios, que, emdiversas situações, suas superfícies entram em contato com as matérias-primas, pro-dutos e embalagens, além de muitas vezes participar na diluição de ingredientes eaditivos, servindo de veículo. O controle da qualidade da água utilizada pelos esta-belecimentos é fundamental para os processos fabris garantirem inocuidade.
Garantir a disponibilidade de água potável para o desenvolvimento de suas ativida-des, com instalações adequadas para seu armazenamento e distribuição. Observan-do se dispõem de água em quantidade e qualidade suficiente às suas necessidadesde limpeza e sanitização, também para o preparo de soluções utilizadas nos proces-sos produtivos e nas análises laboratoriais de controle de processos, devendo ainda,atender à legislação vigente do órgão competente.
Manter a potabilidade da água utilizada em todos os processos realizados no esta-belecimento, com identificação dos pontos de coleta de água e mensuração do clororesidual livre e pH. Para garantia do processo, periodicamente, os estabelecimentosdevem analisar a água coletada na rede de distribuição.
Descrever o tipo de fonte de água de abastecimento, se fonte própria (manancial desuperfície e /ou subterrâneo) ou rede pública. Neste caso, deve-se conhecer a baciade captação da água, identificando-se possíveis fontes causadoras de poluição, co-mo outras indústrias, atividades agrícolas e o consequente uso de agrotóxicos, etc.Com base nessas informações, a empresa determina a frequência das análises decontrole e seu monitoramento.
Quando a origem da água é a rede pública de abastecimento, por sofrer tratamentoem estação própria à finalidade, os estabelecimentos devem dar atenção ao seu ar-mazenamento e distribuição, procurando identificar falhas que possam levar à suacontaminação.
Quando necessário, descrever o método de cloração da água, a qual pode ser feitade forma automática, através de cloradores eletrônicos ou por pastilhas, com dispo-sitivos de alerta sonoro e/ou visual que sejam acionados quando ocorrerem proble-mas de funcionamento. Descrever a frequência da realização de análises da água deabastecimento como parte de seus autocontroles. A quantidade de cloro e pH deveser de acordo coma legislação vigente. Quando a cloração da água se fizer neces-sária, o monitoramento do cloro residual livre torna-se também obrigatório, com fre-quência mínima diária, podendo ser maior, conforme a especificidade de cada esta-belecimento e produção.
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Para evitar possíveis acúmulos de contaminações nos locais onde a água fica estag-nada deve ser avaliado se a rede hidráulica, é projetada, construída e mantida deforma a não apresentar pontos de pressão negativa no sistema, evitando-se a entra-da de contaminações por sucção quando da ruptura de tubulações. Nos casos emque isso seja impossível, devem ser instalados dispositivos eliminadores de vácuo,mantendo a pressão interna das tubulações sempre positiva.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 O sistema de captação de água de abastecimento, contemplando tipo de fon-te, vazão, quantidade de reservatórios, capacidade;
 Os métodos utilizados para o tratamento da água de abastecimento;
 Como é realizada a identificação de todos os pontos de água do estabeleci-mento;
 O procedimento de mensuração do cloro residual livre e pH;
 O procedimento de higienização dos reservatórios de água e gelo;
 O procedimento de coleta, da periodicidade e dos materiais necessários paraenvio de amostras de água de abastecimento e gelo para análise microbiológi-ca e físico-química.
3 Controle Integrado de Pragas

Objetivo geral
Evitar a formação de condições que favoreçam o desenvolvimento/alojamento deinsetos e roedores, além de evitar que tais pragas tenham acesso às áreas industri-ais.
Descrever se as áreas externas são mantidas livres de acúmulos de água, resíduosde alimentos, se não apresentam situações ou locais que possam servir de abrigospara insetos e roedores, assim como situações que propiciem a reprodução destes.
Garantir que as armadilhas luminosas para atrair insetos estão instaladas em locaisque não sejam visíveis da área externa das indústrias, não sendo recomendada suainstalação nas dependências em que sejam manipulados ou armazenados matérias-primas, ingredientes, embalagens e produtos.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Como é realizado o monitoramento do ambiente interno e externo visando iden-tificar condições favoráveis ao abrigo ou proliferação de pragas;
 As armadilhas (portas iscas, iscas luminosas, entre outros) e barreiras físicascontra o acesso de pragas instaladas no estabelecimento;
 A identificação do mapa de iscas (porta iscas numerados com mapa de arma-dilhas e layout da empresa);
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 A frequência do monitoramento do controle;
 Os produtos químicos utilizados no estabelecimento devidamente registradosem órgão competente, constando indicação de uso. Caso a empresa possuaprestação de serviço terceirizado, a mesma deverá apresentar a descrição nopróprio manual.
4 Higiene Industrial e Operacional

Objetivo Geral
Descrever os procedimentos padronizados de higiene operacional - PPHO de formaa estabelecer uma rotina de ações para evitar a contaminação direta ou cruzada ealterações indesejadas nas matérias-primas e produtos, preservando suas qualida-des originais antes, durante e depois das operações industriais.
Evitar qualquer tipo de contaminação nas matérias-primas e produtos, causadas pelocontato com superfícies de equipamentos, utensílios, instrumentos e manipuladores.
Garantir que o ambiente está sob controle, diminuindo os riscos de contaminações egarantindo a inocuidade de suas matérias-primas e produtos, através de procedimen-tos pré-operacionais de limpeza e sanitização.
Descrever como é o controle do monitoramento dos procedimentos padronizados dehigiene pré-operacional (PPHO pré-operacional) e são realizados logo após o térmi-no da limpeza, e se os monitoramentos dos procedimentos operacionais (PPHO ope-racional) são realizados durante a produção ou nos intervalos de almoço ou troca deturno de trabalho.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 O conceito de higienização pré-operacional e operacional;
 A frequência do procedimento pré-operacional, contemplando as etapas delimpeza e desinfecção de todos os setores, equipamentos e utensílios. Os pro-cedimentos de higienização descritos no programa devem prever a metodolo-gia empregada e suas etapas, material utilizado, tempo de contato, tipo e con-centração dos agentes saneantes;
 A frequência do procedimento operacional, contemplando as etapas de limpe-za e desinfecção dos setores, equipamentos e utensílios. Os procedimentosde higienização descritos no programa devem prever a metodologia emprega-da e suas etapas, material utilizado, tempo de contato, tipo e concentração dosagentes saneantes;
 Como os produtos químicos e utensílios utilizados são armazenados e identifi-cados e separados das áreas de manipulação de alimentos;
 A lista atualizada de todos os produtos químicos utilizados no estabelecimen-to, devidamente aprovados pelos órgãos competentes para indústria de ali-mentos, especificando princípio ativo, finalidade, concentração, diluição e for-



Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 08/06/2026 13:20:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 08/06/2026 15:50:43. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: c11ae1ca-ae2f-4646-b4da-9633c2c26633

SECRETÁRIA MUNICIPALDE AGRICULTURAE MEIO AMBIENTE

8

ma de uso, com apresentação da ficha técnica dos produtos químicos utiliza-dos.

5 Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários
Objetivo Geral
Garantir que todas as pessoas, ao sair dos vestiários e sanitários e ao adentrarem àsáreas de produção, além disso, sempre que necessário, realizem a antissepsia oulavagem seguida de desinfecção das mãos e antebraços. Para isso, em cada localcitado, devem estar instaladas torneiras e pias com sabão líquido antisséptico ou sa-bão líquido neutro e produto desinfetante para mãos, papel toalha não reciclado elixeira com tampa sem acionamento manual ou secador automático, em número su-ficiente, devendo elas estar posicionadas estrategicamente.
Nas entradas às áreas de produção, deve-se também garantir equipamentos para ahigiene de botas, quando necessário, ou áreas para a troca e guarda de calçados,quando a atividade assim permitir.
Descrever o procedimento de lavagem das mãos, prevendo-se situações em que se-ja necessário o uso de luvas. Quando do uso destas, além das mãos e antebraços,também elas devem ser objeto de lavagem e desinfecção. Todas as pessoas, que deuma forma ou outra, estejam envolvidas na recepção, processamento, industrializa-ção, transformação, embalagem, armazenagem, carregamento e transporte, devemmanter a higiene adequada.
Garantir que os hábitos higiênicos do pessoal sejam adequados, não podendo osmanipuladores: espirrar, tossir, falar sobre matérias-primas e produtos de origem ani-mal, nem coçar ou tocar em locais contraindicados, dessa forma, diminuindo o riscode contaminações de matérias-primas e produtos de origem animal.
Descrever se o uniforme do pessoal é de cor clara, com frequência definida de trocase houver necessidade e naqueles casos em que ocorra a contaminação do mesmo,de forma a evitar a contaminação cruzada com matérias-primas, embalagens e pro-dutos. Nas ocasiões em que outros dispositivos precisam ser utilizados para evitaressa contaminação, como, por exemplo, o uso de aventais, deve haver essa previsãonos autocontroles.
Nos casos em que um mesmo operário, quando factível, trabalhe numa área suja enuma área limpa, como, por exemplo, recepção e produção, a troca de uniformes éimprescindível, cada vez que o mesmo entre na área de produção, assim sendo paraa lavagem e desinfecção das mãos e antebraços.
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Avaliar a saúde dos operários, devendo os mesmos só serem admitidos nas áreas demanipulação de matérias-primas e produtos, depois da apresentação da carteira desaúde ou atestado de saúde ocupacional, devendo constar a expressão “apto a ma-nipular alimentos”.
Quando da presença de doenças infecciosas, feridas abertas, lesões purulentas, ouquando o operário for portador inaparente ou assintomático de doença ou agentecausador de Doença Transmitida por Alimentos (DTA), ou outra fonte de contamina-ção, que possam causar risco à saúde, deve ele ser afastado da função até enquantoo risco persista. Os documentos de controle da saúde dos operários devem estar àdisposição do SIM, devendo os estabelecimentos ter planilhas de controle, onde cons-te a relação dos funcionários, a data de renovação dos exames médicos e consequen-temente da carteira ou atestado de saúde.
Procedimento descrito quanto aos treinamentos dos funcionários contemplando osassuntos abordados. As empresas também devem treiná-los no desempenho dosmonitoramentos e das verificações dos autocontroles e de seus registros, na tomadade decisões quando da ocorrência de desvios dos programas, assim como para te-rem ciência de sua importância para o cumprimento das metas. Todos esses treina-mentos e registros devem constar nos autocontroles.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 As boas práticas de manipulação e fabricação pelos manipuladores, abordan-do correta higienização de mãos e antebraços, luvas, botas e uniformes;
 Os uniformes, contemplando composição, cor (setor/função), frequência detroca, lavagem, uso de materiais descartáveis (luvas, avental, máscara e ou-tros) e local de guarda;
 O controle de saúde dos manipuladores (atestado ou carteira de saúde com ainformação de apto a manipular alimentos) que trabalhem ou circulem em áreasde manipulação, contemplando a relação de todos os funcionários e o prazode validade do exame;
 As normas sanitárias para colaboradores e visitantes;
 Os procedimentos de higiene e dos hábitos higiênicos dos manipuladores;
 A frequência da capacitação sobre procedimentos de boas práticas de manipu-lação e fabricação, higiene e hábitos higiênicos para os colaboradores;
 Os procedimentos e a frequência da capacitação para os monitoramentos everificadores dos autocontroles;
 Os procedimentos de prevenção de risco de contaminação direta ou cruzadados alimentos quando na ocorrência de lesões, doenças, ou em casos de por-tadores de agentes de DTA.
6 Procedimentos Sanitários Operacionais - PSO

Objetivo Geral
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Manter todas as superfícies de equipamentos, utensílios, instrumentos de trabalhose outros, que entram em contato com matérias-primas e produtos, limpos e sanitiza-dos. Manter as instalações, equipamentos, utensílios, instrumentos e outros, que nãoentram em contato direto com matérias-primas e produtos, mas que podem participarde alguma forma para que ocorra contaminação cruzada nestes, limpos e sanitizadosna frequência necessária, de forma a mantê-los em condições higiênico-sanitáriassatisfatórias.
Manter as matérias-primas e produtos de origem animal protegidos de qualquer tipode alterações durante as recepções, os processamentos, manipulações, armazena-mentos, carregamentos, transbordos e transportes, devendo esses itens constar nosautocontroles dos estabelecimentos. Descrever se na recepção das matérias-primasexistem cuidados para que as mesmas não sejam contaminadas e se as matérias-primas e produtos são separados entre eles de forma correta e de acordo com suanatureza, temperatura e embalagens e se são identificados.
Estabelecer procedimento de prevenção quando durante as manipulações e proces-samentos ocorrerem contaminações cruzadas, evitando acúmulos de embalagens,de matérias-primas e produtos, evitando contra fluxos.
Manter os veículos transportadores de matérias-primas e produtos projetados, cons-truídos e mantidos em condições higiênico-sanitárias e com temperatura para trans-porte adequada, apresentando-se com paredes lisas, de fácil limpeza, totalmentevedadas, de maneira a não permitir a entrada de pragas, poeiras e outros contami-nantes e a saída de líquidos.
Manter os equipamentos de geração de frio e de controle de temperatura dos veícu-los transportadores de matérias primas e produtos funcionando de maneira correta.
Verificar se os produtos químicos utilizados nas limpezas, os sanitizantes, os coad-juvantes de fabricação e outros similares utilizados pelas indústrias, são preparadose armazenados de maneira que não sofram alterações nas suas condições ideais deuso, não alterem matérias-primas e produtos e não gerem situações que possamcomprometer as boas condições higiênico-sanitárias das operações.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Os procedimentos sanitários operacionais – PSO desde a recepção da maté-ria prima, produção e expedição;
 A frequência e dos monitoramentos utilizados para controlar os procedimentossanitários operacionais – PSO;
 A capacitação sobre procedimentos sanitários operacionais, monitoramentose das verificações dos autocontroles e de seus registros previsto em cronogra-ma.
7 Controle de Matéria Prima
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Objetivo Geral
Documentar os procedimentos de controle na recepção das matérias-primas, de for-ma a detalhar sua origem, as condições de armazenamento, a integridade das em-balagens e recipientes, sua identificação, as temperaturas de armazenamento e assituações de risco de contaminação cruzada, sendo esses itens também aplicáveisaos ingredientes, e aos materiais das embalagens e rotulagem, quando for o caso.
Descrever os cuidados nos procedimentos de manipulação das matérias-primas du-rante as transferências para as diversas seções das indústrias, de forma a preservara integridade das embalagens e recipientes, evitando a exposição do conteúdo, deforma a prevenir possíveis contaminações, verificando as condições de manutençãode estrados e prateleiras de depósito.
Controle da manutenção das embalagens, identificando situações em que elas pos-sam sofrer contaminações físicas, químicas e/ou biológicas, devendo mantê-las emlocal limpo, seco, protegido de poeira, insetos, roedores, e de outras pragas, ou ou-tras situações que possam gerar contaminações cruzadas ou alterações das maté-rias-primas, ingredientes e produtos. Manter as embalagens que entram em contatodireto com os produtos armazenadas em local separado, de forma isolada e mantidasdentro de suas embalagens originais, protegidas de possíveis contaminações ambi-entais. As embalagens danificadas, perfuradas, rasgadas ou que de outra forma seapresentem inadequadas para uso, devem ser inutilizadas. As embalagens secun-dárias também devem ser armazenadas em local separado.
Quanto aos ingredientes, as indústrias devem armazená-los em local próprio paraesse fim, isolados, devendo-os manter em suas embalagens originais e, quando hou-ver necessidade de transferência para outras embalagens ou recipientes, devem serretiradas quantidades suficientes apenas para seu uso no período imediato, sempreas mantendo em ambiente limpo, seco, protegido de poeiras, insetos e roedores e deoutras condições que possam ocasionar contaminações e/ou alterações nas suascaracterísticas originais. Os ingredientes devem ser registrados ou dispensados deregistro, ainda, deve existir indicação de órgão oficial competente que respalde seuuso nas condições indicadas pelos estabelecimentos em seus autocontroles.
Os estabelecimentos que recebem leite como matéria-prima devem cumprir o quedetermina a Instrução Normativa no 77, de 26 de novembro de 2018, do Ministério daAgricultura, Pecuária e Abastecimento, ou outras normas que venham a substituí-la.Descrever o plano de qualificação de fornecedores de leite conforme o guia orienta-tivo do MAPA e/ou Manual de qualidade do leite, dependendo do tipo do estabeleci-mento, com critérios para seleção e destinação da matéria prima de acordo com alegislação vigente, entre outros itens descritos na norma e em ofícios internos.
Descrever os procedimentos de rastreabilidade dos produtos, permitindo a recupe-ração do histórico, da aplicação ou da localização de uma atividade, ou um processo,ou um produto, ou uma organização, por meio de informações previamente registra-das. Estabelecer os procedimentos de rastreabilidade dos produtos de origem animal,bem como da matéria-prima e ingredientes que lhe deram origem, em todas as eta-pas da produção e distribuição. Podem ser utilizados os Modelos de planilhas de con-
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trole de recepção de matéria prima (Modelo 6.5.2), produção (Modelo 6.5.3) e expe-dição (Modelo 6.5.4).
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Os critérios utilizados para seleção dos fornecedores e cadastro de fornecedo-res;
 As características observadas durante o recebimento da matéria prima, ingre-dientes e embalagens, constando a origem ou registro dos produtos em órgãocompetente, finalidade e instruções de uso;
 O modo de armazenamento das embalagens, dos ingredientes e matérias pri-mas;
 Os cuidados com as embalagens dos ingredientes ou matéria prima, cujo con-teúdo foi utilizado parcialmente, devendo estes ser mantidos fechados, identifi-cados e armazenados em local adequado, respeitando a validade após aberto;
 Os métodos de rastreabilidade e do controle de estoque.
8 Controle de temperatura

Objetivo Geral
Descrever as formas de controle da manutenção das temperaturas nos ambientes, demaneira que não se alterem as temperaturas das matérias primas, ingredientes eprodutos.
Manter a temperatura ambiente controlada, para que não ocorram alterações nasmatérias primas, ingredientes e produtos. Nas situações em que não existam equi-pamentos para registro constante das temperaturas, as mesmas devem ser contro-ladas através de verificações/inspeções frequentes e consequentes registros de seucontrole.
Avaliar se as temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, matérias primase produtos que fazem parte do processo industrial estão de acordo com o que é exi-gido pela legislação.
Estabelecer os mecanismos de controle da variação das temperaturas e mecanismospara identificar quando os mesmos não estejam funcionando de forma correta, demaneira que possam ser tomadas medidas corretivas o mais rápido possível, evitan-do situações que permitam alterações nas matérias primas, ingredientes e produtos.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Ambientes, equipamentos, operações e produtos / matérias primas que neces-sitem do controle de temperatura;
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 As frequências de todas as mensurações de temperaturas relacionadas aocontrole do processo em todas as suas etapas.
Observação: é importante que as temperaturas obedeçam às legislações vigentesou, na ausência destes, se são fundamentadas com base técnico-científica.

9 Programa de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle –APPCC
Objetivo Geral
Estabelecer um sistema de análise que identifica perigos específicos e medidas pre-ventivas para seu controle, objetivando a segurança do alimento, e contemplandopara a aplicação nas indústrias, os aspectos de garantia da qualidade e integridadeeconômica.
Estabelecer procedimentos de verificação dos Pontos Críticos de Controle – PCC.Baseia-se na prevenção, eliminação ou redução dos perigos em todas as etapas dacadeia produtiva.
Constitui-se de sete princípios básicos, a saber:
1. identificação do perigo e estabelecimento das medidas preventivas de controle;
2. identificação do ponto crítico de controle (PCC);
3. Estabelecimento do limite crítico;
Determinação dos procedimentos de:
4. Monitoramento;
5. Ações corretivas;
6. Verificação;
7. Registros.
A empresa deve fornecer as condições para que o Sistema de APPCC seja implan-tado e cumprido. Os procedimentos de controle da qualidade, baseados no APPCC,devem ser específicos para cada indústria, cada produto ou categoria.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:
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 As etapas para elaboração e implantação do plano APPCC, conforme o CodexAlimentarius, normas ABNT ou internacionais, metodologia cientificamente re-conhecida ou legislação vigente;
 As formas de controle dos Pontos de Controle e dos Pontos Críticos de Contro-le levantados.
10 Análises Laboratoriais – Autocontrole

Objetivo Geral
Descrever a programação das coletas de amostras para cada produto, matéria primae água de abastecimento para envio a laboratórios que realizam análises microbio-lógicas, físico-químicas e outras.
Manter o plano de amostragem atualizado, descrevendo quais as análises que serãorealizadas e as frequências de coleta para monitoramento da qualidade e da inocui-dade e também quais as atitudes a serem tomadas quando da identificação de resul-tados não conformes nessas análises, tudo isso de acordo com a legislação em vigor.Realizar análises nos próprios estabelecimentos, como é o caso das indústrias querecebem leite em natureza, devendo existir laboratórios aparelhados o suficiente pa-ra realização das análises mínimas necessárias e pessoas treinadas para tal.
Manter o manual de bancada atualizado, nos casos em que devam ser realizadasanálises de monitoramento no próprio estabelecimento, contemplando o treinamentode todos os envolvidos nesse setor e suas reciclagens, assim como os registros dasanálises realizadas.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Os produtos registrados e matérias primas e os tipos de análises a serem rea-lizadas, estipulando a frequência e a quantidade de produtos a serem coleta-dos conforme disposto nas legislações vigentes ou normas complementares;
 Os requisitos de análises de água de abastecimento a serem realizadas, esti-pulando a frequência;
 Cronograma de coleta de amostras;
 Ações a serem adotadas frente a relatórios de ensaios não conformes.
11 Controle de Formulação de Produtos e Combate à Fraude

Objetivo Geral
Apresentar a forma como os estabelecimentos monitoram e registram os procedimen-tos de controle de formulação dos produtos e suas frequências, as medidas preven-tivas para evitar que os mesmos sejam fabricados em desacordo com as fórmulasaprovadas e as medidas corretivas quando são verificadas essas situações.



Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 08/06/2026 13:20:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 08/06/2026 15:50:43. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: c11ae1ca-ae2f-4646-b4da-9633c2c26633

SECRETÁRIA MUNICIPALDE AGRICULTURAE MEIO AMBIENTE

15

Elaborar os produtos de acordo com os memoriais descritivos aprovados e manter osprodutos fabricados de acordo com as formulações aprovadas.
Determinar o modo de controle sobre as formulações a fim de se obter produtos deacordo com a composição aprovada no memorial descritivo de rotulagem, atendendoaos padrões de identidade e qualidade, prevenindo à fraude econômica.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Os produtos formulados indicando lote e quantidade da matéria prima, ingredi-entes e aditivos que o compõe, bem como planilhas de controle de pesagem;
 Procedimento de controle das fichas técnicas utilizadas nos produtos.
12 Rastreamento e Recolhimento

Objetivo Geral
Manter os procedimentos de rastreabilidade dos produtos de origem animal, bem co-mo da matéria-prima e ingredientes que lhe deram origem, em todas as etapas daprodução e distribuição.
A rastreabilidade pode ser realizada a partir do produto final elaborado até sua ma-téria-prima ou a partir da matéria-prima utilizada até o produto elaborado.
A avaliação da rastreabilidade deve ainda compreender as etapas de segurança de-finidas e validadas pelo estabelecimento no sentido de resguardar seu processo/pro-duto do uso de matérias-primas não autorizadas ou habilitadas para determinadoproduto ou mercado.
O estabelecimento deve dispor de programa de recolhimento e, em caso de não con-formidade detectada que motive o recolhimento, deve oferecer evidências de que aprodução foi devidamente recolhida e se recebeu a destinação adequada.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Os procedimentos que determinam os lotes dos produtos;
 O processo de expedição dos produtos que asseguram sua rastreabilidade;
 A composição da equipe de rastreamento e recolhimento;
 A metodologia de rastreamento e recolhimento;
 O destino dos produtos recolhidos;
 A frequência de testes de rastreamento.
13 Bem-Estar Animal
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Objetivo Geral
Estabelecer condições que evitem o sofrimento desnecessário dos animais destina-dos ao abate.
Estabelecer os procedimentos adotados referente ao transporte, desembarque, lo-tação, descanso, condução, imobilização/ contenção, insensibilização, sangria, es-caldagem / esfola que atendam a legislação pertinente.
Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever:

 Os procedimentos de transporte, desembarque, lotação, jejum, descanso, con-dução, imobilização / contenção, insensibilização, sangria, escaldagem / esfo-la, de acordo com a legislação.

14 Identificação, Remoção, Segregação e Destinação do MaterialEspecificado de Risco (MER)
Objetivo Geral
Estabelecer procedimentos adequados de produção para assegurar a efetiva iden-tificação, remoção, segregação e inutilização dos produtos e partes animais especi-ficados abaixo, contemplando medidas mitigadoras de contaminação cruzada e de-mais medidas corretivas e preventivas, caso constatados desvios, em conformidadecom a legislação vigente: Portaria SDA n° 651/2022, Ofício Circular n°67/2022/DAS/DAS/MAPA, e Ofício Circular n° 35/2022/CGI/DIPOA/DAS/MAPA:
ESPÉCIE ÓRGÃOS, PARTES OUTECIDOS ANIMAIS IDADE

Bovinos e bubalinos
Amígdalas (tonsilas pa-latinas e linguais) e Íleodistal (70 cm) Qualquer
Encéfalo, olhos e medu-la espinhal Igual ou superior a 30meses

Objetivos Específicos
O estabelecimento deve descrever os procedimentos operacionais relacionados aosMER, com registros diários auditáveis, contemplando:

 Identificação, remoção e segregação dos MER durante o abate;
 Registro da quantidade retirada por abate (correlação peso/n° de animais aba-tidos);
 Inutilização mediante incineração, aterramento sanitário ou outro tratamentoaprovado pelo órgão competente;
 Medidas mitigadoras de contaminação cruzada e demais medidas preventivase corretivas, caso constatados.
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6.4.2 Verificação Oficial dos Autocontroles Implementados pelas Empresas
Os Serviços de Inspeção dos municípios passam a adotar, como atividade de rotinaa verificação oficial da implantação e execução dos programas de autocontroles nasindústrias sob suas responsabilidades, de acordo com este anexo.
Para fiscalizar a execução dos autocontroles utilizam-se as chamadas áreas de ins-peção. Através destas, inspeciona-se o processo de produção e verifica-se os regis-tros de monitoramento dos programas de autocontrole feitos pelas empresas, deven-do os fiscais do Serviço de Inspeção ter conhecimento prévio dos mesmos para aexecução das tarefas.
A verificação dos registros deve focar ainda na sua autenticidade, devendo-se atentarpara itens como a maneira que as informações são apresentadas, existência de ra-suras, eventuais correções de informações.
6.4.2.1 As frequências da verificação oficial local, documental e os Modelos deplanilhas a serem utilizados são os seguintes:
Verificação Oficial Local
A verificação oficial local no estabelecimento com inspeção periódica deverá ser feitaem cem por cento das áreas, devendo-se observar a funcionalidade e a operaciona-lidade do estabelecimento. A frequência será mensal ou definida conforme cálculo dorisco estimado associado ao estabelecimento, utilizando como referência o Manualpara cálculo do risco estimado associado a estabelecimentos do MAPA que conside-ra o volume de produção (a ser readequado para a realidade do SIM), o risco ineren-te ao produto e o desempenho do estabelecimento (https://wikisda.agricultu-ra.gov.br/pt-br/Inspe%C3%A7%C3%A3o-Animal/calculo_risco_estabelecimen-to_poa). A frequência da verificação oficial local nos estabelecimentos com inspeçãopermanente será mensal. Os registros das verificações devem ser anotados na Pla-nilha de Verificação Oficial das Áreas de Inspeção Local e Documental (Modelo 6.5.5).
A fiscalização local pode seguir o fluxo da matéria-prima, iniciando-se pela área ex-terna e sequencialmente voltando-se para as áreas internas do estabelecimento, des-de a recepção de matérias primas e ingredientes até a expedição dos produtos, ava-liando-se todas as áreas contempladas nos memoriais e plantas arquitetônicas apro-vados e processos de registro dos produtos fabricados, conforme a classificação doestabelecimento.
Para abatedouros o Serviço de Inspeção deve verificar as condições gerais de higi-ene antes do início de cada abate, o PPHO pré-operacional, para isso deve utilizar aplanilha de Procedimentos Padronizados de Higiene Pré-operacional – PPHO (Libe-ração de abate) (Modelo 6.5.6).

https://wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/InspeÃ§Ã£o-Animal/calculo_risco_estabelecimento_poa
https://wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/InspeÃ§Ã£o-Animal/calculo_risco_estabelecimento_poa
https://wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/InspeÃ§Ã£o-Animal/calculo_risco_estabelecimento_poa
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Verificação Oficial Documental
A verificação oficial documental no estabelecimento com inspeção permanente de-verá ser feita com frequência mínima, trimestral, de modo que todos os elementos decontrole sejam verificados pelo fiscal, no mínimo uma vez ao ano.
Para estabelecimento com inspeção periódica, os elementos de controle deverão serverificados na mesma frequência de fiscalização, de modo que que todos os elemen-tos de controle sejam verificados pelo fiscal, no mínimo uma vez ao ano.
Os registros das verificações devem ser anotados na Planilha de Verificação Oficialdas Áreas de Inspeção Local e Documental (Modelo 6.5.5).
A verificação oficial documental consiste em ponderar se os registros da empresarefletem as situações encontradas pelo serviço de inspeção quando da fiscalização.No entanto, o fiscal de inspeção deve ter conhecimento do conteúdo do programa deautocontrole da empresa para fins de auxiliar no diagnóstico das não conformidadesconstatadas (por exemplo: programa de autocontrole incompleto, não conformidadesde monitoramento, não conformidades de registro, não conformidades na execuçãode medidas corretivas e correta destinação de produtos no caso de identificação denão conformidades).
Essa fiscalização deverá ser realizada conforme programa de trabalho do SIM e osregistros das mesmas devem ser feitos na Planilha de Verificação Oficial das Áreasde Inspeção In Loco e Documental (Modelo 6.5.5).
6.4.2.2 Os procedimentos adotados pelos fiscais nas verificações oficiais locais estãodescritos a seguir.
Verificação Oficial da Manutenção
Na fiscalização da manutenção, que inclui instalações, equipamentos e utensílios, oServiço de Inspeção deve verificar se:

 As instalações estão de acordo com o projeto aprovado;
 Forro, teto, paredes e piso são de material durável, impermeável e de fácil higi-enização e se há necessidade de reparos;
 A vedação das aberturas (portas, janelas, etc.), e outros fatores podem preju-dicar as condições higiênico-sanitárias do processo produtivo;
 Os locais de manipulação, de processamento, de estocagem de matérias pri-mas e produtos comestíveis são isolados dos produtos não comestíveis;
 Os locais onde são manipulados matérias-primas e produtos acabados, nas di-ferentes fases da produção, são isolados uns dos outros, de forma a preve-nir/reduzir contaminações de uns para outros;
 As instalações (estruturas, salas, depósitos) são mantidas em condições acei-táveis e se suas dimensões são compatíveis com as atividades nelas desen-volvidas;
 A empresa executa as manutenções preventivas e corretivas de acordo com odescrito no programa;
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 Há compatibilidade entre os registros de monitoramento e a situação da em-presa.
 Os equipamentos e utensílios foram projetados e construídos de maneira a fa-cilitar sua limpeza/sanitização e se não causam alterações às matérias-pri-mas/produtos quando do seu uso nas respectivas atividades laborais;
 Os equipamentos são fáceis de desmontar e se a empresa o faz na frequênciaprevista para limpeza/sanitização;
 Os equipamentos foram instalados em locais que permita ao Serviço de Inspe-ção avaliar as condições sanitárias;
 Os equipamentos precisam de reparos, dando atenção às superfícies que en-tram em contato com as matérias-primas e alimentos;
 Equipamentos/utensílios usados no armazenamento de não comestíveis sãoinstalados/operados de maneira tal, que não exista risco de contaminação cru-zada para as matérias primas e produtos em fabricação ou acabados e se osmesmos estão identificados como de uso exclusivo para não comestíveis;
 Existem desgastes nos equipamentos que comprometem a eficiência da lim-peza;
 O acabamento, a natureza das soldas e os materiais constituintes dos mesmospodem alterar as matérias-primas e os produtos acabados;
 Os equipamentos ou utensílios são passíveis de transferência de resíduos eodores às matérias-primas e produtos e se os lubrificantes utilizados são apro-priados à situação.

Na fiscalização da manutenção, que inclui vestiários, sanitários e barreiras sanitárias,o Serviço de Inspeção deve verificar se:
 Há ausência de comunicação direta com seções de matérias-primas e produ-tos comestíveis;
 São em número suficiente e tem dimensões adequadas às necessidades;
 Foram projetados e construídos de forma a permitir boa manutenção das con-dições higiênico-sanitárias das instalações;
 As condições higiênicas são mantidas nessas instalações;
 As barreiras sanitárias estão adequadas, com os equipamentos e dispositivosnecessários para a higienização dos calçados e mãos (detergente líquido neu-tro e sanitizante ou antisséptico, toalhas de papel descartável, não recicladoou outro sistema seguro para a secagem das mãos), água potável de fluxo con-tínuo, sem torneiras com fechamento manual e se estas higienizações são re-alizadas na forma e na frequência adequadas;
 Os uniformes são trocados nos vestiários de forma correta e na frequência ade-quada e especificada pelos estabelecimentos;
 Existe separação entre as roupas civis e as de uso industrial;
 Há compatibilidade entre os registros de monitoramento e a situação da em-presa;
 A empresa executa os procedimentos de acordo com o descrito no programa.
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Na fiscalização da manutenção, que inclui o sistema de iluminação, o Serviço de Ins-peção deve verificar se:
 Existe iluminação nas diferentes áreas da indústria;
 A cor e a intensidade da luz são adequadas, se permitem boa avaliação dascondições higiênico-sanitárias das instalações, equipamentos, utensílios, ma-térias-primas e produtos;
 As luminárias são dispostas de forma a fornecer iluminação uniforme, sem quehaja formação de zonas de sombra;
 Todas as luminárias são providas de protetores contra a quebra das lâmpadasou dotadas de lâmpadas não explosivas;
 Nas áreas obrigatórias é previsto o monitoramento dos LUX;
 Há compatibilidade entre os registros de monitoramento e a situação da em-presa;
 A empresa executa os procedimentos de acordo com o descrito no programa.

Na fiscalização da manutenção, que inclui águas residuais, o Serviço de Inspeçãodeve verificar se:
 Todo o volume de águas residuais é drenado;
 Na recolha das águas residuais, estas não entram em contato com a água deabastecimento;
 As águas residuais não contaminam equipamentos e utensílios;
 As instalações foram projetadas e construídas facilitando o recolhimento daságuas utilizadas;
 Quando houver possibilidade de contaminação da água de abastecimento pe-las águas residuais, existem dispositivos que previnam tal situação;
 As águas residuais se deslocam em contra fluxo em relação à produção, quan-do descarregadas diretamente no piso;
 Os ralos da indústria possuem sifões evitando o refluxo;
 Há compatibilidade entre os registros de monitoramento e a situação da em-presa;
 A empresa executa os procedimentos de acordo com o descrito no programa.

Na fiscalização da manutenção, que inclui calibração e aferição de instrumentos, oServiço de Inspeção deve verificar se:
 Os instrumentos de controle de processos estão identificados;
 Há registro da última e data prevista para a próxima aferição ou calibração;
 Há assinatura do responsável pela aferição ou calibração na etiqueta de iden-tificação ou outra forma que a substitua;
 O cronograma de calibração e aferição está sendo cumprido, ou seja, se as ca-librações e aferições são realizadas na forma e frequência descritas;
 Quando ocorrem desvios, são tomadas as devidas ações corretivas e preven-tivas;
 A empresa define qual o desvio aceitável dentro da faixa de uso do instrumen-to/equipamento;
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 Quando for o caso, as calibrações são realizadas em instituições especializa-das e credenciadas por órgão regulador competente e se existem documentosque comprovem tais calibrações.
Verificação Oficial da Água de Abastecimento
Na fiscalização do controle da captação, tratamento e distribuição da água de abas-tecimento, o Serviço de Inspeção deve verificar se:

 Os reservatórios apresentam-se em condições higiênico-sanitárias adequa-das;
 As redes de alimentação e distribuição de água da indústria estão de acordocom o que foi projetado e aprovado e se os pontos de coleta de água estãoidentificados;
 Existem eliminadores de vácuo, quando necessários e se existem fins de linhasbloqueados;
 A água tem pressão e temperatura adequadas nas diferentes áreas de mani-pulação, processamento de matérias-primas, produtos e demais setores da in-dústria;
 Quando da existência de recirculação de água, como no uso de trocadores decalor, a mesma mantém suas características originais de qualidade;
 Quando há água de reuso esta é mantida livre de patógenos e coliformes fe-cais;
 O volume de água tratada é suficiente para a demanda das indústrias;
 O teor de Cloro e pH apresenta-se em níveis adequados;
 Há compatibilidade entre os registros de monitoramento e a situação da em-presa;
 A empresa executa os procedimentos de acordo com o descrito no programa.

Verificação Oficial do Controle Integrado de Pragas
Na fiscalização do controle integrado de pragas o Serviço de Inspeção deve verificar:

 O ambiente externo, de forma a identificar a existência de condições que favo-reçam ao abrigo ou à reprodução de pragas;
 As áreas internas, buscando indícios da presença de pragas;
 Se, quando o controle de pragas for realizado por empresa terceirizada, verifi-car o licenciamento da mesma junto ao órgão competente;
 Verificar se os produtos químicos usados no controle das pragas estão autori-zados para tal e se o armazenamento dessas substâncias é feito em local eforma adequada e se há controle restrito das mesmas nas indústrias;
 Verificar se a empresa terceirizada realiza as visitas nas frequências previstas;
 Se há compatibilidade entre os registros de monitoramento e a situação da em-presa;
 Se a empresa executa os procedimentos de acordo com o descrito no progra-ma.
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Verificação Oficial Higiene Industrial e Operacional
Na fiscalização do PPHO – limpeza e sanitização pré-operacional – o Serviço de Ins-peção deve verificar se:

 Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e sanitização prée operacionais previstos nos autocontroles;
 Não existam resíduos de matérias-primas e produtos e/ou equipamentos con-taminados após as operações de limpeza e sanitização;
 Há previsão de monitoramentos diários nos autocontroles e de que os mesmossejam cumpridos;
 Quando ocorrer contaminações ou outro tipo de alteração de matérias-primase produtos, são tomadas ações corretivas de forma a restaurar as condiçõessanitárias ideais e que sejam adotadas também ações preventivas;
 Há compatibilidade entre os registros de monitoramento e a situação da em-presa;
 A empresa executa os procedimentos de acordo com o descrito no programa.

Verificação Oficial da Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários
Na fiscalização do controle da higiene, hábitos higiênicos, treinamentos e saúde dosoperários, o Serviço de Inspeção deve verificar se:

 O pessoal que trabalha, direta ou indiretamente com matérias-primas e produ-tos, em qualquer fase do processo de produção/fabricação obedecem as práti-cas higiênicas para que não causem alterações em matérias-primas e produ-tos;
 Assiduamente, os operários exercitam lavagem e desinfecção das mãos e an-tebraços antes de entrarem nas áreas de manipulação e se a higiene corporale outros aspectos relacionados a ela são praticados de forma rotineira;
 Os uniformes utilizados apresentam-se limpos e se são trocados e utilizadosnas áreas e períodos previstos e restritos às respectivas atividades;
 Nos casos aceitáveis, os operários que trabalham em diversas áreas das in-dústrias procedem à troca de uniformes antes de adentrarem às chamadas“áreas limpas”;
 Os verificadores e monitores dos autocontroles têm conhecimento sobre asfunções que executam e se estão capacitados para realizá-las;
 Na descrição dos autocontroles de treinamento dos funcionários são previs-tos/descritos procedimentos de treinamentos que abordem assuntos relaciona-dos a garantir a inocuidade das matérias-primas e produtos e se os mesmossão satisfatórios para tal;
 Os funcionários recebem treinamentos nas frequências previstas, se os mes-mos são adequadas e se existem registros desses treinamentos;
 Todas as pessoas que trabalham direta ou indiretamente com matérias-primase produtos de origem animal, dentro das áreas industriais, possuem atestadosou carteiras de saúde que comprovem estarem habilitados a manipular alimen-tos.
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Verificação Oficial dos Procedimentos Sanitários Operacionais - PSO
Na fiscalização dos procedimentos sanitários das operações - PSO o Serviço de Ins-peção deve verificar se:

 Na recepção das matérias-primas existem cuidados para que as mesmas nãosejam contaminadas;
 Durante as manipulações e processamentos existem cuidados de forma a pre-venir contaminações cruzadas, evitando-se desnecessários acúmulos de em-balagens, de matérias-primas e produtos, evitando-se contra fluxos;
 As matérias-primas e produtos são separados entre eles de forma correta e deacordo com sua natureza, temperatura e embalagens e se são identificados;
 Todas as superfícies dos equipamentos, utensílios e instrumentos, que entramem contato com matérias-primas e produtos são mantidas em condições ade-quadas de limpeza e sanitização, de forma que não existam condições higiêni-co-sanitárias inadequadas que possam causar situações de risco para os mes-mos;
 Os equipamentos, utensílios, instrumentos e outros afins, como por exemplo,torneiras, mangueiras, válvulas de controle de fluxo, que não entram em con-tato com matérias-primas, ingredientes e produtos, são mantidos em condiçõeshigiênicas;
 Os agentes de limpeza, sanitizantes e produtos químicos, assim como lubrifi-cantes e outros, são atóxicos ou próprios para uso em situações de manipula-ção/elaboração de alimentos;
 Os vapores que entram em contato direto com os produtos são filtrados de for-ma adequada;
 Os recipientes são adequados e resistentes ao uso, se não alteram as maté-rias-primas e produtos, se são de fácil limpeza e higienização e se são manti-dos em bom estado de conservação;
 A embalagem secundária é realizada em ambiente separado;
 Os produtos na expedição e antecâmaras ficam em períodos mínimos, sufici-entes apenas para conferir as condições higiênico-sanitárias;
 Os equipamentos de geração de frio e os veículos transportadores de matériasprimas e produtos são projetados, construídos e mantidos em condições higi-ênico-sanitárias e com temperatura para transporte adequadas, se apresen-tam paredes lisas, de fácil limpeza, totalmente vedadas, de maneira a não per-mitir a entrada de pragas, poeiras e outros contaminantes e a saída de líqui-dos;
 Nos autocontroles os PSO descritos são suficientes e adequados.

Verificação Oficial de Matéria Prima
Na fiscalização do controle de matérias primas, ingredientes e material de embala-gem, o Serviço de Inspeção deve verificar se:

 As matérias primas recebidas de outros estabelecimentos são acompanhadasdos respectivos documentos exigidos por lei para o transporte e recepção;
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 As matérias primas, aditivos e ingredientes estão devidamente identificadas edentro do prazo de validade, se são de uso conhecido e aprovado pelo serviçoatravés dos memoriais de registro de produtos (se possui ficha técnica anexa-da), permitindo a rastreabilidade;
 A empresa, quando da recepção, realiza as análises mínimas necessárias pa-ra a seleção da matéria prima, através de métodos e testes amparados pela le-gislação, respeitando os programas da empresa e que confiram resultadosconfiáveis;
 Os resultados mensurados atendem à legislação, de maneira que preserve aqualidade dos produtos e a saúde dos consumidores;
 A empresa dá destino correto à matéria prima e de acordo com o planejado noautocontrole;
 As matérias primas apresentam suas embalagens íntegras;
 Matérias primas e produtos são mantidos em temperaturas adequadas à suanatureza e organizados, de forma que não dificultem os trabalhos dos Serviçosde Inspeção;
 Os veículos transportadores de matérias primas e produtos apresentam-se emboas condições de conservação, com os produtos devidamente organizadosem seu interior, se a temperatura do veículo é controlada e se os mesmos sãovedados à entrada de pragas e sujidades, assim como à saída de líquidos;
 O uso e a manipulação dos ingredientes estão de acordo com as instruções deuso na formulação aprovada e se são mantidos no local de preparação dosprodutos em quantidades suficientes à sua utilização e por períodos restritos;
 Os ingredientes são mantidos em local separado, em condições higiênicas e,quando preparados previamente, são em quantidades o suficiente apenas pa-ra um único uso;
 Na ocorrência de não conformidades, quando do uso de ingredientes, são to-madas atitudes corretivas e preventivas adequadas que evitem a recorrência;
 As embalagens originais dos ingredientes os acompanham até o local de pre-paração da formulação dos produtos;
 Se é avaliado o destino de ingredientes e produtos quando apresentam suasembalagens rompidas;
 As embalagens recebidas estão íntegras e se conferem efetivamente proteçãoaos produtos;
 As embalagens secundárias são utilizadas de forma ordenada, na quantidadeestritamente necessária, com os devidos cuidados, de forma a evitar carrearcontaminações e de acordo com o fluxo de produção;
 As empresas mantêm atualizados os cadastros dos produtores fornecedoresde matéria prima quando necessário;
 No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se as empre-sas fornecedoras de leite cru refrigerado atendem às exigências legais no quese refere à captação de leite e se as mesmas possuem registros desses aten-dimentos;
 No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, quando do re-cebimento de leite de produtores, se as empresas possuem programa de cole-ta a granel e se nele está previsto um programa de educação continuada;
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 No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se o programade educação continuada descreve as ações sobre os produtores que não con-seguem atingir os padrões estabelecidos pela Instrução Normativa n° 77/2018do MAPA e se o mesmo é efetivo.
 No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se os mesmosenviam, na frequência mínima exigida, amostras de leite dos tanques das pro-priedades fornecedoras para análises aos laboratórios da Rede Brasileira deLaboratórios de Controle da Qualidade do Leite (RBQL);
 O que é verificado pelos Serviços de Inspeção durante as fiscalizações dasáreas de inspeção está de acordo com os registros dos estabelecimentos.

Verificação Oficial do Controle de Temperatura
Na fiscalização do controle das temperaturas, os Serviços de Inspeção devem obser-var se:

 As temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, matérias primas eprodutos que fazem parte do processo industrial estão de acordo com o que éexigido pela legislação ou descrito nos programas de autocontroles;
 Os registros são automatizados, quando possível ou necessário;
 Quando da verificação de não conformidades os estabelecimentos adotamações corretivas e preventivas eficientes com elas com embasamento técnico-científico e legal;
 As temperaturas aplicadas/mantidas nos ambientes garantem a inocuidade ea não alteração das matérias primas, ingredientes e produtos para seu proces-samento ou consumo;
 Os estabelecimentos aferem as temperaturas indispensáveis ao controle dosprocessos, em todas as etapas, nas frequências e no número previsto nos au-tocontroles;
 Os instrumentos, equipamentos e dispositivos de controle de temperatura sãoregularmente aferidos e calibrados e se há registros dessas operações;
 Os registros feitos pelos estabelecimentos estão de acordo, quando compara-dos com os registros dos Serviços de Inspeção.

Verificação Oficial do Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle
Na fiscalização do Sistema APPCC, os Serviços de Inspeção devem observar se:

 O programa APPCC atende as exigências de legislação e/ou científicas e me-todológicas utilizadas;
 Os perigos identificados são significativos e possuem medidas preventivas decontrole adequadas;
 Os pontos críticos de controle (PCC’s) estão identificados;
 A empresa controla 100% os pontos críticos de controle (PCC’s);
 Os pontos de controle (PC) são controlados apenas com as boas práticas defabricação (BPF) e se estão identificados no programa;
 Os registros de monitoramento dos PCC’s existem e são adequados;
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 Há pertinência dos limites críticos estabelecidos;
 As ações corretivas retomam o controle do processo;
 Os monitores são capacitados para a realização dos monitoramentos e açõescorretivas;
 As verificações são adequadas aos PCs e PCCs;
 Os registros feitos pelos estabelecimentos estão de acordo, quando compara-dos com os registros dos Serviços de Inspeção.

Verificação Oficial das Análises Laboratoriais
Na fiscalização das Análises Laboratoriais (autocontrole), os Serviços de Inspeçãodevem observar se:

 As análises de parâmetros físico-químicos e microbiológicos dos produtos e daágua de abastecimento, incluindo água potável e gelo, são realizadas nas fre-quências previstas e cumprem as especificações aplicáveis aos produtos aca-bados conforme disposto na legislação vigente;
 As ações adotadas pela empresa frente a resultados não conformes são ade-quadas;
 O manual de bancada, quando da existência de laboratórios de análises, estáà disposição dos analistas;
 Os procedimentos estão de acordo com o manual de bancada;
 Os analistas dominam as técnicas realizadas;
 Existe manual de bancada, se o mesmo contempla as análises mínimas exigi-das por lei e se as mesmas são realizadas baseadas em metodologias científi-cas reconhecidas;
 Existem registros dos treinamentos dos laboratoristas;
 Os registros feitos pelos estabelecimentos estão de acordo, quando compara-dos com os registros dos Serviços de Inspeção.

Verificação Oficial do Controle de Formulação de Produtos e Combate à Fraude
Na fiscalização do controle de formulação de produtos e combate à fraude, os Ser-viços de Inspeção devem observar se:

 As empresas elaboram os produtos de acordo com os memoriais descritivosaprovados pelos Serviços de Inspeção e garantem a identidade, qualidade, se-gurança higiênico sanitária e tecnológica de produto de origem animal;
 Os produtos são fabricados de acordo com as formulações aprovadas pelosServiços de Inspeção;
 Há registros que comprovem o controle do uso de matérias primas e ingredien-tes, com identificação dos respectivos lotes. Se os aditivos e ingredientes fo-ram adicionados respeitando a concentração ou quantidades aprovadas. Se amatéria-prima empregada corresponde realmente a declarada seja na sua na-tureza ou quantidade (Exemplo: troca de espécies do pescado, uso de CMS
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em quantidade acima do permitido ou em produtos em que seu uso é proibido,adição de soro de leite, adição de temperos seja por injeção ou tumbleamen-to);
 Nos casos em que são constatadas falhas na fabricação ou erros de formula-ção, é dado o destino correto, de acordo com a legislação e previsto no progra-ma de autocontrole, aos produtos adulterados;
 As empresas possuem registros de controle de entradas, saídas e uso dos in-gredientes;
 Esses registros são compatíveis com os gerados nas demais etapas de fabri-cação;
 Os programas das empresas fazem previsão de medidas preventivas e corre-tivas nos casos em que são constatadas falhas na fabricação ou erros de for-mulação;
 Os resultados das análises laboratoriais e controles de formulação são compa-tíveis com os memoriais aprovados.

Verificação Oficial do Controle de Rastreabilidade e Recolhimento
Na fiscalização do controle de rastreabilidade e recolhimento, os Serviços de Inspe-ção devem observar se:

 Os procedimentos implantados permitem rastrear o recebimento de matériaprima, ingredientes e aditivos, além do processo de produção e expedição dosprodutos;
 A empresa, em seus autocontroles, prevê destino adequado quando da obser-vação de não conformidades nas matérias primas, ingredientes e material deembalagem;
 Durante a verificação da rastreabilidade e possível fazer os testes de rastrea-bilidade progressiva e regressiva.
 A unidade descreve em seu autocontrole o procedimento de recolhimento, eem casos de não conformidade detectadas que motive o recolhimento, se aprodução foi devidamente recolhida e se recebeu a destinação adequada, atra-vés de registros auditáveis;
 Os registros feitos pelos estabelecimentos estão de acordo, quando compara-dos com os registros dos Serviços de Inspeção.

Verificação Oficial do Controle do Bem-Estar Animal
Na fiscalização do controle do bem-estar animal, os Serviços de Inspeção devemobservar se:

 O atendimento de legislações específicas, como a Portaria n° 365, de 16 de ju-lho de 2021;
 De forma objetiva se a empresa controla o manejo dos animais durante o trans-porte, recepção, descarga, descanso, jejum, procedimentos de condução, in-sensibilização e sangria;
 A implantação e manutenção do programa de autocontrole por parte das em-presas de abate sob o ponto de vista humanitário.
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Verificação Oficial do Controle do Material Específico de Risco
Na fiscalização do controle do MER, os Serviços de Inspeção devem observar se:

 O plano de recolha do MER está sendo cumprido em todas as etapas e estáatendendo o disposto em legislação vigente (identificação, segregação e inuti-lização);
 O procedimento é realizado conforme descrito no Programa de Autocontrole;
 Os colaboradores dominam as técnicas de remoção;
 Recipientes e utensílios são identificados e exclusivos para essa finalidade;
 O material de risco é descartado da forma correta e separado dos demais pro-dutos não comestíveis.

6.4.4 Atualização dos Programas de Autocontrole
Os programas de autocontrole devem ser atualizados sempre que a empresa ou oserviço verifique que o mesmo não está sendo eficiente (recorrência de não confor-midades) ou quando ocorrerem modificações na estrutura, fluxo, processos, utensí-lios e demais casos.
Os ajustes em planilhas que não impliquem em alterações na descrição dos PAC nãonecessitam ser aprovados pelo SIM, nos demais casos, a empresa deve enviar aoSIM o PAC, em duas vias com as alterações para nova avaliação e aprovação.
6.4.5 Relatório de Não Conformidade – RNC
Os fiscais dos Serviços de Inspeção devem relatar aos responsáveis legais e respon-sáveis técnicos das empresas as não conformidades verificadas durante suas fisca-lizações. O documento utilizado para a comunicação das não conformidades é o Re-latório de Não Conformidade – RNC (Modelo 6.5.7).
No RNC deve constar a data da comunicação, o número sequencial do relatório se-guido do ano, a hora em que a não conformidade foi verificada, para qual estabele-cimento, informando seu número de registro, e a quais pessoas é destinado, seusrespectivos cargos, qual a legislação descumprida e quais os itens dos programas deauto controle infringidos, devendo também citar a não conformidade verificada e aação fiscal imediata (quando se aplicar) e ainda deve constar a assinatura e carimbo.
O RNC poderá ser lavrado em qualquer momento da fiscalização, quando identifica-do uma não conformidade, sendo está embasada nos autocontroles das empresas,instruções de trabalho e nas legislações pertinentes.
O(s) RNC(s), quando entregue(s) aos interessados, deverá(ão) ser acompanhado(s)de documento que registre sua entrega (Modelo 6.5.8), listando-o(s) por seus respec-tivos números sequenciais anuais (por exemplo: 023/2020, 024/2020) e tendo por fima assinatura do responsável por sua recepção no estabelecimento. As empresas têmprazo de até 5 (cinco) dias úteis para responder aos RNC ou o fiscal responsável pe-la emissão do RNC determinará o tempo máximo para que o mesmo seja respondido,nunca podendo ser superior ao prazo estipulado anteriormente.
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6.4.6 Medidas Cautelares
Quando forem registrados RNCs por um mesmo motivo, recorrente, que não sejaconsiderado crítico, poderá ser lavrado, em duas vias, de Auto de Infração (conformeModelo 7.5.4 do Anexo 7), ficando a critério do serviço de inspeção. Nesse caso, osRNCs devem ser citados como elementos de convicção no Auto de Infração.
Nos casos em que a não conformidade seja crítica, podendo comprometer a inocui-dade e qualidade dos produtos e colocar em risco a saúde pública, deverá ser preen-chido o Auto de Infração já com o primeiro RNC, sempre em duas vias.
Além do auto de infração, outras medidas cautelares poderão ser adotadas a critériodo serviço de inspeção.
6.5 Modelos
MODELO 6.5.1 – PROGRAMA DE AUTOCONTROLE

Logotipo daEmpresa PROGRAMA DE AUTOCONTROLENOME DO PAC
Revisão ______Data: mm/aaaaPágina: 00 de00Cabeçalho: neste item se apresentam as informações da empresa e a identificaçãodo autocontrole, assim como data de elaboração, número da revisão e de páginas.Está presente em todas as páginas do documento.

PROGRAMA DE AUTOCONTROLE 00
NOME DO PAC

Elaborado por: Revisado por: Aprovado por: Aprovação do SIM:
Rodapé: Neste item são identificadas as pessoas e suas funções na empresa emrelação às responsabilidades assumidas no desenvolvimento dos programas. Pre-sente em todas as páginas do documento. Deve ser assinado por todos os respon-sáveis.
1. Apresentação da empresa
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Neste item devem ser descritos as informações do estabelecimento como Razão so-cial, endereço, CNPJ, etc.
Quando todos os PAC são armazenados em uma única pasta, apenas uma únicafolha de apresentação pode ser elaborada para todo o conjunto, e os demais arquivospodem ser iniciados a partir do próximo item (objetivos).
2. Objetivos
2.1 Objetivo Geral
2.2 Objetivos específicos (facultativo)
3. Documentos de Referência
3.1 Legislação Aplicável: Legislação obrigatória e coerente com o programa que estásendo descrito
3.2 Documentos Complementares Aplicáveis: Alguma legislação para complementaro que está sendo descrito no programa, quando necessário.
4. Campo de Aplicação
Neste item deve ser descrito aonde este programa de autocontrole será aplicado, qualárea, equipamento, utensilio, instalação, entre outros.
5. Definições
Neste item deve ser colocado as definições de palavras e termos técnicos quecompõem o programa que está sendo descrito, cujo entendimento é indispensávelpara a sua devida compreensão e aplicação.

6. Descrição do Procedimento
Neste item deve ser descrito detalhadamente o procedimento que será realizado inloco, descrevendo o monitoramento real e o que de fato é conveniente ao programaem questão. A descrição deve ser de forma objetiva, clara e condizente com o que épraticado no estabelecimento, deve ser colocado neste item itens a serem controla-dos, bem como as condições que devem existir ou ser mantidas, para garantir a efi-cácia do autocontrole. Não descrever procedimentos sem nexo ou que não tenha aver com o programa que está sendo descrito, atentar- se muito a este item, pois é umdois mais importantes na estrutura de um PAC, é nele que devem constar as infor-mações necessárias para que todos que leem o programa possam entender como oprocedimento é realizado.

7. Monitoramento
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Nesse item deve ser descrito os passos para realizar um monitoramento adequado,preciso e auditável. O procedimento de monitoramento pode ser descrito nas plani-lhas para facilitar o trabalho do monitor, quando necessário. Deve incluir:
O que monitorar: deve se descrever o item que está sendo monitorado; seja objetivoe claro.

 Frequência: deve se descrever qual período que é realizado o monitoramento.
 Como monitorar: deve se descrever como que o item é monitorado a forma deaplicação; seja detalhista, claro e objetivo.
 Responsável por monitorar: deve se descrever qual a pessoa que realiza ocontrole do item monitorado, de preferência indique pessoas que sejam deta-lhistas, perfeccionistas e que tenham mente aberta para aprender.
 Não conformidade: deve se descrever qual o problema que foi verificado ao re-alizar o monitoramento, de forma clara e objetiva.

8. Ações Corretivas
As ações corretivas definem quais as medidas a serem tomadas quando existiremnão conformidades. São divididas em ações imediatas (correções) e ações planeja-das (ou ações corretivas propriamente ditas).

 Ações imediatas: descrever neste item qual é ação a ser tomada imediatamen-te diante da não conformidade detectada.
 Ações planejadas: descrever neste item a ação a ser tomada a fim de prevenirsua recorrência.

9. Avaliação da Efetividade do PAC
Neste item deve se fazer uma avaliação geral dos programas implantados buscandoalternativas para eliminar as não conformidades que ocorrem frequentemente. Citarquais as ações da gerencia do estabelecimento frente aos problemas, como por exem-plo, reuniões com funcionários do setor que mais tem problema, contratação de em-presa consultora para melhorar os processos, etc. Deve-se fazer registro das açõese arquivar as mesmas para possível analise do fiscal.

10. Verificação
Neste item deve ser descrito como é realizada a verificação do processo e análise dosregistros do monitoramento dos programas de autocontroles aplicados na empresa.É realizada pelo Responsável Técnico, e geralmente realizada mensalmente. Tam-
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bém pode fazer parte da verificação o programa de coleta e análise microbiológica dealimentos e superfícies da empresa.

11. Anexos
Neste item deve ser descritas quais as planilhas que estão em Anexo ao programa eque foram citadas durante o texto. É constituído basicamente pelas planilhas de mo-nitoramento de cada autocontrole, e o que mais se fizer necessário, anexar ao pro-grama.
12. Registros das Alterações
Neste item são indicadas as evidências da análise crítica, da aprovação, do status eda data da revisão, do procedimento documentado. São apontadas as alteraçõesrealizadas.
Cabe à empresa escolher o local de inclusão das alterações do documento.

13. Informações Adicionais
Neste item são descritas informações adicionais que a empresa julgar necessário, deforma facultativa.
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MODELO 6.5.2 – RELATÓRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIA PRIMA
Relatório de Recebimento de Matéria PrimaEstabelecimento: Registro do SIM:

Data Nome do For-necedor e no
da nota fiscal

MatériaPrima Quantida-de
No do re-gistro deInspeção

Respon-sável

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação:
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ANEXO 6.5.3 – RELATÓRIO DE PRODUÇÃO
Relatório de ProduçãoEstabelecimento: Registro do SIM: Mês/Ano:

Data Produto a serproduzido
MatériaPrima uti-lizada

Quantida-de Lote Respon-sável

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação:
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MODELO 6.5.4 – RELATÓRIO DE EXPEDIÇÃO
Relatório de ExpediçãoEstabelecimento: Registro do SIM: Mês/Ano:

Data Produto ex-pedido Quanti-dade Lote Comprador (nome e endere-ço) Respon-sável

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação:
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MODELO 6.5.5 – PLANILHA DE VERIFICAÇÃO OFICIAL DAS ÁREAS DE INSPE-ÇÃO IN LOCO E DOCUMENTAL
LISTA DE FISCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INSPEÇÃO IN LOCO E DOCUMENTALManutenção de instalações, equipamentos e utensílios (incluindo iluminação, ventilação,águas residuais e calibração); Água de Abastecimento; Controle Integrado de Pragas;Higiene Industrial e Operacional; Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários; Proce-dimentos Sanitários Operacionais; Controle da matéria-prima (inclusive aquelas destina-das ao aproveitamento condicional), ingrediente e material de embalagem; Controle detemperaturas; Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle; Análises laboratoriais(Programas de autocontrole); Controle de formulação de produtos e combate à fraude;Rastreabilidade e recolhimento; Bem-estar animal; Identificação, remoção, segregaçãoe destinação do material especificado de risco (MER).Estabelecimento: Registro do SIM:
Endereço: Data:Local / ÁreaVerificação Equipamentos / Utensílios / Instalações / Procedi-mentos C / NC /NA

Item não confor-me Descrição da Não Conformidade

Item não confor-me Ação fiscal in loco

Assinatura e Carimbo do Fiscal de Inspeção:
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MODELO 6.5.6 – PLANILHA DE PPHO – LIBERAÇÃO DE ABATE
Procedimento Padrão de Higiene Pré-Operacional – Liberação de Abate

Estabelecimento: Registro do SIM:
Endereço: Data:
Instruções de preenchimento: identificar a razão social do estabelecimento, seu númerode registro no SIM, o Município e Estado e a data de fiscalização. Marcar na respectivacoluna a hora da verificação documental e a conformidade (C), não conforme (NC) ounão aplicável (NA). De acordo com o verificado, na coluna AI/IU’S será identificada a áreade inspeção e a unidade de inspeção indicando a não conformidade no campo "descri-ção da não conformidade". Assinar e carimbar. Frequência: sempre que houver abate.
Avaliar se: Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e sanitizaçãooperacionais previstos nos autocontroles; Não existam resíduos de matérias-primas eprodutos e/ou equipamentos contaminados após as operações de limpeza e sanitização;Há previsão de monitoramentos diários nos autocontroles e de que os mesmos sejamcumpridos fielmente; Quando ocorram contaminações ou outro tipo de alteração de ma-térias-primas e produtos, são tomadas ações corretivas de forma a restaurar as condi-ções sanitárias ideais e que sejam adotadas também ações preventivas; No caso do itemanterior, seja dado o destino correto às matérias primas e produtos.Área de Inspe-ção Unidades de Inspeção C / NC /NA

Item não confor-me Descrição da Não Conformidade

Item não confor-me Ação fiscal in loco
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Assinatura e Carimbo do Fiscal de Inspeção:
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MODELO 6.5.7 – RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE
RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE - RNC

1. Data e hora: 2. Relatório no: 3. Estabelecimento e no doSIM:
4. Para (nome e cargo):
5. Embasamento legal (RIISPOA, legislação municipal, PAC, outras):

6. Descrição da não conformidade (NC):

7. Reincidente: NÃO ( ) SIM ( ) – Quando reincidente, informar o número dos RNCanteriores que apontaram a não conformidade:
8. Ação fiscal imediata:

9. Assinatura do Veterinário ou Funcionário do Serviço de Inspeção:
10. Data limite para a devolução do RNC respondido:
11. Resposta do Gerente do Estabelecimento (ações imediatas):

12. Resposta do Gerente do Estabelecimento (cronograma de ações planejadas):

Este documento é uma notificação escrita da falha em atender as exigências regula-mentares podem resultar em adicional ação administrativa e legal.
13. Assinatura do Gerente do Estabelecimento: 14. Data:
15. Assinatura de verificação do Veterinário ou Funcionáriodo SIM: 16. Data:
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( ) Efetivas ( ) Não Efetivas Novo RNC no:_____________
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MODELO 6.5.8 – MODELO DE ENTREGA DE RELATÓRIO DE NÃO CONFORMI-DADE

Ao Senhor(a)
________________________

Prezado(a) Senhor(a),
Por meio deste, entrego a relação de Relatório(s) de Não Conformidade (RNC), iden-
tificado
___________________________________________________________________,
na unidade
___________________________________________________________________
_, localizado
___________________________________________________________________
________. O relatório de não conformidade em Anexo é referente ao
n°_________________________, onde a empresa deve apresentar o(s) plano(s) de
ação(ões) imediata(s) e planejada(s) para os mesmos. Os relatórios devem ser res-
pondidos e entregues ao serviço de inspeção até a data de ________________.

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque, Caminhodo Colono, aos dias do mês de de .

Atenciosamente,

Assinatura e Carimbo do Fiscal de Ins-peção
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 07
SIM/POA CAPANEMA-PR

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
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7.1 Objetivos
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita regulamentar aspenalidades que serão aplicadas quando da ocorrência de infrações pelosestabelecimentos.
7.2 Definição
Consideram-se infrações o ato ou efeito de infringir as regras.
7.3 Aplicação
Aplica-se a todos os estabelecimentos registrados no SIM, responsáveis do SIMe Assessores Jurídicos, Secretários de Agricultura de Prefeitos dos Municípiosconveniados.
7.4 Procedimentos para Aplicação de Sanções
Na Lei de criação do serviço de inspeção - SIM do município são previstas assanções legais conforme o que segue:

Art. 12. O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei serápunido em caráter administrativo.
§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislaçãoreferente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada oucumulativamente, as seguintes sanções ao infrator:
I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo oumá-fé;
II - multa, que varia entre 05 (cinco) e 150 (cento e cinquenta) UPF/PR(Unidade Padrão Fiscal do Paraná), nos casos não compreendidos no inciso I;
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutose derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados;
IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de naturezahigiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; e
V - interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infraçãoconsistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar,mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistênciade condições higiênico-sanitárias adequadas.
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§ 2º As multas previstas no inciso I serão agravadas até o grau máximo,nos casos de:
I - artifício;
II - ardil;
III - simulação;
IV - desacato;
V - embaraço; ou
VI - resistência à ação fiscal.
§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta:
I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e
II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcancepara cumprir a lei.
§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, apóso atendimento das exigências que motivaram a sanção.
§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior,decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro.
§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidadecivil e criminal.
§ 7º As sanções previstas no caput serão aplicadas pela autoridadeadministrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadascumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente deprocedimento administrativo, conforme descrito no Código de Defesa doConsumidor.
§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes queversam sobre os produtos de origem animal, será punido conforme o dispostonessas normas.

7.4.1 Das Responsabilidades
Serão responsabilizadas pela infração, para efeito da aplicação das penalidadesnele previstas, as pessoas físicas ou jurídicas:
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I. Fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal, desdea origem até o recebimento nos estabelecimentos registrados no SIM/POA;
II. Proprietárias, locatárias ou arrendatárias de estabelecimentos registradosno SIM/POA onde forem recebidos, manipulados, beneficiados,processados, fracionados, industrializados, conservados, acondicionados,rotulados, armazenados, distribuídos ou expedidos matérias-primas ouprodutos de origem animal;
III. Que expedirem ou transportarem matérias-primas ou produtos de origemanimal.
A responsabilidade a que se refere o caput abrange as infrações cometidas porquaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas ou jurídicas queexerçam atividades industriais e comerciais de produtos de origem animal ou dematérias-primas.
7.4.2 Das Medidas Cautelares
Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal representerisco à saúde pública ou tenha sido alterado, adulterado ou falsificado, oSIM/POA deverá adotar, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidascautelares:
I - apreensão do produto, dos rótulos e embalagens;
II - suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas;
III - coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais;
IV - determinar a realização pela empresa de coleta de amostras para análiseslaboratoriais, a serem realizadas em laboratório próprio ou credenciado.
§ 1º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas deautocontrole dos estabelecimentos.
§ 2º As medidas cautelares devem ser proporcionais e tecnicamenterelacionadas aos fatos que as motivaram.
§ 3º Quando a apreensão de produtos for motivada por deficiência de controlede processo de produção, as medidas cautelares poderão ser estendidas aoutros lotes de produtos fabricados sob as mesmas condições.
§ 4º As medidas cautelares adotadas cujas suspeitas que levaram a suaaplicação não forem confirmadas serão levantadas.
§ 5º Após a identificação da causa da irregularidade e a adoção das medidascorretivas cabíveis, a retomada do processo de fabricação será autorizada.
§ 6º Quando for tecnicamente pertinente, a liberação de produtos apreendidospoderá ser condicionada à apresentação de laudos laboratoriais que evidenciema inexistência da irregularidade.
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§ 7º O disposto no caput não afasta as competências de outros órgãosfiscalizadores, na forma da legislação.
O SIM poderá determinar que o estabelecimento desenvolva e aplique um planode amostragem delineado com base em critérios científicos para realização deanálises laboratoriais, cujos resultados respaldarão a manutenção da retomadado processo de fabricação quando a causa que motivou a adoção da medidacautelar for relacionada às deficiências do controle de processo de produção. Asamostras de que trata o caput serão coletadas pela empresa e as análises serãorealizadas em laboratório próprio ou credenciado.
7.4.3 Das Infrações
Constituem infrações ao disposto no Decreto, além de outras previstas:
I - construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação noSIM/POA, quando houver aumento de capacidade de produção ou alteração dofluxo de matérias primas, dos produtos ou dos funcionários;
II - não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar ocomprador, o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasiãoda venda, da locação ou do arrendamento;
III - utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica;
IV - expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens emcondições inadequadas;
V - ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, debeneficiamento ou de armazenagem;
VI - elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulaçãoe de composição registrados no SIM/POA;
VII - expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham sido registradosno SIM/POA;
VIII - desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normascomplementares referentes aos produtos de origem animal;
IX - desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas aofuncionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios edos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos;
X - omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica doprocesso de fabricação;
XI - receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima,ingrediente ou produto desprovido da comprovação de sua procedência;
XII - reutilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendemao disposto na legislação específica;
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XIII - não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em respostaao SIM/POA relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ounotificações;
XIV - adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animalfabricados em estabelecimento não registrado em nenhum serviço de inspeçãoou quando este estiver fora do seu âmbito de comercialização;
XV - fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotulagemfalsificada;
XVI - elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específicaou em desacordo com os processos de fabricação, de formulação e decomposição registrados pelo SIM/POA;
XVII - utilizar produtos com prazo de validade vencida em desacordo com oscritérios estabelecidos na legislação;
XVIII - sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse aos órgãosfiscalizadores e ao consumidor;
XIX - fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA;
XX - ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos eembalagens;
XXI - adulterar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal;
XXII - simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtosde origem desconhecida;
XXIII - embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções,com vistas a dificultar, a retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhosde fiscalização;
XXIV - desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidordo SIM/POA;
XXV - produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública;
XXVI - utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ousem procedência conhecida no preparo de produtos usados na alimentaçãohumana;
XXVII – utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matériaprima, produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIM/POA e mantidos soba guarda do estabelecimento;
XXVIII - fraudar documentos oficiais;
XXIX- não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco àsaúde ou que tenham sido adulterados;
XXX - deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM/POA nosprazos regulamentares;
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XXXI - prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes àquantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientese dos produtos ao SIM/POA;
XXXII - por aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade;
XXXIII - importar matérias-primas ou produtos de origem animal adulterados;
XXXIV - iniciar atividade sem atender exigências ou pendências estabelecidaspor ocasião da concessão do título de registro;
XXXV - utilizar de forma irregular ou inserir informações ou documentação falsas,enganosas ou inexatas ao SIM/POA;
XXXVI - prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsosao SIM/POA;
XXXVII - receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservar,armazenar, acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de origem animalsem possuir registro no órgão de fiscalização competente;
XXXVIII - descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial deinstalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou outras impostasem decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determinadaspor medidas cautelares;
XXXIX - não realizar os tratamentos de destinação industrial ou deaproveitamento condicional estabelecidos neste Decreto ou em normascomplementares ou não dar a destinação adequada aos produtos condenados.
Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma em que seapresentam, no todo ou em parte, as matérias-primas ou os produtos de origemanimal que:
I - apresentem-se alterados;
II - apresentem-se adulterados;
III - apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos, comcaracterísticas físicas ou sensoriais anormais, contendo quaisquer sujidades ouque demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elaboração, naconservação ou no acondicionamento;
IV - contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limiteestabelecido em legislação, mas que possam prejudicar a saúde do consumidor;
V - contenham substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis acimados limites permitidos em legislação específica;
VI - contenham microrganismos patogênicos em níveis acima dos limitespermitidos em normas complementares e em legislação específica;
VII - revelem-se inadequados aos fins a que se destinam;
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VIII - sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento comprodutos de uso veterinário durante o período de carência recomendado pelofabricante;
IX - sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de usoveterinário que possam prejudicar a qualidade do produto;
X - apresentem embalagens estufadas;
XI - apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto àcontaminação e à deterioração;
XII - estejam com o prazo de validade expirado;
XIII - não possuam procedência conhecida; ou
XIV - não estejam claramente identificados como oriundos de estabelecimentosob inspeção sanitária.
Outras situações não previstas nos incisos de I a XXXIX podem tornar asmatérias-primas e os produtos impróprios para consumo humano, conformecritérios definidos pelo SIM/POA.
Além dos casos acima, as carnes ou os produtos cárneos devem serconsiderados impróprios para consumo humano, na forma como se apresentam,quando:
I - sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenaçãoprevistos neste Decreto e em normas complementares;
II - estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a presença demofos seja uma consequência natural de seu processamento tecnológico; ou
III - estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos ouroedores.
IV - são ainda considerados impróprios para consumo humano a carne ou osprodutos cárneos obtidos de animais ou matérias-primas animais nãosubmetidos à inspeção sanitária oficial.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, o pescado ou os produtosde pescado devem ser considerados impróprios para consumo humano, naforma como se apresentam, quando:
I - estejam em mau estado de conservação e com aspecto repugnante;
II - apresentem sinais de deterioração;
III - sejam portadores de lesões ou doenças;
IV - apresentem infecção muscular maciça por parasitas;
V - tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autorizadospelo SIM/POA;
VI - tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em operaçõesde pesca;
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VII - apresentem perfurações dos envoltórios dos embutidos por parasitas.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, os ovos e derivados devemser considerados impróprios para consumo humano, na forma como seencontram, quando apresentem:
I - alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida,presença de manchas escuras ou de sangue alcançando também a clara,presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado estado dedesenvolvimento;
II - mumificação ou estejam secos por outra causa;
III - podridão vermelha, negra ou branca;
IV - contaminação por fungos, externa ou internamente;
V - sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato comsubstâncias capazes de transmitir odores ou sabores estranhos;
VI - rompimento da casca e estejam sujos; ou
VII - rompimento da casca e das membranas testáceas;
VIII - são também considerados impróprios para consumo humano os ovos queforam submetidos ao processo de incubação.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, considera-se impróprio paraqualquer tipo de aproveitamento o leite cru, quando:
I - provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animalcompetente;
II - na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibidores, deneutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade ou do índicecrioscópico, de conservadores, de agentes inibidores do crescimento microbianoou de outras substâncias estranhas à sua composição;
III - apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; ou
IV - revele presença de colostro.
O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento e qualquerproduto que tenha sido preparado com ele ou que a ele tenha sido misturadodevem ser descartados e inutilizados pelo estabelecimento. Também considera-se impróprio para produção de leite para consumo humano direto o leite cru,quando:
I - não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos emnormas complementares.
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, são considerados imprópriospara consumo humano, na forma como se apresentam, o mel e o mel de abelhassem ferrão que evidenciem fermentação avançada ou hidroximetilfurfural acimado estabelecido, conforme o disposto em normas complementares. Para efeito
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das infrações, as matérias primas e os produtos são considerados alterados ouadulterados.
São consideradas alteradas as matérias primas ou os produtos que nãoapresentem condições higiênico sanitárias adequadas ao fim a que se destiname incorrem em risco a saúde pública.
São considerados adulterados as matérias primas ou os produtos de origemanimal:
I – fraudados:
a) as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial outotalmente de seus componentes característicos em razão da substituição poroutros inertes ou estranhos, não atendendo ao disposto na legislação específica;
b) as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, decoadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de dissimular oude ocultar alterações, deficiências de qualidade da matéria-prima ou defeitos naelaboração;
c) as matérias-primas e os produtos elaborados com adição de ingredientes, deaditivos, de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo deaumentar o volume ou o peso do produto
d) as matérias-primas e os produtos elaborados ou comercializados emdesacordo com a tecnologia ou o processo de fabricação estabelecido emnormas complementares ou em desacordo com o processo de fabricaçãoregistrado, mediante supressão, abreviação ou substituição de etapasessenciais para qualidade ou identidade do produto;
e) os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no prazode validade.
II – falsificados:
a) as matérias-primas e os produtos em que tenham sido utilizadasdenominações diferentes das previstas neste Decreto, em normascomplementares ou no registro de produtos junto ao SIM/POA;
b) as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados, fracionadosou reembalados, expostos ou não ao consumo, com a aparência e ascaracterísticas gerais de outro produto registrado junto ao SIM/POA e que sedenominem como este sem que o seja;
c) as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados de espéciediferente da declarada no rótulo ou divergente da indicada no registro do produto
d) as matérias-primas e os produtos que não tenham sofrido o processamentoespecificado em seu registro, expostos ou não ao consumo, e que estejamindicados como um produto processado;
e) as matérias-primas e os produtos que sofram alterações no prazo de validade;
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f) as matérias-primas e os produtos que não atendam às especificaçõesreferentes à natureza ou à origem indicadas na rotulagem.
O SIM/POA com base no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimentoestabelecerá normas complementares, os critérios de destinação de matérias-primas e de produtos julgados impróprios para o consumo humano, na forma emque se apresentem, incluídos sua inutilização, o seu aproveitamento condicionalou sua destinação industrial, quando seja tecnicamente viável.
Enquanto outras normas não forem editadas, o SIM/POA poderá:
I - autorizar que produtos julgados impróprios para o consumo, na forma que seapresentam, sejam submetidos a tratamentos específicos de aproveitamentocondicional ou de destinação industrial que assegurem a eliminação das causasque os motivaram, mediante solicitação tecnicamente fundamentada;
II - determinar a condenação dos produtos a que se refere o inciso I.
O disposto acima não se aplica aos casos de aproveitamento condicional de quetrata o artigo 172 do Decreto Federal nº 9.013, de 29 de março de 2017 e suasalterações.
Nos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, independentemente da penalidadeadministrativa aplicável, podem ser adotados os seguintes procedimentos:
I - nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-primas e osprodutos podem ser condenados ou pode ser autorizado o seu aproveitamentocondicional para a alimentação humana, conforme disposto em normascomplementares; e
II - nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matériasprimas e dos produtos para fins não comestíveis.
7.4.4 Das Penalidades
As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão naturezapecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, asseguradosos direitos à ampla defesa e ao contraditório.
Aos infratores dos dispositivos contidos na presente Instrução e de atoscomplementares que forem expedidas visando o seu cumprimento, serãoaplicadas, isolada ou cumulativamente com outras penalidades:
I - advertência quando o infrator não tiver agido com dolo ou má fé;
II - multa:
1. No valor de 5 a 20 UPF/PR (UNIDADE PADRÃO FISCAL DO PARANÁ):
a) Construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação noSIM/POA;
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b) Não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar ocomprador, o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasiãoda venda, da locação ou do arrendamento;
c) Utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica;
d) Expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens emcondições inadequadas;
e) Ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, debeneficiamento ou de armazenagem;
f) Elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulaçãoe de composição registrados no SIM/POA;
g) Expedir produtos sem rótulos ou produtos que não tenham sido registradosno SIM/POA;
h) Deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM/POA nos prazosregulamentares.
2. No valor de 21 a 70 UFP/PR (UNIDADE FISCAL PADRÃO DO PARANÁ):
a) Desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normascomplementares referentes aos produtos de origem animal;
b) Desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas aofuncionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios edos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos;
c) Omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica doprocesso de fabricação;
d) Receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima,ingrediente ou produto desprovido da comprovação de sua procedência;
e) Utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem aodisposto na legislação específica;
f) Não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em resposta aoSIM/POA relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ounotificações;
g) Adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal fabricadosem estabelecimento não registrado em nenhum serviço de inspeção ou quandoeste estiver fora do seu âmbito de comercialização;
h) Fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotulagemfalsificada;
i) Elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ouem desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de composiçãoregistrados pelo SIM/POA;



Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 08/06/2026 13:20:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 08/06/2026 15:50:43. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: c11ae1ca-ae2f-4646-b4da-9633c2c26633

SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURAE MEIO AMBIENTE

13

j) Prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes àquantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientese dos produtos ao SIM/POA;
k) Apor aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade.
3. No valor de 71 a 150 UPF/PR (UNIDADE PADRÃO FISCAL DO PARANÁ):
a) Utilizar produtos com prazo de validade vencida em desacordo com oscritérios estabelecidos em normas complementares;
b) Sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse ao SIM/POA e aoconsumidor;
c) Fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA;
d) Ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos eembalagens;
e) Adulterar matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal;
f) Simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos deorigem desconhecida;
g) Embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, comvistas a dificultar, a retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos defiscalização;
h) Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar o servidor doSIM/POA;
i) Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública;
j) Utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ousemprocedência conhecida no preparo de produtos usados na alimentação humana;
k) Utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima,produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIM/POA e mantidos sob aguarda do estabelecimento;
l) Fraudar documentos oficiais;
m) Não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco àsaúde ou que tenham sido adulterados;
n) Prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos aoSIM/POA;
o) Receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservar,armazenar,
p) Acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de origem animal sempossuir registro no órgão de fiscalização competente;
q) Descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial deinstalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou outras impostas
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em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determinadaspor medidas cautelares;
r) Não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aproveitamentocondicional estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares ou nãodar a destinação adequada aos produtos condenados.
III - apreensão ou condenação das matérias-primas e dos produtos de origemanimal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas aofim a que se destinam, ou forem adulterados;
IV - suspensão de atividade, quando causar risco ou ameaça de naturezahigiênico-sanitária ou quando causar embaraço à ação fiscalizadora;
V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir naadulteração ou na falsificação habitual do produto ou quando se verificar,mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistênciade condições higiênico-sanitárias adequadas;
VI - cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento.
As multas previstas serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício,ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal.
A suspensão de atividades de que trata o inciso IV e a interdição de que trata oinciso V do caput serão levantadas nos termos do disposto no art. 517 e art. 517-A do decreto 9013 de 29/03/2017 e suas alterações.
Se a interdição total ou parcial não for levantada, após doze meses, serácancelado o registro ou o relacionamento do estabelecimento.
As sanções de que tratam os incisos IV e V poderão ser aplicadas de formacautelar, sem prejuízo às medidas cautelares previstas no art. 495 do decretonº9013 de 29/03/2017 e suas alterações.
As infrações classificadas como leves, moderadas ou graves poderão recebergraduação superior, nos casos em que a falta cometida implicar risco à saúdeou aos interesses dos consumidores, ou, ainda, pelas sucessivas reincidências.
Aos que cometerem outras infrações a este Decreto ou às normascomplementares, será aplicada multa no valor compreendido entre dez e cempor cento do valor máximo da multa, de acordo com a gravidade da falta e seuimpacto na saúde pública ou na saúde animal, observadas as circunstânciasatenuantes e agravantes.
a) São consideradas circunstâncias atenuantes:
I - o infrator ser primário na mesma infração;
II - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;
III - o infrator, espontaneamente, procurar minorar ou reparar as consequênciasdo ato lesivo que lhe for imputado;
IV - a infração cometida configurar-se como sem dolo ou sem má-fé;
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V - a infração ter sido cometida acidentalmente;
VI - a infração não acarretar vantagem econômica para o infrator;
VII - a infração não afetar a qualidade do produto; (Decreto 10.468, 2020).
VIII - o infrator comprovar que corrigiu a irregularidade que motivou a infração,até o prazo de apresentação da defesa;
IX - o infrator ser estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtosagropecuários que se enquadra nas definições dos incisos do art. 18-A da LeiComplementar nº 123, de 2006
b) São consideradas circunstâncias agravantes:
I - o infrator ser reincidente específico;
II - o infrator ter cometido a infração com vistas à obtenção de qualquer tipo devantagem;
III - o infrator deixar de tomar providências para evitar o ato, mesmo tendoconhecimento de sua lesividade para a saúde pública;
IV - o infrator ter coagido outrem para a execução material da infração;
V - a infração ter consequência danosa para a saúde pública ou para oconsumidor;
VI - o infrator ter colocado obstáculo ou embaraço à ação da fiscalização ou àinspeção;
VII - o infrator ter agido com dolo ou com má-fé; ou
VIII - o infrator ter descumprido as obrigações de depositário relativas à guardado produto.
As penalidades a que se refere a presente instrução serão aplicadas, semprejuízo de outras que, por lei, possam ser impostas por autoridades de saúdepública ou policiais.
As multas a que se refere a presente instrução serão dobradas na reincidênciae, em caso algum, isentam o infrator da inutilização do produto, quando essamedida couber, nem tampouco o isentam de ação civil e criminal.
As multas a que se refere esta instrução não isentam o infrator da apreensão ouda inutilização do produto, da interdição total ou parcial de instalações, dasuspensão de atividades, da cassação do registro ou do relacionamento doestabelecimento ou da ação criminal, quando tais medidas couberem.
I - considera-se reincidência, para os fins desta instrução, o novo cometimento,pelo mesmo transgressor, de infração pela qual já tenha sido autuado, julgada,e que não haja mais cabimento de qualquer recurso administrativo.
II - a ação civil e criminal cabe não só pela natureza da infração, mas em todosos casos que se seguirem à reincidência.
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III - a ação civil e criminal não exime o infrator de outras penalidades a seremaplicadas, a juízo do SIM/POA.
IV - a suspensão da atividade do estabelecimento, a interdição e o cancelamentodo registro ou relacionamento são de competência do responsável do SIM/POA.
V - A cassação do registro do estabelecimento cabe ao Secretário Municipal DeAgricultura e Meio Ambiente.
Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção, de transporte e dedestruição dos produtos condenados.
Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção e de transporte dosprodutos apreendidos e perdidos em favor da União que serão destinados aosprogramas de segurança alimentar e combate à fome, nos termos do § 4º do art.2º da Lei nº 7.889, de 1989.
Será aplicada a suspensão da atividade, sem prejuízo a outras sanções, oscasos previstos no artigo 514 e 515 do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suasalterações.
Será aplicada a interdição total ou parcial, sem prejuízo a outras sanções, oscasos previstos 517 e 517 - A do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suasalterações.
Será aplicada a cassação do registro, sem prejuízo a outras sanções, os casosprevistos 519 do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suas alterações.
Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto deinfração detalhando a falta cometida, o artigo infringido, a natureza doestabelecimento, a respectiva localização e a firma responsável.
7.4.5 Do Auto de Infração
O descumprimento às disposições do decreto e às normas complementaresserá apurado em processo administrativo devidamente instruído, iniciado com alavratura do auto de infração.
O auto de infração deve ser lavrado pelo Médico veterinário do Serviço deInspeção Municipal, devendo ser claro e preciso, sem rasuras nem emendas, edeve descrever a infração cometida e a base legal infringida.
O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, peloproprietário do estabelecimento ou representantes da firma e por duastestemunhas.
*Nota: Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração, será feitadeclaração a respeito no próprio auto, remetendo-se uma das vias ao proprietárioda firma, responsável pelo estabelecimento, por correspondência registrada emediante aviso de recebimento – AR.
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No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domicílioindefinido ou na impossibilidade da cientificação, a ciência será efetuada porpublicação oficial. A assinatura e a data apostas no auto de infração por partedo autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para todos osefeitos legais.
A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias,sendo que a primeira será entregue ao infrator e a segunda ao SIM/POA.
O infrator deverá entregar a defesa por meio de cópia física e deverá observaro horário de atendimento ao público do local a ser entregue, não será aceitodefesa entregue por meios virtuais.
O infrator poderá apresentar defesa ao órgão que lavrou o auto, em até 15(quinze) dias após a lavratura do auto de infração, cuja decisão, em primeirainstância, caberá ao Secretário de Agricultura do Município.
Após ciência da decisão proferida pelo Secretário da Agricultura do Município,caberá a empresa recurso em face da mesma, em única e última instância, noprazo de 15 (quinze) dias, cuja decisão final caberá ao Prefeito Municipal e/ouVice-prefeito.
A defesa apresentada pelo infrator será, em qualquer caso, protocolada noSIM/POA, onde constará a identificação do servidor e a data de recebimento, eapós, encaminhado ao Secretário da Agricultura do Município. O mesmo seráfeito com relação a recurso, porém este deve ser encaminhado ao PrefeitoMunicipal.
Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos:
I - fora do prazo;
II - entregues por meios virtuais;
III - perante órgão incompetente;
IV - por pessoa não legitimada;
V - após exaurida a esfera administrativa.
Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisãoserá encaminhada ao setor responsável que procederá a cobrança da multa. OMunicípio deve converter o valor da multa em UFP/PR (Unidade Padrão Fiscaldo Paraná).
O infrator, uma vez multado e encerrado o processo administrativo terá 30 (trinta)dias para efetuar o pagamento da multa e exibir ao SIM/POA o competentecomprovante de recolhimento à repartição.
O pagamento da multa sancionatória poderá ser realizado de forma parcelado,desde que o agente infrator, no prazo de vinte dias contados da data danotificação do termo de julgamento em primeira instância, apresenterequerimento à Secretaria de Fazenda, e não tenha interposto recurso contra adecisão que aplicou a penalidade.
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O não recolhimento da multa no prazo legal implica a cobrança fiscal a serpromovida pelo respectivo Município, por meio da constituição de certidão dedívida ativa. Neste caso, poderá ser determinada a suspensão das atividadesdo estabelecimento.
A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências quea tenham motivado, dando quando for o caso, novo prazo para o cumprimento,findo o qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e a juízo do SIM/POA,ser novamente multado no dobro da multa anterior, ter as atividades suspensasou cancelado o registro ou relacionamento do estabelecimento.
Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização têm livre entradaa qualquer dia e hora, em quaisquer estabelecimentos produtos de origemanimal registrados no serviço de inspeção.
O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinadoe vinculado ao setor do Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a ser utilizadona compra de equipamentos para uso do serviço de Inspeção.
7.4.6 Dos Documentos
Para fins de interdição total ou parcial de estabelecimento, utiliza-se o AUTO DEINTERDIÇÃO, conforme Modelo 7.5.1.
Para fins de apreensão de produtos, utiliza-se o AUTO DE APREENSSÃO,conforme Modelo 7.5.2.
Para fins de suspensão de atividade, utiliza-se o AUTO DE SUSPENSÃO,conforme Modelo 7.5.3.
Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO, conformeModelo ANEXO 7.5.4.

7.5 Modelos
MODELO 7.5.1 – AUTO DE INTERDIÇÃO

AUTO DE INTERDIÇÃO
No ______/______
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No dia ______de ____________de _________, ás _____________horas, noMunicípio de______________________________________________________ noestabelecimento denominado_____________________________________________, registrado no SIMnº_______, de propriedadede_____________________________________________. O serviço deinspeção SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto deinterdição por constar______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________interditando ________________________________, de acordo com o disposto(embasamento legal) ______________________________________________.O mesmo fica proibido de_________________________________________________________ por umperíodo ______________________________________________________. Opresente auto de interdição, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido eachado conforme, vai assinado pelo inspetor veterinário do SIM, pelo(a)proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao qual será entregue asegunda via.
Assinatura e identificação doAutuante:______________________________________

Data: ______de ________________ de __________
Assinatura e identificação doAutuado:_______________________________________

Ciente, recebi a 2ª via em _____/_____/_________
Testemunhas:

MODELO 7.5.2 – AUTO DE APREENSÃO
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AUTO DE APREENSÃO
No ______/______

Nome ou Razão Social:
Endereço / Bairro / Cidade:
CNPJ: No Registro SIM:
Produto(s) Apreendido(s) e Quantidade(s)

Total: ____________Kg
Do que, para constar, lavrei este Auto de Apreensão em 2 (duas) vias, dando cópia aoinfrator, ficando os mesmos cientes de que a comercialização, aproveitamento ouinutilização dos produtos apreendidos fica condicionada à liberação pelo Serviço deInspeção Municipal.
Assinatura e identificação do Autuante:

Data: _____/_____/_____
Assinatura e identificação do Autuado:

Ciente, recebi a 1ª via em: _____/_____/_____
Testemunhas:
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MODELO 7.5.3 – AUTO DE SUSPENSÃO
AUTO DE SUSPENSÃO

No ______/______
No dia ______de ____________ de_________, as _____________horas, noMunicípio de __________________________________________________, noestabelecimento denominado______________________________________,registrado no SIM nº_______, de propriedadede_____________________________________________. O serviço deinspeção SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto desuspensão por constar__________________________________________________________________________________________________________________________ _________________________________________________suspendendo _______________________________, de acordo com o disposto(embasamento legal) ______________________________________________.O mesmo fica proibido de_________________________________________________________ por umperíodo ______________________________________________________. Opresente auto de suspensão, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido eachado conforme, vai assinado pelo inspetor veterinário do SIM, pelo(a)proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao qual será entregue asegunda via.

Assinatura e identificação doAutuante:______________________________________
Data: ______de ________________ de __________

Assinatura e identificação doAutuado:_______________________________________
Ciente, recebi a 2ª via em _____/_____/_________

Testemunhas:
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MODELO 7.5.4 – AUTO DE INFRAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO

No ______/______
Nome ou Razão Social:
Endereço / Bairro / Cidade:
CNPJ: No Registro SIM:
Dispositivo Legal ou Regulamentar Infringido (Capitulação):

Descrição da Infração:

Elementos de Convicção:

Do que, para constar, lavrei este Auto de Infração em 2 (duas) vias, encaminhando cópiaao infrator, ficando o mesmo ciente de que poderá no prazo de 15 (quinze) dias, contadosda data do ciente ou do recebimento deste, apresentar defesa escrita, como dispõe aportaria Nº 44 da Lei 9.784/99, sob pena do processo tramitar à revelia do autuado.
Assinatura e identificação do Autuante:

Data: _____/_____/_____
Assinatura e identificação do Autuado:

Ciente, recebi a 1ª via em: _____/_____/_____
Testemunhas:
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 08
SIM/POA CAPANEMA-PR

EDUCAÇÃO SANITÁRIA E COMBATE ÀS ATIVIDADES CLANDESTINAS
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8.1 Objetivos
Estabelecer procedimentos preventivos de saúde à população com base na edu-cação sanitária e combate às atividades clandestinas.
8.2 Definição
Considera-se Educação Sanitária toda prática educativa com objetivo de induzira população ou manipuladores de alimentos a adquirir hábitos que promovam asaúde e evitar doenças.
Considera-se produto de origem animal clandestino todo aquele não foi subme-tido à inspeção industrial ou sanitária do órgão de inspeção competente.
8.3 Aplicação
Aplica-se a todos os responsáveis do SIM e Secretário de Agricultura e MeioAmbiente.
8.4 Procedimentos
Para o combate as atividades clandestinas de obtenção e comércio de produtosde origem animal, devem ser realizadas atividades para conscientização da po-pulação quanto ao risco do consumo de produtos sem inspeção e/ou procedên-cia. Para isso podem ser realizadas reuniões e palestras para os estabelecimen-tos que produzem e/ou comercializam produtos de origem animal, produtores epúblico em geral, além do desenvolvimento de ações em conjunto com órgãosde interesse.
Neste mesmo princípio, outra atividade que deve ser desenvolvida é de Educa-ção Sanitária, através de panfletagem, reportagens em jornal, entrevistas emrádio, palestras, entre outras.
A frequência e programação das ações de combate as atividades clandestinasde obtenção e comércio de produtos de origem animal e educação sanitária seráestabelecida pelo SIM.
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SIM/POA CAPANEMA-PR

FISCALIZAÇÃO
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9.1 Objetivos
Orientar a execução das atividades de inspeção e fiscalização de estabeleci-mentos de produtos de origem animal no âmbito do Serviço de Inspeção Municipalassegurando a eficácia dos controles oficiais e promovendo a uniformidade dos pro-cedimentos executados pelos servidores do SIM.
9.2 Usuários Principais
Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico e fiscal do SIM.
9.3 Procedimentos Gerais
O SIM é o responsável pela inspeção e fiscalização nos estabelecimentos re-gistrados junto à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, seguindo as determina-ções estabelecidas no decreto municipal que abrangem todo o processo de obten-ção, recebimento, manipulação, beneficiamento, industrialização, fracionamento,conservação, armazenagem, acondicionamento, embalagem, rotulagem, expediçãoe transporte.
A inspeção e fiscalização deve abranger requisitos da inspeção tradicional ede autocontroles, sendo realizada em caráter permanente nos estabelecimentos queabatem as diferentes espécies de açougue, de caça, de anfíbios e répteis; e realiza-da em caráter periódico nos demais estabelecimentos registrados. Estes requisitosincluem:
a. Inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais
b. Verificação do cumprimento da legislação no que diz respeito ao procedi-mento de registro dos estabelecimentos (projetos e afins) e ao registro dos produtosbeneficiados (avaliação e afins);
c. Coleta de amostras para as análises fiscais e avaliação dos resultados, vi-sando a verificação da conformidade dos produtos (identidade e qualidade) e o com-bate à fraude;
d. Acompanhamento e verificação dos mapas estatísticos com dados de rece-bimento, produção, destinação e comercialização dos produtos;
e. Acompanhamento da resolução das não conformidades (verificação oficialdos planos de ação/resposta do RNC emitido), incluindo a apuração de investigaçãode denúncias de consumidores;
f. Verificações Oficiais dos Programas de Autocontrole das empresas; e
g. Adoção de ações fiscais (medidas cautelares, auto de infração, interdiçãototal ou parcial, apreensão ou condenação de produtos, entre outros).
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9.4 Bases para a Fiscalização
É fundamental que o servidor competente detenha pleno conhecimento da le-gislação e das normas deste SIM relacionadas à área técnica específica, assim co-mo das respectivas instruções e diretrizes estipuladas/adotadas pelo SIM.
A frequência da fiscalização nos estabelecimentos de inspeção periódica serámensal, ou definida conforme análise de risco, utilizando como referência o Manualpara cálculo do risco estimado associado a estabelecimentos do MAPA(https://wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/home) que considera o volume de produção(a ser readequado para a realidade do SIM), o risco inerente ao produto e o desem-penho do estabelecimento.
A fiscalização e a inspeção nos estabelecimentos de inspeção permanenteserá realizada sempre que houver abate.
O cumprimento do cronograma de fiscalização será registrado nas planilhasde controle das frequências de fiscalizações/inspeções.
As não conformidades identificadas devem ser registradas nos documentosoficiais do SIM conforme previstos nos anexos desse decreto. A descrição de cadanão conformidade constatada durante os procedimentos de fiscalização deve ser ob-jetiva, clara e específica, de modo que todos sejam capazes de compreender objeti-vamente qual é a não conformidade em causa e, dessa forma, ser possível atuar so-bre tal.
O estabelecimento tem o prazo de 10 dias para apresentação de plano deações corretivas/preventivas com prazo para execução frente as não conformidadesnotificadas, quando não se tratar de ações que exijam respostas imediatas.
O resultado da avaliação pelo SIM das medidas corretivas/preventivas pro-posto pelo estabelecimento deve ser comunicado ao estabelecimento. O SIM acom-panhará a sua execução.
As ações fiscais adotadas devem ser firmadas através dos documentos pa-dronizados que constam nos anexos do decreto.

9.5 Mapas Estatísticos
Os mapas de abate, produção e comercialização devem ser avaliados. Assimcomo, o atendimento da obrigação do estabelecimento fornecer os dados estatísti-cos de interesse do SIM.
A avaliação dos mapas estatísticos tem como objetivo verificar se há compati-bilidade entre as espécies/matérias-primas recebidas, sua produção, estoque e co-mercialização.

https://wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/home
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A avaliação dos dados nosográficos e planilhas de condenações de víscerase laudo de condenações de aproveitamento condicional de carcaças tem como obje-tivo avaliar os dados da Guia de Trânsito Animal (GTA) do lote abatido, informaçõesdo abate (data, número de animais, SIM, detalhamento do sexo dos animais abati-dos, peso etc.) e das destinações que ocorreram no abate.
A análise dos volumes recebidos, produzidos e comercializados podem reve-lar indícios de que o estabelecimento está trabalhando de forma incompatível com acapacidade declarada nos memoriais aprovados, produzindo produtos em desacor-do com o autorizado e incompatíveis com a estrutura aprovada no registro do esta-belecimento ou, ainda, recebendo matéria-prima de origem não permitida.
Nestes casos, o fiscal deverá adotar as ações fiscais cabíveis para restabele-cimento do aprovado pelo SIM e cumprimento das normas técnicas.

9.6 Registro do Estabelecimento
O fiscal do SIM deve avaliar se o projeto do estabelecimento a ser fiscalizadose encontra devidamente aprovado e cumpriu todos os requisitos quando da suaaprovação e classificação. Esta avaliação inclui confrontar as capacidades previstasde processamento, fluxo e instalações aprovadas com o verificado in loco na fiscali-zação.
Além disso, deve ser verificado no processo de registro do estabelecimentose os documentos (memoriais e plantas) estão atualizados conforme sua realidadeatual.
Os fiscais avaliarão se as instalações e equipamentos estão de acordo com odeclarado nos memoriais aprovados pelo SIM. Eventuais não conformidades devemser registradas e devem ser adotadas as medidas cautelares e demais ações que fo-rem necessárias.
Em caso de não cumprimento do estabelecido, o fiscal deverá verificar seexistem prazos acordados e documentados previstos para conclusão de obras ouinstalação de equipamentos. Inexistindo tais documentos que comprovem as solici-tações pelo estabelecimento, deve-se adotar as ações pertinentes, observando prin-cipalmente se a situação coloca em risco a condição higiênico-sanitária dos produtoselaborados.
No caso de verificação in loco de divergências com o processo de registro doestabelecimento aprovado, que não impliquem aumento de capacidade de produçãoou alteração do fluxo de matérias-primas dos produtos ou dos funcionários, o esta-belecimento será notificado e deverá atualizar seu processo de registro junto aoSIM, podendo ter suas atividades suspensas caso seja identificado risco de contami-nação dos produtos.
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9.7 Documentos de Referência
Estão disponíveis no Portal de manuais de processos da Secretaria de Defe-sa Agropecuária (SDA) do MAPA (https://wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/home), ma-nuais de procedimento de inspeção e fiscalização em estabelecimentos sob inspe-ção federal que possuem o objetivo de orientar a execução das atividades de inspe-ção e fiscalização nas diversas áreas de atuação no âmbito do Serviço de InspeçãoFederal.
AVES: Manual de procedimentos de inspeção e fiscalização de aves e deriva-dos em estabelecimentos sob inspeção federal (SIF).
CARNES: Manual de procedimentos de inspeção e fiscalização de carnes eprodutos cárneos em estabelecimentos registrados sob inspeção federal (SIF).
LEITE: Manual de procedimentos de inspeção e fiscalização de leite e deriva-dos em estabelecimentos registrados sob inspeção federal (SIF).
OVOS: Manual de procedimentos de inspeção e fiscalização de ovos e deri-vados em estabelecimentos sob inspeção federal (SIF).
PESCADO: Manual de procedimentos de inspeção e fiscalização de pescadoe derivados em estabelecimentos sob inspeção federal (SIF).

https://wikisda.agricultura.gov.br/pt-br/home
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INSTRUÇÃO DE TRABALHO 10
SIM/POA CAPANEMA-PR

INTERNALIZAÇÃO DE NORMAS
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10.1 Objetivos
Internalizar as legislações federais e estaduais referentes a atividade de ins-peção de produtos de origem animal no âmbito de atuação do Serviço de InspeçãoMunicipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) do Município de Capanema –PR.
10.2 Definição
Internalizar normas significa aplicar e incorporar de forma completa e coeren-te, os requisitos e obrigações estabelecidos na legislação vigente, garantindo suaefetiva implementação nos processos, procedimentos e controles da atividade deinspeção e fiscalização de produtos de origem animal.
10.3 Aplicação
Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico da empresa e fiscaldo SIM/POA.
10.4 Procedimentos

Adota-se no âmbito do SIM/POA do município de Capanema– PR, no que couber,
as normas federais e estaduais aplicáveis a atuação do órgão, sem prejuízo, ressal-
vadas as competências de natureza privativa, das normas correlatas editadas pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA e pela Agência de Defesa Agropecuária
do Paraná (ADAPAR), conforme segue:

1. Decreto Federal nº 9.013, de 29 de março de 2017, inerente à inspeçãoante e post mortem e a inspeção industrial e sanitária dos produtos deorigem animal e derivados;
2. Decreto Federal nº 9.013 de 29 de março de 2017, que dispõe sobre ospadrões de identidade e qualidade;
3. Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade (RTIQ) de Produtosde Origem Animal, estabelecidos pelo Ministério da Agricultura e Pe-cuária – MAPA, vigentes ou que venham a ser publicados, bem comodemais normas complementares que disponham sobre composição,classificação, denominação, rotulagem e padrões de qualidade dosprodutos de origem animal;
4. Normas estaduais editadas pela Agência de Defesa Agropecuária doParaná – ADAPAR, aplicáveis ao Serviço de Inspeção de Produtos deOrigem Animal, incluindo regulamentos técnicos, instruções normati-vas, portarias e demais atos administrativos vigentes ou que venham aser publicados, no âmbito de sua competência;
5. Diretrizes do MAPA, para registro de produtos que não possuem RTIQ.
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6. Portaria Adapar nº 25, de 28 de janeiro de 2025, que aprova as normastécnicas de construção de matadouros de bovinos, búfalos, suínos, pe-quenos ruminantes, aves e lagormorfos;
7. Portaria nº 711, de 1º de novembro de 1995, do Ministério da Agricultu-ra, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que aprova as Normas Técnicasde Instalações e Equipamentos para Abate e Industrialização de Suí-nos;
8. Portaria nº 612, de 06 de julho de 2022, do Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento - MAPA, que aprova os requisitos de instala-ções, equipamentos e os procedimentos para o funcionamento degranjas avícolas e de unidades de beneficiamento de ovos e derivadosa registradas no Departamento de Inspeção de Produtos de OrigemAnimal;
9. Portaria MAPA nº 1.179, de 5 de setembro de 2024, que aprova os re-quisitos de instalações, equipamentos e os procedimentos de funciona-mento de granjas avícolas e de unidades de beneficiamento de ovos ederivados e uniformiza a nomenclatura de ovos em natureza e de pro-dutos de ovos não submetidos a tratamento térmico;
10.Portaria nº 210, de 10 de novembro de 1998, do Ministério da Agricultu-ra, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que aprova o Regulamento Téc-nico da Inspeção Tecnológica e Higiênico-Sanitária de Carne de Aves;
11.Portaria MAPA nº 6, de 25 de julho de 1985, que aprova as Normas Hi-giênico Sanitárias e Tecnológicas para Mel, Cera de Abelhas e Deriva-dos; i.12.Portaria MAPA/SDA nº 1439 de 6 de novembro de 2025, que altera aPortaria SDA/MAPA Nº 795/2023, que define as normas higiênico-sani-tárias e tecnológicas para os estabelecimentos que elaborem produtosde abelhas e seus derivados.
13. Instrução Normativa MAPA nº 16 de 23 de junho de 2015, que estabe-lece, em todo o território nacional as normas específicas de inspeção ea fiscalização sanitária de produtos de origem animal, referente àsagroindústrias de pequeno porte;
14. Instrução Normativa MAPA nº 5, de 14 de fevereiro de 2017, que esta-belece Requisitos para Avaliação de Equivalência ao SISBI relativos àestrutura física, dependências e equipamentos de estabelecimentoagroindustrial de pequeno porte de POA;
15.Portaria MAPA nº 4, de 3 de janeiro de 1978, que estabelece as nor-mas de construção e equipamentos de indústria de leite e derivados;
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16.Portaria MAPA nº 337, de 24 de junho de 2021, que estabelece os re-quisitos mínimos relativos às dependências e aos equipamentos parainstalação e funcionamento de postos de refrigeração;
17.Portaria MAPA nº 368, de 4 de setembro de 1997, que, aprova o Regu-lamento Técnico sobre as condições Higiênico-Sanitárias e de BoasPráticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores / Industri-alizadores de Alimentos;
18.Portaria SDA/MAPA nº 651, de 8 de setembro de 2022, que aprova osprocedimentos de vigilância e mitigação do risco da Encefalopatia Es-pongiforme Bovina – EEB nos estabelecimentos de abate;
19. Instrução Normativa MAPA nº 76, de 26 de novembro de 2018, e suasalterações, que aprova os Regulamentos Técnicos que fixam a identi-dade e as características de qualidade que devem apresentar o leitecru refrigerado, o leite pasteurizado e o leite pasteurizado tipo A;
20. Instrução Normativa MAPA nº 77, de 26 de novembro de 2018, e suasalterações, que estabelece os critérios e procedimentos para a produ-ção, acondicionamento, conservação, transporte, seleção e recepçãodo leite cru em estabelecimentos Registrados no serviço de inspeçãooficial;
21.Decreto Federal nº 9.013, de 2017, que dispõe sobre a indústria depescados;
22.Portaria MAPA nº 365, de 16 de julho de 2021, e suas alterações, queaprova o Regulamento Técnico de Manejo Pré-abate e Abate Humani-tário e os métodos de insensibilização autorizados pelo Ministério daAgricultura, Pecuária e Abastecimento;
23. Instrução Normativa do MAPA nº 34, de 28 de maio de 2008, que apro-va o regulamento técnico da inspeção higiênico sanitária e tecnológicado processamento de resíduos de animais e o modelo de documentode transporte de resíduos animais;
24.Portaria MAPA nº 744, de 25 de janeiro de 2023, que aprova a nomen-clatura de produtos de origem animal, não formulados, em natureza ecomestíveis, para as espécies de açougue;
25.Norma Interna nº 2/DIPOA/SDA, de 28 de janeiro de 2016, que dispõesobre o padrão de nomenclatura e a categoria dos produtos de origemanimal;
26.Manuais de Inspeção de Suínos, Bovinos e Aves do MAPA, e outros

que se aplicarem, disponíveis na plataforma wikisda.agricultura.gov.br.
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